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/N ALVO algumas c honrosas ex-
cepções, a defesa do consumi- 

.^Bdor é assumida como bandeira
que mais não é do que o pano 

com que muitos cobrem a sua própria 
nudez. Nudez de ideias, de realiza
ções e. o que é mais grave, de princí
pios.

A defesa do consumidor é, as 
mais das vezes, o estandarte que 
oferece o “ganha pão” de alguns à 
custa do povo.

Os autodenominados "defen
sores do consumidor” relacionam a 
procuradoria ilícita com a intenção 
de os profissionais liberais preser
varem a área própria da sua activi- 
dade.

É mais uma das “artes” que os 
incapazes usam — e de que abusam
— para concitar animosidade contra as profissões libe
rais.

E daí que, de há muito, sucessivas administrações 
venham criando serviços hipoteticamente desburocrati- 
zantes, confiando-lhes o exercício de actos próprios de 
algumas profissões liberais.

Daí também o beneplácito das nossas “autoridades” 
para com o exercício ilegal de profissões, ou, o que é o 
mesmo, para a prática, por leigos, de actos próprios de 
profissões liberais.

O que acabo de dizer é sintomático no que respeita à 
Advocacia.

Enche-se o País de licenciados em Direito. Coarcta-se 
a auto-regulação da profissão de Advogado, permitindo- 
se a multiplicação destes. Invade-se o campo da Advo
cacia por “serviços públicos” para emprego de alguns 
eleitos da política. Atrasa-se a actualização dos princípi
os da defesa oficiosa e a sua remuneração.

Estes os ingredientes com que se tentou criar uma 
nova classe de Advogados desiludidos e dependentes.

O passo seguinte seria o criar 
uma estrutura pública do defensor 
oficioso. Criação que se faria a par 
da atribuição a alguns dos poderes 
de decidir, não só da legalidade, 
mas também da “oportunidade” do 
exercício do poder de punir.

Quem assim pensou íe pensa) e 
agiu não contou com a lucidez dos 
Advogados e da sua Ordem.

Esquecem que aqueles e esta 
existem fundamentalmente para a 
defesa do cidadão e dos direitos 
individuais.

É essa voz permanente — a da 
Ordem dos Advogados — que se 
expressou e manifestou, uma vez 
mais, no encontro com as Delega
ções, na Póvoa de Varzim.

Os Advogados e os Solicitado
res não se defendem contra a procuradoria ilícita. ° 

Os Advogados e os Solicitadores defendem os cida
dãos da procuradoria ilícita e dos que a exercem, ainda 
que com o selo do Estado e da Governação Pública.

Aquilo que pretendem é que os cidadãos sejam aler
tados para os riscos de confiarem os seus interesses 
(jurídicos, saúde, ensino, etc.) a quem não esteja habili
tado a cuidar deles.

É esse o desafio que fazem ao Governo e ao Instituto 
do Consumidor.

É indispensável que colabore connosco nessa cam
panha de elucidação dos cidadãos.

. ......................................
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CARTA DO D1RECTOR

Pela reforma
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da administração da Justiça
Carlos Olavo

S debates em torno 
da Justiça deixam-me 

habitual mente uma 
estranha sensação 

de perplexidade.
Quem os veja, retira 

normalmente como conclusão 
tratar-se de uma grande trapalhada 

que ninguém sabe resolver.
À falta de melhores 

argumentos, invocam-se 
os chavões do “excesso 

de garantismo” 
e do “corporativismo”, 

chavões que o nosso Colega 
Gonçalo Moreira Rato já 

desmistificou nas páginas 
deste Boletim.

A perplexidade é reforçada 
uma vez que, em conversa entre 

profissionais do foro, rapidamente 
se alinham duas ou três ideias 

consensuais, de fácil execução 
e que rapidamente melhorariam a eficácia do sistema.

Todos sabemos que a questão da reforma 
da administração da Justiça não esgota a análise 

dos problemas com que esta se confronta.
O excesso de produção legislativa, 

a inoperacionalidade dos sistemas notarial e registrai, 
a proliferação da procuradoria ilícita, a crise 

de autoridade e das autoridades, tudo isto são 
factores que contribuem, de uma forma ou de outra, 
para o estado caótico em que a Justiça se encontra.

Para evitar a continuação 
da degradação, não são precisas 
muitas ideias, mas é necessário 
que sejam boas.
Sempre achei que entre 
profissionais, mesmo que 
de quadrantes ideológicos muito 
diferenciados, nos é fácil 
debater a questão 
da administração 
da Justiça e apresentarmos 
soluções eficazes.
O debate que este Boletim 
organizou, que teve lugar, 
em directo, no Programa Fórum 
de 01/07/99. na TSF. 
e que vem publicado 
neste número, 
demonstrou ser possível tal 
convergência de soluções.
Agradeço ao Dr. Carlos Andrade 
e à TSF terem 
partilhado esta aventura.

Agradeço a todos os participantes, 
Conselheiro Gonçalves da Costa, procuradores 
Laborinho Lúcio e António Cluny, 
Prof. Maria Manuela Leitão Marques 
e o nosso Colega José Miguel Júdice, 
o tempo e o saber com que nos presentearam, 
e, em especial, quero agradecer 
ao Procurador António Cluny 
a preciosa ajuda que me deu 
para a realização do debate.■
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CARTAS AO DlRECTOR
ÉA defensora oficiosa

na base dos 20%...

Sílvio Tomás Bairrada
>7Í7 n ■* n r cComemano ao Boletim

Estado de Direito.

6

Estado, “absolutamente 
impenhoráveis. e inad-

Disse-ihe que sim, era 
verdade e das razões de tal

— "Senhor doutor, 
então agora anda a pe

jada permissão de discussão aberta da 
nossa Ordem, à qual pertenço, que me 
ensinaram a respeitar — discordando 
construtivamente quando necessário. 
—Oxalá quem goza da possibilidade 

de “tempo de antena'’ encarne es
tes desejos, melhorando o muito 
que falta paraa Justiça voltaraser 
Jws est ars boni et aequi.

António Pragal Colaço 
I Cédula profissional 10! 29

um particular, para funci
onamento de uns servi
ços que por aqui vege-

cretárias do tribunal!
Fui então chamado à 

presença da merilíssima, 
de carinha laroca. que me 
mirou, com olhitos ladi
nos e brilhantes, por trás

BOLHlM

Boletim da nossa 
I I Ordem deixou de ser

meando à penhora com
putadores. máquinas de I 
escrever, ventoinhas e se

lam, de ambiente, águas
ou coisa parecida, indi
cando o local, o rim, o 
senhorio e por aí fora. 
Ainda com aceleração 
surpreendente fui notifi
cado para juntar o con
trato. o que logo fiz. Des
pacho da distinta julga
dora e defensora: indefe
rido por iguais motivos! 
Arrepelei-me lodo, até 
que o secretário do tribu
nal, apiedado, lá passou 
o cheque (em singelo), 
que isso de juros é só 
para eles, e acabou-se o 
diferendo. Há uma lição a 
tirar: donde menos se es
pera. surge com brio uma 
abnegada defensora “ofi
ciosa”...

direito ao arrendamento 
num contrato do réu com

I DVL! n.ri......

■ I
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k República dos Côcos

Iti

missívcl a penhora, (art. 
822, do CPC). Toma lá e 
vai-te andando... Fiquei 
de cristã caída, mas lá

certeza que actuou dentro dos poderes que lhe 
estão conferidos por lei. De outra forma, já teria 
sido exonerado das suas funções.

(...) Quanto a defender-se que “o silêncio i 
opaco dos responsáveis políticos agrava a situa
ção”. com todo o respeito, ainda menos percebo, 
ou seja: o Estado de Direito democrático não I 
supõe exactamente a separação de poderes? O 
processo está numa fase judicial. Pensamos o ; 
contrário. Os políticos devem ser o mais opacos ' 
possível nesta matéria. Isto para salvaguarda do 
Estado de Direito.

Gil Teixeira jI
. . -w—------------------- --------------- ------- -- ------- ------------------------ —f ”

_________

dos estavam quase sete 
meses e por isso e por

aquela publicação aquilo, dinheiro, nem vc- 
trisie. espaçada e cinzen- -lo. Não fui de modas e 

ta a que estávamos infeliz- avancei com uma acção reanimei. E voltei àcarga,
mente habituados, para executiva contra o Estado agora com a penhora do
passar a ser vix a. colorida, português, pedi juros, pa- 
de conteúdo rico, v ariado. guei preparos, logo no- 
se necessário polémico e 
sobretudo interventor e 
crítico.

Por tal razão, atrevo- 
-me meter a minha colhe
rada (...). Pertenço ao gru
po dos Advogados sedi
ados na Comarca, único 
de mérito relativo, que en
tendeu aceitar nomeações dos óculos redondos de 
para defesas e patrocínios mestre-escola: 
oficiosos. Bem tenho pe
nado com tal ideia, experi
mentado sentimentos di- nhorar os bens do Estado, 
versos de zanga, raivite para receber os honorá- 
aguda. frustração e crises rios?" 
semelhantes, quando se 
trata de receber, feito o | 
serviço, a contrapartida : ousadia, que a isso me 
“generosa" prevista na levavam.

Houve um cintilar de

&HGELO I 
(tMEIDÃ I 
ribeiro

.,==? CARDOMA J 
FERO A ,

'■ .ft EMPRESA 
k_..,7ia uininir.i»

XISTEM duas perspectivas de 
J.2; análise no que concerne à críti
ca. A construtiva e a destrutiva. (...) 
Qualquer forma de discussão que en
globe a primeira e rejeite a se- ____
gundaseráobri- 
gatoriamente J 
referenciada 
como positiva. O 
vosso (nosso) Bo- j 
letim parece ser 
linalmenteadese-

I

I
respeito que me merecem ambos. Ambos, repete- 
se. são ou eram titulares de cargos públicos. O Sr. 
Dr. Fernando Negrão até ao trânsito em julgado 
está inocente. O Sr. Dr. Cunha Rodrigues de 
—.— — —.— j—— j__ . _

t

|

•>

? Cl.1^

Contra 
a “República 
dos cocos”

QALVE, salve, salve pelo nosso Boletim, 
k? Águas paradas não moviam moinhos, 
mais ainda nos tempos do Portugal de agora em 
que dirigentes políticos, porventura vítimas de 
sequelas passadas, incitam as populações à re
volta. Da “República dos cocos" que o Colega 
publicou no nosso Boletim na edição de Julho/ 
/Agosto de 1999 alio-me incondicionalmente e 
com profundo respeito à homenagem ao nosso

obsoleta tabela anexa.
agora, consta, revista com incredulidade acompa- 
idêntica “generosidade” nhado de sorriso cons

trangido. (...) Com inusi- 
Aqui há tempos, farto tada velocidade, recebi 

de esperar me pagassem daí a dias a defesa, não 
uma importância ridícula. ' feita pela representante 
face ao trabalho prestado legal do réu, mas pela mi- 
ainda por cima fixada de nha distinta interlocuto- 
fonna arbitraria e descon- ! ra. Tratavam-se de bens 
forme com a nota para tal do domínio público do 
fim apresentada, passei- 
-me dos carretos. Decorri-

Colega e Bastonário Ângelo d'Almeida Ribeiro 
(...). Discordo que “A demissão do Sr. Dr. Fernan
do Negrão, nas condições em que se verificou, 
representa, a meu ver. uma crise de Estado (...) põe 
em causa a credibilidade de duas instituições 
como a Procuradoria-Geral da República e a Polí
cia Judiciária (...) e o mundo jurídico (e não só) 
divide-se aclualmentc entre os pró-Negrão e os 
pró-Cunha Rodrigues (...)”, como o ilustre Cole
ga refere no dito artigo.

Sem ser bota de elástico, e é sempre de estar ; 
atento com os que piscam o olho a gregos e a 
troianos, não vejo que mal tenha vindo ao mundo, 
ou que a vista que se tem do mundo possa ficar 
obnubilada com a demissão do Sr. Dr. Fernando 
Negrão, que me deixa triste, e a acção desenvol
vida pelo Sr. Dr. Cunha Rodrigues, com o maior

P.S.: Simpatica
mente mandou devol- 
ver-me o dinheiro dos 
preparos. Não foi que
rida?
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0 Advogado Fernando Veiga Gomes 
compara neste artigo a deontologia 
profissional a que se sujeitam os Advo
gados perante os tribunais eclesiásti
cos e perante os tribunais comuns 
para concluir que, em qualquer circuns
tância, a busca da verdade deve ser o 
objectivo principal dos Advogados

O NOSSO MUNDO

z

•í I -í ' -

r

A procura 
da verdade

.. -3 -

_

. pôr em evidência, fazer valer um facto
• evidente e daí tirar as consequências. O 

princípio aqui enunciado a propó-
*' ®>silo do concurso impediria o Ad

vogado de estar ao serviço da ver
dade objectiva e pretenderia atribuir, a 

uma hábil argumentação, a força criadora 
do Direito, como a possui, num concurso, 

r* a luta vitoriosa”. Conclui o cardeal Julien: 
"Pro Rei Verítate — é. portanto, para o 

xA‘ Advogado — e também para o Juiz — 
a regra de todas as regras, o único 

método que lhe permite cumprir em 
v\ consciência o seu dever e deso- 
IP? brigar-se, diante de Deus e dos 

homens, das suas responsabili-
‘—■* dades.”

Finalmente, como modelo, refere o carde-
• al a figura desse grande Advogado francês. 
‘ antigo bastonário e reitor da faculdade de

sj . Leão. Charles Jacquier, que durante sessen-
• ta anos “uniu a um talento oratório superior 

à paixão do estudo do processo, para servir
. a liberdade, a Justiça e o Direito". “Aos seus 

colegas que numa homenagem solene cele- 
\ bravam o cinquentenário da sua inscrição na 

Ordem, o doutor Jacquier respondeu: “Esta 
profissão, à qual desde há cinquenta anos 
dedico a minha vida, tenho-a amado apaixo- 

l\ nadamente... e é porque a amo profunda- 
.9,. j mente que — é verdade — lenho posto ao 
iz^seu serviço todo o meu fervor e toda a 
I * minha lealdade. De igual modo, posso dar

/. Igreja católica exige daqueles que ad- * maioria dos Advogados, sacrificando os * gado poderá subtrair-sc a uma finalidade 
Á \ vogam nos tribunais eclesiásticos um . seus interesses lucrativos, pessoais ou ma- . única, comum (a todos aqueles com quem 
L-\. elevado padrão moral. Na sua obra • teriais. procura a verdade e toma como mode- • colabora no serviço da justiça): a desco- 

1 JL\ intulada Juge et Avocat de l eglise, o * lo da justiça humana a própria justiça de * beria, a verificação, a afirmação legal da 
cardeal André Julien dedica todo um * Deus. ’ verdade, do facto objectivo”. O Santo Padre
capítulo àquilo a que chama “responsa- • Em 2 de Outubro de 1894. o Papa Pio . não concebia o processo com “uma arena 
bilidade de um advogado" (capítulo IV • XII. discursando perante o Tribunal da • onde decorre um concurso ou uma compe- 
págs. 104 e segs.). * Rota, afirmou que na sua actividade múlti- ’ lição desportiva e onde o Advogado deve

Aí se enunciam os princípios básicos . pia. “o Advogado pode muito bem empre- . vencer por todos os meios o seu anlago- 
daquilo que constitui um verdadeiro códi- • gar todo o seu zelo para fazer triunfar a • nista: não se trata de criar um facto graças 
go de conduta para os Advogados que * causa do seu cliente; mas nunca o Advo- ’ à eloquência e à dialéclica. mas é preciso 
exercem a profissão nos tribunais da Igre- . 
ja. normal mente em matéria de direito canó- • 
nico matrimonial.

A trave-mestra deste códi- ’
go de conduta é, para o cardeal 
Julien. a de que o Advogado deve exer- 
cer o seu ministério pro rei verítate. ú 

Infelizmente. encontra-se generaliza- 
do. na prática, o aforismo “diabólico”, . * 
nula est causa quam bónus advocatus 
no possit facere bonam est. Aforismo 
"diabólico" para o ilustre cardeal, por
que o mesmo se traduz pela ideia de 
que “não há causas boas nem más. / 
mas o que há são bons e maus 
Advogados e para esses bons Ad- • S---- 
vogados toda a causa é ‘boa’ des- 
de que pague”.

No séc. XIV. Guiome de Brei recomenda
va a seus discípulos: “Prefere os clientes que 
pagam aos pobres, prefere, sobretudo, os 
clientes influentes." No entanto, já o seu ~ 
contemporâneo Philipe Sire de Beauma-^ 
noir, um dos juristas mais famosos da Idade 
Média, defendia exactamente o contrário: 
defender sempre os pobres pelo amor de 
Nosso-Senhor.

O nosso patrono, Santo Ivo, era o Ad
vogado das viúvas, dos pobres e dos 
indigentes, e estes formavam a sua clien- Ã 
tela. Dizia-lhes Santo Ivo: “Vou ajudar- 
-vos pelo amor de Deus.” ■

A Igreja católica tem assim uma visão 
optimista da Advocacia e, embora conscien- . 
te das fraquezas humanas, reconhece que a *
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testemunho de que durante estes cin
quenta anos nem uma única palavra se 
soltou voluntariamente dos meus lábi
os cuja verdade pudesse ser abalada 
ou que pudesse causar a um adversá
rio uma lesão inútil.** Tal é a deontolo- •' 
gia que se pratica nos tribunais da - 
Igreja. Vejamos agora se são diferen
tes as normas que regulam o exercício 
da profissão perante os tribunais co
muns civis ou criminais.

Perante os tribunais comuns, a deonto
logia profissional dos Advogados portu- ‘ -se dizer que se encontra diluída e espalha- * Por outro lado, a deontologia, tal como se ' 
gueses encontra-se regulada — se é que a • da por diversos artigos do Estatuto, nome- . encontra presente no Estatuto, vai muito 
deontologia pode ser regulada — no Estatu- • adamente no seu capítulo V que trata da • mais além, em pormenor, da deontologia tal '■ 
to da Ordem dos Advogados aprovado pelo * deontologia profissional. • como é concebida na doutrina da Igreja. •
Decreto-Lei 84/84. de 16 de Março de 1984. . A procura da verdade será um fim, a ’ O Estatuto, em lermos de deontologia. '

O Estatuto não pretende cerlamente • deontologia e os deveres e obrigações que • regula pormenorizadamente um grande nú- 
regular a deontologia profissional. A deon- ’ lhe estão associados, os meios. • mero de matérias e questões de natureza ■
tologia existe e é exercida, independente- . Pro rei verítate. A referência mais signi- ’ prática.
mente do Estatuto e da Ordem dos Advo- • ficativa a este princípio secular encontra-se . Questões como o trajo profissional (an.
gados. O Estatuto pretenderá, quando mui- ’ na alínea b) do artigo 78 do Estatuto. Aparcn- • 77 do Estatuto), a publicidade (art. 80 do
to, definir algumas linhas que devem orien- * temente perdida, a regra está presente: * Estatuto), a discussão pública de questões' 
tar a conduta dos Advogados nas suas • “Constituem deveres do Advogado para profissionais (art. 82 do Estatuto), o segredo ! 
relações profissionais, emjuízoe fora dele, • com a comunidade:... • profissional (art. 81 do Estatuto), o dever-
com os clientes, com os colegas e com os ’ b) Não advogar contra lei expressa, não ’ geral de urbanidade (art. 89 do Estatuto), a ‘ 
profissionais do foro. . usar de meios ou expedientes ilegais, nem . recusa do patrocínio oficioso (art. 85 do .

Existem regras não escritas, que ilustram • promover diligências reconhecidamente di- • Estatuto), bem como uma enumeração exem- •
condutas que se impõem por maioria de ’ latórias. inúteis ou prejudiciais para a correc- * plificativa dos deveres do Advogado para '
razão, por costume, ou mesmo, por simples . ta aplicação de lei ou a descoberta da verda- * com a Ordem, a comunidade e os clientes’
cortesia. • de. . (arts. 78, 79 e 83 do Estatuto), dão unia •

A título exemplificativo. refira-se a re- *  princípio encontra-se expresso, embo- • dimensão prática à deontologia profissional'
gra segundo a qual o Advogado mais ’ ra a sua formulação seja feita pela negativa. * e ao seu exercício. Tal como se fez referência. 
novo (inscrito há menos tempo) se deve • Esta alínea b) não refere a procura ou a . no Estatuto existem regras relativas ao se- . 
deslocar ao escritório do Advogado mais * descoberta da verdade como acção. Refere- • gredo profissional (art. 81 do Estatuto). A 1 
antigo para efeitos da primeira conferên- * -se, isso sim. às condutas que não devem * pergunta é óbvia: não impedirá o seeredo ‘ 
cia. em qualquer questão de natureza pro- • (estamos a falar de deveres) prejudicar ou . profissional a descoberta da verdade? 
físsional. Uma outra regra não escrita, e de • impedir a descoberta da verdade. • De modo algum. O dever de segredo não •
enorme importância, tem a ver com a proi- * A formulação pela negativa terá o seu * pretende evitar a descoberta da verdade. ‘ 
bição de o Advogado ter contacto com as . sentido se entendermos, tal como na deon- * Pretende, isso sim, guardá-la e protegê-la..
testemunhas antes do julgamento e ilustra • tologia praticada nos tribunais da Igreja, que • dentro dos limites que a própria Lei define. -,
bem uma atitude de isenção e de procura da ’ a finalidade deverá ser “a descoberta, a ve- " Ou seja, estamos perante regras eminen-'1
verdade. Ainda outra regra não escrita tem . rificação, a afirmação legal da verdade, do ’ temente praticas e que resultam da experiên- \
a ver com o facto de não se dever falar com • facto objectivo”. .cia da Ordem dos Advogados, enquanto-í
os Juízes sobre causas pendentes fora da * Veja-se, a propósito, o disposto no ar- • instituição representativa de uma classe de * ' 
sequência normal do processo. . ligo 519 do Código de Processo Civil sob d * profissionais. O Estatuto consagra um códi- *

O artigo 76 n.° 3 do Estatuto serve de • epígrafe “dever de cooperação para a des- . go de conduta. Fazendo a ligação com a ■ ‘
pano de fundo a estas regras, acolhendo-as * coberta da verdade", onde se estabelece • deontologia que se pratica nos tribunais da ‘
— “O Advogado cumprirá pontual e escru- ‘ que todas as pessoas (incluindo os man- * Igreja, vejamos como é tratada a responsabi-
pulosamente os deveres consignados neste • datários) têm o dever de prestar a sua cola- . lidade de um advogado. Com vimos, a res- •
Estatuto e todos aqueles que a lei, usos, * boração para a descoberta da verdade (...). • ponsabilização de um advogado do foro '
costumes e tradições lhe impõem para com * Por outras palavras, a verdade surgirá * eclesiástico é feita perante Deus e perante os 
os outros Advogados, a Magistratura, os . por si. impor-se-á. e o Advogado tem o dever . homens, uma responsabilização de ordem .
clientes e quaisquer entidades públicas e • de não impedir a sua concretização. Como • moral. Isto não significa, porém, que nestes •
privadas." ’ servidor e colaborador da Justiça, a desco- ' tribunais não se observem práticas, costu- ’

A procura da verdade não se encontra . berta da verdade impõe-se ao Advogado, * mes e normas de cortesia análogos aos que .
expressa direclamente no Estatuto. Pode- • por maioria de razão. . se encontram regulados no Estatuto. ’í



Um enigma
I
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A responsabilização dos 
Advogados é feita perante a 
Ordem dos Advogados, que 
possui a jurisdição disciplinar 
exclusiva, aplicando as sanções 
que julgue adequadas.

O artigo 76 do Estatuto con
sagra os deveres genéricos dos 
Advogados em lermos de 
deontologia profissional e a sua 
responsabilidade. A grande di
ferença tem a ver com a respon-

Os mistérios da Justiça portuguesa são vis- * irando contra um delegado 
tosnestocran/cado^vogadoFe/rerâMou-; ““Z
ra como um dos tabus do cidadao comum, • invadiu, com a sua viatura, o 
tao inquietadores de curiosidade quanto o *. sacrossanto espaço de um 
saberoque acontece no interior do frigorííi-;
co quando se fecha a porta. No fim do enig-• contra um reles carpinteiro, 
ma. fica uma certeza: o humor é uma arma • que,noTribunaidcViiaNova

• de Gaia, se esqueceu de co- 
’ locar as bancadas da Acusa- 
. ção Pública e do Tribunal
• Coleclivo ao mesmo nível,
• provocando, com a sua in- 
’ sensata atitude, o adiamento

« ~ w-i . » i .de uma audiência c um con-
JOUO F Cl 1 en cl Mour <1 . flito. jg proporções inimagi-

• náveis, entre as duas Magis- 
EMBRA-SE este ser- * dedicar-se à resolução de ou- . traturas.
vidor de uma filigra- . tros momentosos mistérios. • Fora do refrigerador, c 
nada crónica, lida al- • com a certeza antecipada do * alheios a tão prementes 
gures, na qual o es- ’ fracasso. Entretanto, de den- * conflitos, o servidor vislum- 

crevente dizia da sua inquie- * tro da máquina, zumbe uma . bra milhares de processos, 
tação perante esta intrigante • melodia monocórdica, eléc- • pacientemente tecidos por 
dúvida: fechado o frigorífico • trica, que se assemelha ao ’ Advogados, escrivães de Di- 
da cozinha, como pode o ci- ’ sussurro nupcial de uma . reito, peritos e testemunhas, 
dadão ter a certeza de que as . molhada de grelos, esfregan- • aguardando o feliz momento 
suas luzes se apagam? Qual • do-se, lânguida, contra um ’ em que, nos salões do pcilá-

!\

sabilização disciplinar dos Ad
vogados enquanto membros 

' da Ordem. De resto, enquanto profissionais 
livres, os Advogados exercem a profissão 
perante a própria clientela que é livre de 
julgar da competência e capacidade dos 
seus mandatários.

Os Advogados são homens livres que 
lutam para que outros homens sejam livres. 
Servem a Justiça e o Direito. Têm honra na 
sua profissão e devem actuar com toda a 
dignidade. Tais princípios ou deveres aflo
ram no referido artigo 76 do Estatuto e con
jugam-se perfeitamente com os princípios da 
deontologia tal como deve ser praticada 
pelos Advogados do foro eclesiástico.

Um advogado é-o sempre em qualquer 
jurisdição, seja ela eclesiástica ou comum. 
Em juízo e fora dele. Não são as regras 
escritas que fazem com que os Advogados 
adoptem condutas que nasceram com a pro
fissão.

O Advogado deve ser devotado ao seu 
trabalho, cuidando das causas como se pró
prias fossem e isso não depende de qualquer 
Estatuto. Isso é a profissão.

O Advogado é independente e isento, 
nào se servindo do mandato para prosseguir 
objectivos que não sejam meramente profis
sionais.

As regras da deontologia profissional 
do Advogado são. antes de mais. regras que 
se impõem segundo o carácter e a formação 
de cada um. O Estatuto é direito positivo: 
consagra um código de conduta deontológi
co. expresso e codificado. A deontologia da 
Igrejaé implícitae moral. Não está codificada, 
mas existe e aplica-se. A pergunta fica no ar: 
exigirá ou não a profissão, mesmo na socie
dade actual. um elevado padrão moral? Exi
girá ou não a profissão uma constante busca 
da verdade?

Sem dúvida que sim.
Pro rei veritate deverá ser um princípio 

moral de acção de todos os Advogados. Sem 
este princípio, a profissão ficaria sem 
conteúdo.D

a garantia de que, batida a ’ untuoso pacote de margari- . cio de invento, as coisas se 
porta do sinistro aparelho,. na. De tempos a tempos, e • pacifiquem e alguém sobre 
laranjas roliças, potentes bró- • por breves segundos, o zum- * eles exare a graça de um des- 
culos, meigos iogurtes e li- * bido dá lugar a um ronco , pacho saneador ou profira a 
bidinosas bananas não en-. desesperado e oriundo, . suprema benesse de uma 
saiam uma orgia despudora- • quem sabe, do cruzamento • sentença. Tudo decorre num 
da, acobertados pelo sigilo e " fugaz entre um melão no cio ’ quase silêncio gelado, po- 
iluminados pela luz branca . e uma ténue papaia. Tudo se . rém prenhe de angustiantes 
que jorra sobre os salões • passa num sector recôndito • dúvidas. Libertando-se da 
daquele palácio de Inverno? • da realidade, entre orgasmos ’ sua obsessiva contempla- 
Quantos litígios se dirimirão ’ vegetais, e o cidadão tudo . ção da máquina branca de 

indecifráveis intestinos, o

tente, vítima costumeira de • instituição, em grandes pa- 
uma guerra que não muni- * rangonas, “Consejo Supe- 
ciou. misturando, nessa co- ’ rior del Joder Judiciário”, 
gitação, algumas linhas de • O servidor dá a gralha por 
Kaíka,meiadúziadeparágra- • premonitória e. confortado 
fos extraídos de um qualquer * pela sua ominosa cobardia, 
programa de governo, tudo . abre, de sopetão, o frigorífico . 
temperado com uma maionc- • e constata que tudo se en- 
se de discursos sobre o esta- " contra na mais perfeita or- 

mundo e envolto na sua pró-. do da Justiça e sobre a tem- . dem: de um lado os lacticí- 
pria debilidade, apouca-se e • perança dos seus agentes. E • nios, ao fundo os vegetais, 
contemplaofrigorífico.abrin-* por sobre o hermético apare- * tiritando de frio, porcima, em 
do e fechando, rapidamente., lho branco, silencioso sor- . decúbito, diversas garrafas 
a porta, à espera de um des- • vedor de watts, vislumbra o • e. no congelador, um Código 
lize revelador e espreitando ’ servidor, atento e venerador, ’ Civilediversalegislaçãoavul- 
por uma nesga virtual, até . o vulto da Justiça, espada em * sa. em perfeito estado de 
que, desesperando, acaba por • riste, olhos vendados, vitu- • conservação.®

entre o branco de Bucelas e . adivinha, mergulhado no • 
o incompatível leite pasteuri- • charco da sua desconsola- ’ servidor carrega no enter da 
zado ou entre os aleivosos * dora miopia. Vira o servidor a ’ sua memória e chama ao ecrã 
tomates e as tímidas alfaces? . antena do seu entendimento • a célebre gralha que pousou 
Como coexistirão ideias • e atinge — oh, o inefável * no Boletin Oficial del Esta- 
opostas, a inteligência e a ’ pensamento! —, para além ’ do, aquando da publicação 
estupidez, as inclinações mal . das fronteiras brancas do fri- . das normas que passaram a 
compreendidas e os malfaze- • gorífico, o secular combate • reger a Magistratura espa- 
jos preconceitos? * entre a rocha e o mar, apie- * nhola: o bicho negro e ma-

A preplexidade do cida- . dando-se do mexilhão peni- . treiro chamou à prestimosa 
dão adequa-se à sua insigni- • 
ficância e ambos se acobar-• 
dam perante os mistérios da ' 
técnica e o peso das institui- . 
ções. como formigas rabian- • 
do, indecisas, diante da apro- * 
xi mação ameaçadora do dis-. 
traído pé do caminheiro. O • 
servidor, parado no meio do *
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neces-

A falta de consciência 
cívica reinante entre a ge
neralidade dos agentes ju
diciários (e ressalva-se, 
aqui e agora, que há honro
sas e numerosas excep- 
ções) torna, ou tem tornado 
até este momento, infrutí
feras as tentativas preco
nizadas pelos sucessivos 
diplomas legislativos

O agridoce 
da Justiça

Augusto Aguiar-Branco

iíl;1

do-se pelas árvores de 
folhas castanho-doira- 
do, convidada à refle
xão e à recordação sau
dosista.

Deixei os pensamen
tos esvoaçarem e “re- 
bobmarem” o filme da 
vida para cerca de dez 
anos antes.

Fizera, nessa altura 
— 1979—, uma viagem 
idêntica à cidade de 
Castelo Branco, tam
bém no Outono, e tam
bém com objeclivo pro
fissional. Estava calor, 
era fim de tarde e a pai
sagem tinha idêntica 
beleza. O que mudara, 
então, nestes últimos 
dez anos? Perguntei- 
me.

A estrada, segura
mente, uma vez que de 
estreita e sinuosa que 
era, transformara-se em 
pista bem alcatroada, 
larga, possível de ser 
percorrida em grande 
velocidade e, também 
por isso, perigosa, ter
mo de algumas vidas 
promissoras — enfim, 
uma qualquer IP ou IC; 
o automóvel em que se
guia, mais moderno, 
potente e com as co
modidades hoje em dia

as- ‘ pectivos meios de comunicação —, tem

A aparente antinomia entre as garan
tias do cidadão e a celeridade pro
cessual é o tema desta reflexão de 
Augusto Aguiar-Branco, que se ba
seia na sua experiência nas comarcas 
do Norte do País para criticar a forma 
como alguns Juízes contribuem para 
os atrasos na aplicação da Justiça

Outubro de 1998. Conduzindo o au- sislida. ar condicionado, ABS, etc., etc., * sido acentuada c enfatizada a ideia (aliás, 

onde, no dia seguinte, teria de par- * 
ticipar numa audiência de julgamento. ' 

Estava calor. A música da telefonia era .
suave e melodiosa. E a paisagem, realçan- • são?) técnicos, o que mudara no País? Os • lio de um (menos escrupuloso

’ justa”. I
Não é, portanto, a carência ou ausência .

• de diplomas legislativos (embora se reco-
- - - ’ !

(ou quase tudo o que é , omitindo-sc, por vezes e paradoxalmente. 
essencial no domínio da 
Justiça) continuava na 
mesma.

O NOSSOMUNDO

• ção da Justiça em Portugal se deve ao
* excesso de garantias concedidas pela lei 
. ao cidadão, o que possibilita, com o auxí-

> ou , mais 
ílemas da saú- ’ eufemislicamente. sagaz) advogado, o uso 
e do ensino? . (ou abuso!) indevido das mesmas garan- 
a esses verda- • tias, em ordem a obstaculizar a tão dese- 
’os e reais pro- ’ jada celeridade processual.
mas de todos e . Há, todavia, que desmistificar diver- 
:adaum dosei- • sos conceitos (ou preconceitos) que, à 
lãos, não linha ’ força de tanto serem repetidos, correm o 
zido ainda tem- , risco de transformarem em verdade vir- 
, nem coragem . tual, e não real, aquilo que há de mais 
levar a cabo as • falacioso.

" As leis, principalmente as que concer-
. nem ao direito processual — é no proces- 

E a Justiça? • so, como diz W. Goldschmidt. que se rea-
A verdadeira ’ lizao Direito—.proclamam, na sua coerên- 
“revolução” ou, . cia — embora não lotalmente perfeita — de 
pelo menos, a • sistema que “o direito fundamental de aces- 
“evolução” para ’ so à Justiça e aos tribunais só pode ser 
a melhoria das , consagrado na obtenção, em prazo razoá- 
condições de • vel, de uma decisão de mérito” e ainda que 
acesso ao direi- • “a celeridade nas respostas, confrontan- 
to fundamental * do o direito processual civil com a exigên- 
da Justiça, tão . cia de eficácia prática é a forma de tomar a 
proclamado pe- • Justiça mais pronta e, nessa medida, mais t 

íticos, acontece
ra ou registara avanços . 
consideráveis?

Infelizmenle, tudo ’ nheça que ainda se legisla muito e mal
• vHiimiuv ov, pui ii/LVa v fcluUAilllllviiiV'

• a adopção de medidas em áreas onde se-
• riam simples e eficazes) que constitui a 
. principal ou uma das principais causas do

Nos recentes deba- . atraso da Justiça ou causas da burocracia 
tes, colóquios e confe- • em Portugal.
rênpias, mais ou menos ’ A verdade é que a falta de consciên- 
mediáticos — quer pela . cia cívica reinante entre a generalidade 
‘■qualidade” dos inter- • dos agentes judiciários (e ressalva-se, 
venientes quer pela ca- * aqui e agora, que há honrosas e numero- 
pacidade de eco na so- . sas excepções) torna, ou tem tornado até 
ciedade civil, dos res- • este momento, infrutíferas as tentativas f

RA um fim de tarde solarengo de * dificilmente dispensáveis: direcção

tomóvel, rumava a Castelo Branco, • etc.; também a música, embora conti- • perigosa) de que a morosidade na realiza- 
' nuasse melodiosa, havia acompanhado o 

* ritmo dos tempos.
. Para além destes avanços (será que o



O NOSSO MUNDO

u

íí 0 Magistrado tem de 
decidir. A ausência da de
cisão, em tempo útil, é a 
denegação da Justiça e 
por ela, e pelos danos que 
causa, não pode, nem 
deve, deixar de ser res
ponsabilizado, à seme
lhança, aliás, do que acon
tece com os outros agen
tes judiciários que não 
praticam os actosproces
suais pertinentes nos pra
zos consignados por lei »

preconizadas pelos 
sucessivos diplomas 
legislativos.

De entre os agen
tes judiciários, desta
cam-se — quer pela es
pecial pecularidade e 
importância dos seus 
cargos quer pelas con
sequências importan
tes e graves das suas 
acções (e omissões) — 
os Magistrados Judi
ciais.

Os Juízes exercem o 
seu munus no País, que 
é Portugal, com lodos 
os cómodos e os incó- 

i modos que lhes são 
oferecidos, assim como

KílIFTlti

no que esteja imune a . saneador? Poucos, demasiado poucos, 
esta regra da vida co- • E óbvio que as constatações prece- 
inum. • dentes incomodam — ou podem inco-

Por isso, se estranha * modar — os Juízes e tal acontecerá, nc- 
(tal como já foi afirmado • cessariamente, aos que são trabalhado- 
publicainentc num dos ’ res c diligentes que, rcpelc-se, ainda são 
canais da televisão por- * a maioria. Mas não se tape o sol com a 
tuguesa) que na aprecia- • peneira.
ção da aclividadc dos • O Juiz goza do estatuto da indepen- 
Juízcs não apareça um ’ dcncia e da irresponsabilidade sobre o 
só com a classificação • conteúdo das decisões que profere e, por 
inferior a “suficiente”, • isso, não pode, nem deve, ser responsabi- 
sendo a grande maioria ’ lizado pelo sentido c pelo teor da sentença 
notados com “Bom com . que elabore.
distinção" e “Muito* Porém, o Magistrado tem de decidir. A 
Bom”. * ausência da decisão, em tempo útil, é a

E não haverá maus . denegação da justiça e por ela, c pelos 
Juízes no nosso país? • danos que causa, não pode, nem deve, 
Não haverá Juízes que ’ deixar de ser responsabilizado, à seme- 
não trabalham e que não . lhança, aliás, do que acontece com os 
cumprem as suas obri- • outros agentes judiciários que não prati- 
gações? ' cam os actos processuais pertinentes nos

Infelizmente, a res- ’ prazos consignados por lei.
posta não pode deixar de • Voltei à realidade por aquela estrada 
serafinnativa. Quem lida. ‘ por onde seguia e daquela tarde de Outo- 
quotidianamenle, com os ’ no. Continuava suave e bela.
tribunais — sejam os se- • Afinal, os Magistrados e a sua respon- 
diados nas grandes ci- * sabilidade são apenas uma parte do pro- 
dades sejam os das pe- * blema da Justiça que urge resolver, 
quenas comarcas —, • Tenho amigos que são Magistrados, 
constata com enorme fre- * E são trabalhadores e diligentes. Esses, 
quència (frequência de ’ estou certo, comungam comigo — com 
mais, dizemos nós) que . muitos outros de recta intenção — as 
os Juízes não cumprem * ansiedades sobre que havia reflectido. 
os prazos que são obri- ’ Compreendem-me e. na sua magnammi- 
gados por força da lei. . dade de homens pobros, perdoam algum

Referindo-me ao • exagero que estas minhas reflexões, em 
Norte do País — realida- * relação a alguns deles, pudessem, ou 
de que melhor conheço . possam, ter.
—, é público, por exem- • A viagem para Castelo Branco estava 
pio, que no Porto há pro- ' a terminar c assaltou-me. então, a convic- 
cessos cíveis cujos jul- . Ção de que no dia seguinte iria tentar, mais 
gamenlos se realizaram • uma vez. na minha quota parte, ajudar na 

acontece, aliás, . há mais dc dezoito meses e nos quais ainda ’ aplicação da Justiça. E confiava que o 
nas actividades exercidas pela generalida- • não foi proferida sentença; e em Vila Nova ’ Magistrado, na síntese das posições pro- 
de dos outros cidadãos. E. assim, se não * de Gaia, S. João da Madeira. Matosinhos, • cessuais das partes, iria fazer Justiça — 
lhes é exigível — e não é — que sejam * etc., etc., quantos são os processos nas * conciliando a segurança da aplicação do 
^uper-homens, também é estulto que se . mesmas condições. Ou seja: os Juízes a * direito com a celeridade processual, 
arranjem (ou hipertrofiem) circunstancia- • quem estão distribuídos essses proces- • Afinal, é essa permanente convicção 
lismos que sirvam de bode expiatório para * sos cíveis (ou haverá processos não dis- * da possibilidade da realização do direito, e 
a sua lassidão, em determinados casos. . tribuídos a Juízes?), decorridos dezoito * a sua ideia imanente que é a Justiça, no 

Claro que há excepções. De resto, em • meses ou mais sobre a data do julgamento, • circunstancialismo mais adverso, que 
todas as profissões judiciárias — Magis- * ainda não deram a respectiva sentença, * constitui a nossa força de Advogados e 
trados do Ministério Público, Advoga- ’ embora a lei processual civil lhes fixe o * nos permite encarar, na prática, não só com 
dos. Solicitadores. Funcionários — há • prazo de trinta dias, a contar dessa data. . independência, autonomia, empenho pes-
quem trabalhe e cumpra e quem preguice e * para o fazer (art. 658 do CPC). • soai, coragem c esperança, mas também
seja desleixado. ’ E quantos são os Juízes que cumprem * com salutar e consciente optimismo, o

Ora os Magistrados Judiciais não cons- . o prazo de vinte dias, findos os articulados . paladar, tantas vezes agridoce, da justiça
•Ituem nenhuma espécie do género huma- • das parles, para proferirem o despacho • terrena.■



' proposta mais construtiva para a * países beneficiaram até à data do
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• de ser uma avenida com dois i
* sentidos. Percorrê-la solidaria-
, mente e em benefício comum .
• passa por converter a dívida ao
* Norte em investimento no Sul.í

I
lo, ela impede a uti
lização dos capitais 
cm dívida como ala
vanca para o desen
volvimento e cres
cimento das suas 
economias, em vir
tude de não os ca
nalizar para o inves
timento, sem o qual

[—..... L".~
CONVIDADO ESPECIAL

* ex-Presidente da ELO — Associação Portuguesa para o Desenvol' 
vimento Económico e a Cooperação, e ex-Presidente do Business 
Council Europe-Africa-Mediterranean (Bruxelas). Empresário

to das receitas de exportação de • montantes referidos para os qua- B simples do fardo da dívida para , que “dá peixe, mas não ensina a
um ano. Até então, o FMI apoiava ’ tro países beneficiários. Os pro- . os PPFE, nomeadamente atra- • pescar”.
os PPFE através da facilidade de . gramas de ajustamento estrutu- • vés de manifestações públicas * / '
ajustamento estrutural reforça- • ral não são portanto suficientes * de que é exemplo a organizada B equilíbrio entre devedores
|-l r» z*vr< z» V* r* » .1 r» •*» erv n _ A 4.! —. — —.!* _ _ -T • /■■«••• ■ ■

ESAF, com condições muito , dos PPFE e a sua marginalização • Colónia. Não parece ser esta a • actual em que apenas quatro 
concessionais, nomeadamente • do mundo global conforme se 
ao nível das taxas de juro.

A nova iniciativa de alívio da * claração do G7 reunido em Coió- . 
dívida dos PPFE envolve não . niaa 18 de Junho de 1999, onde • 
apenas o FMI e o Banco Mun- • se escreve que “um dos desafios * 
dial, mas igualmente os países 
credores agrupados no Clube de 
Paris. Para além do reforço dos 
mecanismos concessionais 
(maiores maturidades, alarga
mento dos períodos de graça e 
laxas dc juro ainda mais baixas), 
a iniciativa pode atingir um per
dão de dívida bilateral superior 
aos 67 por cento, podendo che
gar aos 80 por cen
to, mesmo aos 90 
por cento.

Apesar de se j 
ter verificado uma | 
inflexão notável I 
das políticas eco- I 
nómicas da gene- I 
ralidadedos PPFE I.

* reconhece no parágrafo 9 da Dc- , solução do problema. Com efei- . mecanismo proposto, quer uma ?
• suspensão .unilateral de obriga- 1
* ções contratualmente assumi- 
. das. Julgo que esse equilíbrio se | 
■ conseguirá modernizando o con- j
* ceito de condicionalidade da aju- 
. da ao desenvolvimento por for- j 
. ma a tomá-lo simétrico entre as
• parles envolvidas, ou seja, é
* necessário criar mecanismos que 
. permitam canalizar o serviço da >
• dívida perdoada para o investi- ! 
’ mento produtivo nos países de- ! 
. vedores. O diálogo Norte-Sul terá ’

OSsfE-A dívida dos países 
economias que não são capazes * ■ ■ I ■mais pobres do mundo
das externas. Isto e. para efectuar .
anualmente o pagamento dc ju- • Francisco Mantero (*) 
ros e das amortizações dos em- *
préstimos que compõem esse . no sentido de evoluírem para * mais difíceis com o 
dívida. . economias de mercado no con- . qual a comunidade in-

l)e>ses 42 países, só cinco * texto de programas de ajusta- • temacional está con- 
não são africanos e a manulen- , mento estrutural sob a égide das * frontada (...) é o de 
ção desta situação impede a ca- . instituções de Bretton Woods, ‘conseguir que os 
nalização dos recursos indispen- • três anos mais tarde apenas qua- . PPFE que têm em 
sáxeis ao seu desenvolvimento ’ tro países, a Bolívia, a Guiana, o • curso políticas eco- 
económico e social. . Uganda e muito recentemente ’ nómicas sãs e se

Em 1996, o FMI e o Banco • Moçambique beneficiaram até à . mostrem determina-
Mundial tomaram uma nova ini- * data desta iniciativa, indo rcce- • dos em executar re- _
ciativa para aliviar o peso da dí- . ber ao seu abrigo, no total, cerca ' formas e a lutar contra a pobreza • jamais se poderá criar a riqueza
vida dos PPFE, cujo objectivo é • de cinco biliões de dólares. Ora * não sejam prejudicados pelo * necessária à melhoria da quali-
tomar sustentável a dívida exter- * durante esse período a capitali- . peso da dívida”. . dade de vida das populações,
na desses países, ou seja, que ela . zação bolsista dos países ricos • O Jubileu 2000, organização • Por outro lado, a experiência já
seja inferior a 20/25 por cento das • aumentou mais de 5000 biliões ’ apoiada, entre outras, porperso- ’ demonstrou sobejamente que a
receitas anuais de exportação e o • de dólares, ou seja, mais de cin- . nalidades como o Papa João * “ajuda pela ajuda” não serve os
valor actualizado do stock da B quenta vezes a dívida dos 42 • Paulo II, Jesse Jackson e Bono, • interesses dos PPFE e tem mes-
dívida inferior a 200/250 por cen- . PPFE e 1000 vezes mais do que os * tem pedido a suspensão pura e " mo efeitos perversos, uma vez 
to das receitas de exportação de • montantes referidos para os qua- B simples do fardo da dívida para , que “dá peixe, mas não ensina a 
um ano. Até então, o FMI apoiava ’ tro países beneficiários. Os pro- . os PPFE, nomeadamente atra- • pescar”.
os PPFE através da facilidade de . gramas de ajustamento estrutu- • vés de manifestações públicas * A solução encontra-se num 
ajustamento estrutural reforça- • ral não são portanto suficientes * de que é exemplo a organizada " equilíbrio entre devedores e cre- 
da. os chamados programas . para alterar a dramática situação , durante a referida cimeira de > dores que evite quer a situação
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IV. Sem Poder Judicial não há Justiça. 
Respeita os Juízes como desejas que 
os Juízes te respeitem. Só assim, 
num ambiente nobre e altaneiro, as 
disputas judiciais revelam, no seu 
momento de conflito, a grandeza do 
Direito.

AIWSGRANDADASILVAMARTJNS
(RIO DE/, WlilRO —1987)

__ wwnw

X. A lua paixão pela Advocacia deve 
ser tanta que nunca admitas deixar 
de advogar. E se o fizeres 
temporariamente, mantém a 
aspiração de voltar à profissão. Só 
assim poderás dizer, à hora da morte: 
‘'Cumpri a minha tarefa na vida. 
Perseverei na minha vocação. Fui 
Advogado!”

V. Considera sempre o 
imbuído dos mesmos ideais de que 
te revestes. Trata-o com a dignidade 
que a profissão que exerces merece 
ser tratada.

III.Nenhum país é livre sem 
Advogados livres. Considera a tua 
liberdade e independência de 
opinião os maiores valores do 
exercício profissional para que te

i,mas 
antes honorários, porque os 
primeiros causídicos que viveram 
exclusivamente da profissão eram 
de tal forma considerados que 
pagar-lhes os seus serviços era uma 
honra inestimável.
Sê justo na determinação dos teus 
honorários, justiça que poderá levar- 
te mesmo a nada receberes, se for 
legítima a causa e sem resursos o 
defendido. Mas é teu direito 
receberes o pagamento justo do teu 
trabalho.

os governos, quando estes violam 
o Direito, mesmo quando a esta 
tua postura se possam seguir 
perseguições ou críticas dos 
cobardes.
A História só lembra os valentes 
que não tiveram medo de enfrentar 
os mais fortes e esquece e 
estigmatiza os cobardes e 
oportunistas.

teu Colega VIII.Não percas a esperança quando o 
arbítrio prevalece. A sua vitória é 
apenas temporária. Enquanto fores 
Advogado e lutares pela recuperação 
do Direito e da Justiça cumpres o 
teu dever e a posteridade ficará 
agradecida à legião dos pequenos e 
grandes heróis que não cederam à 
tentação do desânimo.

IX.O ideal da Justiça é a própria razão 
de ser do Direito. Não há Direito sem 
Justiça, mas apenas coirupção do 
Direito. Há Direitos fundamentais 
inerentes ao ser humano que não 
podem ser negados sem que toda a 
sociedade sofra. Que o ideal da 
Justiça seja a bússola permanente da 
tua acção, Advogado! Para isso, 
estuda sempre, todos os dias, para 
que possas distinguir o que é justo 
do que apenas aparenta ser justo.

1.0 Direito e a mais universal DECÁLOGO DE 
aspiração humana, pois sem ele não 
há organização social. 0 Advogado 
é o seu primeiro intérprete. Se não 
consideras a tua profissão como a 
mais nobre sobre a Terra, 
abandona-a. pois não és Advogado.

não submetas à força dos VII. Não tenhas receio em denunciar 
poderosos e do Poder, ou desprezes 
os fracos e incapazes. 0 Advogado 
deve ter o espírito do legendário 
Cid, o Campeador, espanhol, capaz 
de humilhar os Reis e de dar de 
beber aos leprosos.

é o promotor das soluções. Sê VI. 0 Advogado não recebe salário, 
conciliador, sem transigência 
quanto aos princípios, e 
batalhador, sem tréguas nem 
precipitações. Qualquer questão só 
acaba quando é decidida no 
tribunal e, até que tal suceda, o 
cliente do seu Advogado uma 
dedicação sem limites.

Tradução livre da versão em espanhol
Fonte: Abogacla y Abogados, de José Maria Martinez, Edição Bosch.
Casa Editorial, SA, 1990

II.0 Direito abstracto apenas se 
torna vivo quando é praticado. E 
os momentos mais dramáticos na 
sua realização surgem no 
aconselhamento sobre as dúvidas 
que levanta e na resolução dos 
litígios que suscita. 0 Advogado
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• Promover a especialização 
de Juízes em matérias econó
micas e investir de uma manei
ra geral na preparação dos re
cursos humanos, garantindo 
uma maior qualificação e pro
fissionalismo dos funcioná
rios judiciais, conferindo-lhes 
os meios técnicos adequados 
ao desempenho das suas fun
ções.

© Alargar a criação de meca
nismos alternativos (como é 
o caso dos Centros de Arbi
tragem de Conflitos) e in
centivar o recurso a meca
nismos já existentes (como é 
o caso da injunção) que, sen
do mais expeditos, possam 
libertar os tribunais de gran
de número de processos que 
sobre eles impende, permi
tindo. assim, a tomada de 
decisões mais céleres e jus
tas.

___unirnM-

Sistema judiciária
O Melhorar a qualidark/l' 
instalações onde funci© 
grande parte dos tribunai*.
• Proceder à completa \ 
formatização dos tributa . 
assegurando uma rápida- 
terligação entre lodos ose 
mentos interventores 
tema judiciário, de for1”5, < 
que sejam eliminado» T 
processos de funciona^’

no dia imediato ao da sua publicação ou ’ 
mesmo antes dela!).

Constata-se mesmo, em muitos políti- • Tornar menor, melhor e 
cos. a ilusória convicção de que basta * mais eficaz a intervenção do 
legislar para se governar e conduzir o País. . legislador, através de um 
Não há falta de legislação, o que existe é • esforço de adequação dos ins- 
Ialta de legislação que concretize as altera- * trumenlos normativos às 
ções de que há premente necessidade. * novas realidades económi-

A máquina judicial caracteriza-se por • cas, de forma a que não cons
uma lentidão tal que conduz à descrença ’ tituam um entrave à actua- 
dos agentes económicos no sistema judi- * ção das empresas, prosse- 
cial. Não existe o mínimo de segurança . guindo antes uma regula- 
exigível à iniciativa empresarial. Na verda- ‘ mentação moderna e eficaz 
de. não há qualquer garantia de utilidade * das novas figuras que a prá- 
prática das decisões, por tardias que são. . tica negociai vai consagran- 
o que acaba por se consubstanciar numa • da 
verdadeira denegação da justiça. ' O Elaborar leis cujo con-

Congratulemo-nos pelos esforços na . teúdo seja claro e mequívo- 
criação dos Tribunais de Competência • co. que atendam à realidade 
Especializada. A Associação Empresarial * sem se deixar ultrapassar 
de Portugal (AEP) sempre defendeu ser ’ constantemente por ela, de 
esta a melhor solução relativamente à re- • fácil aplicação e interpreta- 
cuperação e falência de empresas, área em * ção, precisas nas orienta- 
que. desde há muito, reclamamos proces- * ções e que não deixem quais- 
sos mais céleres e uma mais elevada cor- . quer “fugas" aos incumpri- 
recção técnica das decisões, de forma a • dores, 
assegurar uma maior transparência do * 
mercado, bem como uma melhor protecção . 
dos credores.

Tratando-se de tribunais recém-criados * 
e instalados, é de lamentar que relativamen- . 
te a eles se coloquem todas as "velhas • 
questões". De facto, continua a constatar- ’ 
-se a falta de um mínimo de condições de . 
funcionamento: é também lamentável o fac- • 
to de ser bastante reduzido o número de * 
Magistrados nomeados para estes Tribu- ’ 
nais de Competência Especializada, haven- . 
do mesmo casos de um tribunal/um juiz.

São ultrapassados os limites do imagi- * 
nável no funcionamento da generalidade . 
das conservatórias do Registo Comercial. •

sas consequências que estas situações • benefício de todos os actos deverem ser 
* tratados de forma eficiente e com um único 

Tendo em consideração que pratica- . interlocutor.
Neste contexto, propomos:

AO muitos, em Portugal, os sinais de * ■■■ _ _ _ n , .__
na Justiça, os quais abalam , MM SI 1^ I Ir" jLJ

confiança cidadãos entre • | | | IlJ | yC' ""jTl. I * vOl
estes e o Estado e geram um senti- * | ■■■

mento geral de insegurança e incerteza ’ ■ ■ ■ - ■e em uta oor Justiçazes repetitivas, cuja redacção, senão inin- ’ ■ ■ ■ ■ ww wv* w ■ Wra
teligível. c pouco rigorosa, contribui larga- . B
mente para esta insegurança.

Sao muitos os casos de leis mal conce- ’ É frequente permanecer meses à espera de ’ pelos cartórios notariais e pelas conserva- » 
bidas (c muitas vezes demasiadamente . um registo ou de uma certidão, o que é de * tórias do Registo Comercial c Predial, ine- 
tarde que se solicita o parecer daqueles • todo inaceitável, se pensarmos nas gravo- • lhor se compreenderá a necessidade e o 
que, de facto, conhecem a realidade que * ; ;
está a ser objecto de legislação) e postas , têm no dia-a-dia da vida das empresas, 
em vigor com uma pressa fulgurante (ca- •
sos há em que os diplomas entram em vigor * mente toda a vida económica do País passa •

Siswma Jurídico
O Auscultar atempada
mente. no processo de ela
boração da legislação, os 
interessados, através da 
participação directa das 
entidades que os repre
sentam.
O Sujeitar a uma análise 
de racionalidade económi
ca a elaboração das leis 
que regulamentam a acti- 
vidade económica, garan
tindo que esta última fun
cione dc forma tão eficien
te quanto possível.



Nova iei dos cheques

mentos de capital, estabe-

tos inúmeros actos notari-

Agilizar, desburocratizar e ultrapas-

LÁ

Outros
aspectos

Associação Empresarial de Portugal 
Câmara de Comércio e Indústria

conjunto de actividades 
posteriores (nomeadamen-

neccssária.
O Rever c reduzir as taxas

O Possibilitar aos Advo
gados a consulta das fi- 

i nas con
servatórias de Registo Co-

Competência Especializada 
de condições dignas de fun
cionamento. de modo a que, 
como elemento essencial no 
desenvolvimento da activi- 
dade económica, possam 
contribuir para um mais cor- 
recto funcionamento das re
lações de mercado.
® Reduzir os custos ineren
tes aos processos judiciais.

O Clarificar o conceito de 
‘‘pagamento imediato” na 
aplicaçãodanovalei,sob pena 
de serem despenalizados 
clicqucsquctêmapostaadata

gurança, permitam identificar 
os bens patrimoniais dos de
vedores.
• Realizar os serviços exter
nos do tribunal “em tempo 
útil”, garantindo que em pe
nhoras e outros actos de 
processo executivo adve
nham os resultados práti
cos que deles se esperam.
® Dotar os Tribunais de

TRIBUNA

Registos e notariado
vamente a todas as tran- 
sacções sobre a proprie
dade de imóveis) que elimi
nem a burocracia que lhe 
está inerente, sem perda da 
segurança jurídica que é do dia imediato ao da sua en

trega. De aplicação ainda 
mais recente, e na ausência 
de qualquer doutrina ou ju
risprudência nesta matéria, 
são já grandes as dificulda
des que a este nível se colo-

aos actos notariais e de re
gisto referentes à consti
tuição de sociedades, trans
formação de empresas e au- cam na produçãode prova.

O Criai- instrumentos capa
zes de assegurar elementos 
de segurança nas relações 
comerciais, compensando as 
empresas dos efeitos negati
vos advindos da despenali- 
zação dos cheques predata- 
dos. nomeadamente através 
do alargamento da responsa
bilidade atribuída aos bancos 
e da exigência de um maior 
rigor na sua acluação. A se
melhança do que sucede com 
os cartões de crédito, preco
nizamos a diferenciação dos 
cheques segundoo limite abai
xo do qual o banco garante o 
respectivo pagamento.

I ccssos constitutivos de sociedades comer
ciais e outras estruturas empresariais.
• Agilizar os procedimentos relativos à 
dissolução de sociedades, uma vez que as 
dificuldades burocráticas fazem perpetuar 
sociedades aparentes, com os inerentes 
custos para os sócios e o inútil dispêndio 
de recursos da administração pública.
• Tornar mais céleres todos os procedi
mentos no âmbito do I nstituto Nacional da 
Propriedade. Dar cumprimento aos limi
tes já estabelecidos para o exercício da 
actividade de industrial.
• Dar cumprimento aos limites já estabe
lecidos para o exercício da actividade de 
Gestor e Liquidatário Judicial.

■ sar a ineficiência ainda inerente aos pro-

Na análise dos aspectos disfuncionais do sistema de Justiça, 
a Associação Empresarial de Portugal—- Câmara de Comércio 
e Indústria elaborou o documento que o Boletim transcreve. 
Um trabalho revelador dos obstáculos que os empresários 
do Norte consideram mais relevantes ao desenvolvimento 
das suas actividades

ciedades.
O Tornar mais céleres to

gais de escritura pública, dos os procedimentos com 
| substituindo-a por meca- ' vista à constituição e ins- 
| nismos alternativos (como crição das entidades sujei
ra criação de um registo cen- i tas ao Registo Nacional de 

■ trai de imobiliários relali- ■ Pessoas Colectivas.

funcionamento dos tribunais
arcaicos com que ainda 
Paramos.
'Tomar mais célere o pro- 

o executivo, encurtando- 
& suas diversas fases c 
adindo o recurso a mano- 
-'dilatórias. de forma a que 
/garanta a utilidade prática 

decisões proferidas.
i desenvolver mecanismos 
'■ wm maior rapidez e se-

Concretizar a privatiza- 
ção, desde há muito anun
ciada, do notariado portu
guês e promover nestes 
uma nova cultura capaz de 
os transformar em servi
ços eficientes e orientados 
para as necessidades do 
mercado em que actuam. e emolumentos relativos
0 Concentrar nos notários 

. a execução das tarefas pre- 
| liminares do acto notarial 

■ relativas aos negócios ju- 
I rídicos, assim como um

lecendo limites máximos 
aos pagamentos devidos por 

te os registos nas conser- estes actos.
vatórias)
O Simplificar os procedi
mentos a que estão sujei- chas existentes 
tos inúmeros actos notari- I r—A-;— »
ais, eliminando a burocra- mercial de forma a obter 
cia à qual estão inerentes mais rápidas informações 
elevados custos e perdas relativas à situação das so- 
de tempo.
C Reduzir as exigências le-
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; em Portugal, que reuniu aos microfones dali

nnirmi

• Gonçalves da Costa, juiz-conselheiro jubilai 
’ do SupremoTribunal de Justiça, Maria Manue 
; Leitão Marques, jurista e professora universit
• ria, membro do Observatório Permanente t

que pode ser feito para combateras debi
lidades do sistema? É ou não necessário 
um consenso entre os actores do siste
ma judicial? E os partidos, podem conju-

yr ou não há crise da Justiça? Qual o ’ de Julho, um debate sobre o estado da Justy 
j diagnóstico da Justiça portuguesa e o

____a_ t _
gar-se num pacto de regime para mudar o esta- í Justiça, Laborinho Lúcio, antigo ministro < 
do de coisas na Justiça? Para lançar pistas para ; Justiça e representante do Ministério Públn 
esta discussão, o “Boletim da Ordem dosAdvo- ■ no SupremoTribunal de Justiça, António CM 
gados" e a TSF organizaram, na manhã do dia 1 I procurador-geral adjunto no Tribunal de Co



com paredes
de vidro

i
' *s, e José Miguel Júdice, Advogado, membro .

rativismos das profissões judi
ciárias em geral. Como ultra
passá-los. se não conseguir
mos combatê-los ? Outra ainda

. • ■

reporta-se a administração do 
sistema judicial. A disciplina 
dos magistrados judiciais c 
gerida pelo Conselho Superior 
da Magistratura, a dos magis
trados do Ministério Público 
pelo Conselho Superior do 
Ministério Público, a disciplina 
dos Advogados é gerida pela 
Ordem dos Advogados, mas 
não há nenhuma organização 

que gira o lodo. 
Eelaé tanto inais 
necessária 
quanto aclual- 
menlc avultam 
problemas de 
organização e 
administração 
do próprio sis
tema. lais como 
processos que 
se perdem, che
ques passados 
pelo Tribunal 
que não têm co
bertura, audiên
cias que não se 
realizam porque 
as salas estão 
ocupadas, etc. 
Como podemos 
assegurar a ad
ministração do 
todo sem pôr em 
causa a inde
pendência do 
próprio siste
ma? Esta é uma 
das questões 

sobre as quais é indispensável 
o consenso.

Maria Manuela Leitão 
Marques — Gostaria de come
çar por definir o âmbito da crise. 
Muitas vezes a crise da Justiça 
é identificada como uma crise 
dos tribunais, mas deve ser 
alargada à questão das prisões, 
à questão das perícias médi
co-legais. aos próprios Advo
gados e à forma como actuam 
e se relacionam com a Justiça. 
E. portanto, considerada nas 
suas diferentes perspectivas 
e não isolada na questão judi
cial. É verdade que há proble
mas na Justiça, mas esses pro
blemas não são tão exclusivos

CARLOS Olavo Nes
te momento será um lu
gar comum dizer que a 
Justiça está cm crise. To 

dos conhecemos a lentidão do 
sistema e os efeitos pernicio
sos que tem para o cidadão; 
uma vitória tardia c meia vitória, 
e, por vezes, não é cm absoluto 
vitória. A crise afecla a econo
mia de mercado, uma vez que o 
binómio recom- 
pensa/castigo 
não funciona. 
Afccta ainda, te
mos que reco
nhecê-lo, a nos
sa auto-estima 
enquanto profis
sionais do foro, 
os chamados ac- 
tores do drama 
judiciário. Julgo 
que há consen
so sobre a neces
sidade de urgen
temente se en
contrarem solu
ções. nos vários 
planos — políti
co, mediático e 
concreto — em 
que estas podem 
ser encontradas. 
No plano políti
co. há um largu
íssimo consenso 
sobre a necessi
dade de preser
var a indepen
dência do sistema judicial. No 
plano mediático, já será mais 
difícil o consenso, até porque 
há intervenção de outras enti
dades, nomeadamente a nível 
da Comunicação Social. No pla
no concreto, c indispensável 
que encontremos o consenso 
possível sobre uma série de 
questões que se nos colocam. 
Enunciarei algumas delas. Uina 
é a sobrecarga do aparelho ju
dicial: o excesso de procura do 
sistema judiciário relativamen
te à oferta que pode oferecer.

1 ^nciar-se sobre o debate e as soluções preconi- '. outra é o problema dos corpo 
’ ^das. 0 que fica são pistas para um tema que *.
’ ^viamente não se esgotou e o pontapé de saída • 
' ‘Para uma inciativa que pretendemos renovar .

■■■ to Conselho Superior de Magistratura. 0 debate ;
1 W moderado por Carlos Andrade, da TSF, e •
1 brios Olavo, director do Boletim. No final da . 
' fissão, os partidos políticos representados na ;
1 ksembleia da República foram convidados a pro- •
■ _ _ _ a _______________■

^Como podemos as
segurar a adminis
tração do todo sem 
pôr em causa a inde
pendência do próprio 
sistema? Esta é uma 
das questões sofare 
as quais é indispen
sável o consenso gç;
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acompanhamento de i j" 
um mediador profis- '< 
sional. Temos já a ex- | 
periência do mediador 
familiar, podíamos de
senvolvê-la e genera
lizá-la. Quando decor- p ” 
riam os trabalhos pre- ‘ ' 
paratórios da nova Lei 
de Organização e Fun- 
cionamento dos Tnbu- I 
nais Judiciais, dizia-se 
expressamente no prqjccto de 
proposta de lei que iríamos 
avançar com experiências de 
justiça de proximidade. Falou- 
-se, inclusive, na figura do Juiz 
de paz. Quando hoje pensamos 
em Juiz de paz, não podemos 
retomar o modelo da Lei Or
gânica de 1977—um juiz a quem 
se exigia apenas que soubesse ler 
e escrever, e que seria eleito —, 
mas, por exemplo, os italianos 
avançam sem quaisquer pruri
dos com a experiência do Juiz 
de paz licenciado em Direito. 
Basicamente, acho que se de
via privilegiar, na pequena con- 
flituosidade. a Justiça sem Juiz.

um excesso de casos 
que chegam aos tribu
nais e que podiam ser 
resolvidos na antecâ
mara do tribunal. Ou 
mesmo a nível da soci
edade, através de so
luções de mediação c 
consenso relalivamcn- 
te à pequena e média 
conflitualidade, quer 
no campo cível quer 
no campo penal. Paí
ses como a França es
tão a ensaiar soluções 
sobre as quais devía
mos debruçar-nos, de- 
signadamente a expe
riência da “casa da Jus
tiça e do Direito”, em 
que se privilegia a me
diação, o consenso. 
No plano cível, o en
contro entre lesante e 
lesado, para uma solu
ção de mútuo acordo. 
No plano criminal, um 
encontro entre a víti
ma e o ofensor, com o

de Portugal como às vezes al
guns comentadores parecem 
fazer crer nas suas intervenções 
junto da opinião pública...

Carlos Andrade—Há pelo 
menos uma crise europeia ge
neralizada!...

Maria Manuela Leitão 
Marques — Não digo que seja 
uma crise do ponto de vista 
qualitativo igual em todos os 
lados, mas acho que. mais do 
que ser um resultado de um 
agravamento significativo nos 
últimos três ou quatro anos, 
esta crise é também função de 
uma maior visibilidade dos pro
blemas e de uma maior cons
ciência dos cidadãos de quais 
são os seus direitos. Para ir às 
causas, há duas que gostava de 
isolar: uma é o crescimento con
tínuo do contencioso de mas
sa, tanto a nível 
cível como a ní- ■ 
vel criminal, que ■ <
deriva do alarga- f 
mento dos con- 
sumos legais e 
ilegais. Enquan
to que o cresci
mento da socie
dade de consu
mo se reflecte. 
por exemplo, no 
endividamento, 
o alargamento 
dos consumos 
ilegais reflecte- 
se em todos os 
problemas liga
dos ao consumo 
de droga, que 
têm reflexo no 
sistema judicial. 
A segunda cau
sa é o alarga
mento dos casos 
complexos. Creio 
que qualquer des
tas vertentes se vai acentuar no 
futuro. Quanto à primeira, há ain
da muitas áreas, em termos dos 
novos direitos, que não estão 
reflectidas na Justiça. É o caso

■ 'Xí-

dos direitos dos consumido
res, dos direitos relacionados 
com a protecçào do ambiente 
ou até os direitos das mulhe
res. Trata-se de direitos novos 
que têm ainda um reflexo rcla- 
livamente reduzido a nível ju
dicial. mas que é bom que exis
tam, porque não há sociedade 
sem direitos, e os litígios signi
ficam que há direitos e que eles 
são exercidos. Este tipo de con
tencioso vai crescer e merece 
uma atenção especial e remé
dios a ele dirigidos. Há, por 
outro lado, o aparecimento, ou 
a dramatização, de alguns ca
sos mais complexos, que torna 
mais visíveis determinadas cir
cunstâncias, até porque nor
malmente foram casos que se 
arrastaram na Justiça. Excesso 
de procura do sistema judiciá
rio? Não iria por aí.

Gonçalves da Costa—Não 
podemos esperar resolver no 
plano da Justiça institucional 

problemas que 
a sociedade de
via resolver a 
montante, e não 
resolve. Há mui
tos problemas 
que ultrapas
sam a perspec- 
tiva de Justiça 
institucional 
que pode ser 
aqui debatida. 
Quanto aos 
problemas da 
Justiça propria
mente ditos, o 
que salta logo 
aos olhos — até 
pela sua medi- 
atização — é o 
extraordinário 
volume de pro
cessos por juí
zo, sobretudo 
nos grandes cen
tros. Um juízo 
cível, como su

cede no Palácio da Justiça de 
Lisboa, em que o Juiz tem uma 
pendência de três a quatro mil 
processos/ano. é pralicamen- 
te ingovemável. Haverá talvez

Se falha essa tentativa de medi
ação, então temos que pensar 
na Justiça institucional. E aí 
deveríamos remeter a pequena 
conflituosidade para algo que 
poderíamos chamar “julgado 
de paz”.

Laborinho Lúcio—É mui
to mais fácil fazer o diagnóstico 
do que tentar encontrar as me
didas que possam ajudar a re
solver a situação. Mas ao fim 
de vários anos, em que um con
junto de pessoas interessadas 
têm tentado encontrar cami
nhos que possam permitir su
perar a situação da crise gene
ralizada, mais não seja de natu-
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Não há sociedade 
sem direitos, 
e os litígios 

significam que há 
direitos e que eles 

são exercidos

_____
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Direito face aos problemas e a 
pressão tios problemas.

Carlos Andrade — Isso 
quer dizer que coloca à cabeça 
dos problemas as questões de 
natureza processual, digamos 
assim?

Laborinho Lúcio — Não. 
pelo contrário. Ate aqui temos 
colocado o sistema no centro 
do problema, c depois procura

mos soluções 
para responder 
aos problemas 
dos cidadãos. 
Na minha pers- 
pectiva, temos 
que passar a 
colocar o cida
dão no centro 
do sistema e 
conceber o sis
tema em função 
dessa exigência 
prévia. E por 
isso que falo de 
corporativismo, 
não ligado à 
ideia do sindi
calismo na ma
gistratura. por 
exemplo, mas 
sim concretiza
do nessa atitu
de egocentrista. 
A comunidade 
jurídica no seu 
todo constitui 
um bloco que 
muitas vezes é 

hermético e fechado para den
tro. onde se vão tecendo vários 
conflitos subcorporativos. mas 
onde depois se cria uma unifor
midade de atitude face ao exte
rior que não permite que se 
superem as questões da des
confiança, da falta de credibili
dade. Mais do que isso, e por
ventura mais grave, vai alimen
tando um discurso exterior que 
não é um discurso de saber e de 
conhecer, é apenas reactivo e 
emocional, vindo de pessoas 
que. desencantadas com o 
modo como funciona o siste
ma. o criticam sem informação 
sobre ele. E pode criar-se aqui

reza psicológica, em que se 
encontra o sector da Justiça, 

í concluímos que a esmagadora 
maioria dessas medidas não 
produziu o efeito que se pre
tendia. Isto deve levar-nos a 
unia reflexão, nomeadamente 
como esta, e porventura a uma 
certa refundação da questão 
da Justiça: reiniciar o debate 
sobre o que queremos, qual o 
caminho que pretendemos abrir 
e. sobretudo, reflectir sobre a 
própria concepção do sistema 
de Justiça. Ainda vivemos os 
efeitos de duas situações vicia
das na aproximação ao proble- 

í ma. Por um lado, uma influência

tir a Justiça! li muito importan
te que. nesta refundação da 
questão da Justiça, chamemos 
cidadãos sem informação jurí
dica para debater o seu proble
ma da Justiça. Vou dar um exem
plo: depois da II Guerra Mun
dial. foi feita a afirmação, até à 
altura impensável, de que o 
Direilo injusto não é Direilo. 
As leses que até aí se defendi
am colocavam a 
Justiça fora da 
própria concep
ção dogmática 
do Direito e, por
tanto, o próprio 
Direito nazi cra 
Direito, inde
pendentemente 
de ser um Direi
to injusto. Hoje 
é culturalmente 
aceite em toda a 
parte que um 
Direilo que não 
é justo não é Di
reito. É funda
mental que nes
te fim de século 
nós possamos 
dizer que um Di
reito que não é 
eficaz não é Di
reito! Hoje, den
tro da própria 
concepção dog
mática do Direi
to, a eficácia tem 
que ser lida como
um elemento essencial. Mas 
aqui entra a questão dos ins
trumentos. Como é que quem 
está no terreno, como Magis
trado ou como Advogado, 
pode responder direclainenie 
pela eficácia se o instrumento 
com que trabalha é um instru
mento que, em si próprio, não 
foi na sua formação condicio
nado por essa ideia de eficá
cia?

Muitas vezes deparamos 
com uma Justiça particular
mente burocrática, sendo cer
to que essa burocracia não é 
outra coisa senão a aplicação 
normativa daquilo que é a pró
pria atitude do legislador e do

^Hoje, dentro 
da própria concepção 
dogmática do Direito, 

a eficácia tem 
que ser tida 

como um elemento 
essencial yy

ainda marcante das 
concepções positivis
tas na concepção do 

; Direilo e do Estado. Por 
■ outro, uma atitude cx- 

cessivamcnte corpora- 
li vista quando olhamos 
o sistema. Quando falo 
aqui de corporativismo, 
c no sentido daquilo a 
que se poderia chamar 
um certo egocentrismo 

; técnico, de estatuto, e 
| não propriamente um 

corporativismo em sen
tido clássico. Estas 
duas situações fazem 
com que acabemos por 
olhar o sistema a partir 
de duas visões, positi
vista uma e corporali- 
vista outra, e a partir 
daqui privilegiamos a 
instituição em detri
mento do cidadão, pri
vilegiamos a forma em 
detrimento da substân
cia, privilegiamos a au
toridade em detrimento 
da responsabilidade. 
Ora. fora do próprio sis
tema e do seu funcio
namento, a sociedade 
vai evoluindo à luz de 
um paradigma comple- 
tamente diferente. Hoje, 
o cidadão tem mais 
peso real, sociológico. 
Está lá fora e exige ou
tro tipo de valores e de 
respostas. E cria-se uma 

clivagem conceptual entre aqui
lo que é a instituição formal e 
aquilo que é a realidade an
tropológica e sociológica.

Carlos Andrade — O Dr. 
António Cluny dizia-mc que, 
no fundo, temos uma Justiça do 
século XIX para responder a 
problemas do século XXL

Laborinho Lúcio — Julgo 
que é uma boa fórmula de ca
ricatura. E este debate é. de 
alguma forma, demonstrativo 
disso: é um debate que todos 
nós desejamos que seja inte
ressante e produtivo, mas. uma 
vez mais, é um debate entre 
juristas. Nós estamos a discu-
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^Cada vez ma is 
os Juízes devem 

ser julgados, 
não tanto pela 
qualidade, mas 

pela eficácia 
do seu trabalho yj

dância, na ten
são. O modelo 
tem de viver 
com isso. Há 
um senhor ou 
uma senhora de 
um lado e um 
senhor ou uma 
senhora do ou
tro lado e há, no 
meio, um que 
decide: isto é 
que é o modelo! 
O problema de 
fundo é. não te
nhamos ilu
sões, o aumen
to da propen
são para o con
sumo do siste
ma judicial. Aconteceu o mes
mo com os hospitais; fizeram- 
se hospitais, e, como se fizeram 
hospitais, as pessoas foram 
mais aos hospitais! O problema 
é que há muita gente que não 
vai aos tribunais, não porque 
não queira, mas porque, com 
razão ou sem ela, chega à con
clusão que é preferível não ir 
aos tribunais. Funcionam cm 
Portugal, de uma forma anár
quica, inúmeros mecanismos de 
mediação e de solução pré-ju- 
dicial. O relapso, o castigável. 
safa-se muitas vezes bem por
que a outra parte pondera os 
tempos, os custos, as maçadas 
e acaba por fazer acordos, mui
tas vezes injustos, que lhe são 
mais adequados do que a utili
zação do sistema judicial. O 
importante é pôr o sistema judi
cial a funcionar bem. E isso

sistema que privilegia a forma, 
tem que se tornar num que pri
vilegia a substância. Isso leva
mos a um conjunto vastíssi
mo de medidas, a começar por 
uma profunda revisão cons
titucional que defendo há mui
to tempo.

José Miguel Júdicc — Há 
uma frase célebre do princípio 
do século que diz que já foram 
inventadas todas as palavras 
necessárias para salvar Portu
gal, só falta agora é salvar Por
tugal. No que toca à crise da 
administração da Justiça, não 
creio que haja grandes contra
dições na sociedade portugue
sa. Não vejo grandes discre
pâncias entre os partidos polí
ticos. não vejo grandes discre
pâncias entre os opinion 
makers. não vejo grandes dis
crepâncias entre os que cha
mam agora pomposamente, e 
de forma um pouco ridícula, os 
operadores judiciários. Haverá 
algumas divergências na ques
tão da acção penal, na articula
ção entre o Juiz de instrução, o 
procurador da República, a 
Polícia Judiciária, mas, fora des
sa zona, não encontro grandes 
contradições na sociedade por
tuguesa.

Carlos Andrade — E, no 
entanto, apesar dessa ausên
cia de contradições, como se
ria de esperar...

José Miguel Júdice — Ou 
por causa dela! O método do 
sistema judicial é um método 
dialéctico; nasce e vive na con
tradição, no conflito, na discor-

pode ser feita. O> 
problemas que 
temos decorrem 
sobretudo di
urna fase de tran
sição. Temos os 
problemas da 
Justiça que de
correm de uma 
sociedade tradi
cional, da cultu
ra, dos modelos 
burocráticos, 
etc., mas já temos 
os problemas da 
Justiça das so
ciedades pós-in- 
dustriais com to
dos os novos di
reitos. com todo 

o problema da sofisticação ju
rídica e um sistema judicial que 
não está preparado para res
ponder a isso. Pede-se ao Juiz, 
confrontado com escritórios de 
Advogados altamente especi
alizados, que trabalham cada 
vez mais numa área jurídica 
muito concreta, que hoje seja 
capaz de decidir em matéria de 
Direito de Família, amanhã seja 
capaz de decidir em matéria de 
Direito de Créditos, no dia se
guinte sobre direitos do am
biente. É impossível. A grande 
questão da Justiça é a denega
ção da Justiça. A eficácia é fun
damental. Cada vez mais os 
Juízes devem ser julgados, não 
tanto pela qualidade, mas pela 
eficácia do seu trabalho.

Carlos Andrade—A inefi
cácia acaba por ser ela própria 
unia denegação da Justiça? í

uma clivagem que vai conduzir 
a que. cada vez mais. o sistema 
funcione menos bem. e funcio
ne cada vez mais distante dos 
cidadãos.

Carlos Andrade — Sendo 
necessária unia transforma
ção radical que ponha o cidadão 
no centro das mudanças, até 
que isso aconteça vamos ter 
que conviver com esta Justiça. 
E há nesseiceberg pontas exte
riores que são sentidas pelo 
cidadão como mais duras?

Laborinho Lúcio — Sem 
dúvida nenhuma. Têm que ver 
com lentidão e dificuldade de 
acesso à Justiça, têm que ver 
também com alguma dificulda
de de compreensão do próprio 
sistema de Justiça, que vai de
sencadear mecanismos de des
confiança e descredibilização 
do próprio sistema face ao ci
dadão. É óbvio que não pode
mos ficar à espera que se veri
fique uma grande mudança e 
deixar que, até lã. as coisas se 
vão agravando progressiva
mente. mas se não começarmos 
a fazer essa grande mudança 
dificilmente tornamos coeren
tes as medidas que venhamos 
a adoptar. Se o cidadão passar 
a ser pertença ontológica do 
sistema, este tem imediatamen
te que se converter e passar de 
um sistema que privilegia a 
autoridade para um que privile
gia a responsabilidade. De um
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polando sistematicamente <> re
curso a lide contenciosa. Por 
outro lado, os tribunais estão 
hoje a desempenhar funções 
que durante muitos anos eram 
desempenhadas por outros ór
gãos informais de controlo so
cial. Não temos os instrumen
tos de controlo e gestão de 
pequenos conflitos que exis
tem cm sociedades como os 
Estados Unidos. Destruímos a 
organização corporativista do 
Estado, a sociedade evoluiu, 
suprimindo-se determinados 
órgãos de controlo social inter
médio informal — muitas ques
tões eram resolvidas pelo pa
dre. pelo farmacêutico, pelo 
professor primário — e. de re
pente. tudo isto é canalizado 
para um aparelho judicial alta
mente estatizado. que não tem 
formas de descentralização (ao 
nível dos Juízes de paz, por 
exemplo), que não tem media
ções. que não tem nada. Em 
Portugal, devido â evolução 
mais complexa e mais acelerada 
da nossa sociedade, tudo de
semboca num sistema judicial 
que não tem dado resposta. 
Nem os juristas que as universi
dades. o Centro de Estudos Ju
diciários e os estágios de Advo
cacia nos dão. estão prepara
dos para poder responder a essa 
gama tão diferenciada de pro
blemas. sobretudo quando a 
própria lei comporia interesses 
contraditórios e confli-tuantes. 
Vai. por isso, continuar a acon
tecer que. quer Advogados.

tir a abertura de 
novas carreiras 
jurídicas para 
permitir as me
diações. as con
ciliações c um 
outro tipo de 
abordagem pré
via da Justiça. 
Isto não signifi
ca que a Ordem 
dos Advoga
dos não mante
nha uma tutela 
deontológica 
sobre essas car
reiras. Penso até 
que se podia 
estruturar uma 
carreira de Ad

vocacia, como já acontece em 
Inglaterra ou até nos Estados 
Unidos, em escalões diferen
tes, cm que o grau pleno de 
Advogado se atingisse ao fim 
de uma passagem por diversos 
tipos de carreiras jurídicas. Mas 
com o número de licenciados 
em Direito que vão saindo das 
faculdades, não podemos man
ter uma estrutura que tudo quer 
abarcar c que. simultaneamen
te. continua canalizada unica
mente para a lide judicial, em-

Nús hoje conti
nuamos a pre
tender ler o es
tatuto de Advo
gado global, que 
abarca lodo o 
tipo de funções 
e situações quan
do. no fundo, de- 

j veríamos permi-

trados ou de Advogados. A 
mistura, designadamente na 
área das magistraturas, entre 
orgânica judicial, carreiras de 
magistrados e remunerações, 
acaba por bloquear toda a pos
sibilidade de canalizarmos com 
algum cuidado as magistratu
ras para uma especialização 
efecliva que permita uma aten
ção mais rigorosa sobre os pro
blemas. possibilitando, assim, 
a eficácia pretendida. Há tam
bém o problema da Advocacia.

José Miguel 
Jlidice — Para a 
decisão errada, há 
solução, são os 
recursos. Para a 
decisão que não é 
tomada, não há 
solução. Essa de
cisão fica à espera 
e a Justiça tardia é. 
muitas vezes, mui- 

\ to mais injusta do 
que a Justiça mal 
dada. Portanto, há 
que acabar com as 
condições que ; . . - 
criam denegação 
de Justiça.

António Clu- 
ny — Há uma de- 
sadequação cultu- 
ral entre o modelo I 
i ■ • f-E -

de jurista que te- L 
mos e as neces- 1I 
sidades sociais 
que são hoje ob- 
jecto da interven
ção judicial. Esta 
desadequação do 
aparelho desen
volve-se. também, a outros ní
veis. Há uma desadequação 
crescente, por exemplo, entre 
as reformas processuais e a re
forma da própria estrutura e do 
própria orgânica: fazem-se leis, 
mudam-se filosofias de inter
venção, mas a estrutura técni
ca não é articulada em tempo 
com o espírito das reformas re
alizadas. Depois, há ainda ques
tões. complexas, que têm a ver 
com o próprio tipo de carreiras 
jurídicas, sejam elas de Magis-
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fií Creio que é 
preciso 
também 

redignificar 
órgãos sociais 
intermédios 
de controlo jj

análise de toda esta problemá
tica. Creio que, no diagnóstico 
dos diagnósticos, poderíamos 
partir do mote ineficácia.

Carlos Olavo — Julgo que 
sim. Ineficácia c desadequação 
do aparelho judicial que lemos 
às necessidades que lenia re
solver. São eslas as duas gran
des causas da crise aqui indica
das. tendo cm atenção lambem 
o desaparecimento dos órgãos 
intermédios. Havendo consen
so sobre eslas duas grandes 
causas, há lambem consenso 
quanto ao objeclivo da solu
ção para a crise: colocar o cida
dão no centro do sistema, que 
é o lugar dele. A Justiça existe 
para o cidadão. É de realçar a 
própria contradição da crise 
que. tendo efeitos altamente 
perniciosos que podem atingir 
a denegação da Justiça, tem, no 
entanto, elementos que não são 
total mente negativos, na medi
da em que podem representar 
uma maior visibilidade dos pro
blemas e uma maior consciên
cia por parle dos cidadãos.

Carlos Andrade— Em re
lação aos diagnósticos que aqui 
avançámos, quais as soluções 
que os partidos podem estudar 
para, na esfera da política, mo
dificar a situação?

José Miguel Júdice— Dan
do três ou quatro ideias, come
çaria por me concentrar ein pe
quenas coisas que poderiam 
melhorar muito a eficácia da 
Justiça. Por exemplo, permitir 
que as testemunhas possam 
depor por escrito e que só vão 
à audiência quando o Advoga
do de qualquer das partes en
tenda que ela tem de ir confir
mar as suas afirmações, nome
adamente para ser objecto de 
cross examinution. Em segun
do lugar, a conlractualização 
da litigância de massa. Nada 
impede que as empresas com 
milhares e milhares de acções 
coloquem nos seus contratos 
uma cláusula em que dizem que 
os correspondentes litígios são 
resolvidos por um tribunal ar
bitrai. Isso libertaria os tribu
nais de muita coisa. Em terceiro
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lugar, a verdadei
ra utilização da in
formática nos tri
bunais. Hoje em 
dia, num escritó
rio de Advoga
dos. o trabalho 
está simplificado 
pela existência da 
informática, e. se 
há dez anos, ha
via um ratio de 
dez secretárias 
para dez Advoga
dos. agora have
rá um ralio de dez 
secretárias para 
cinquenta ou ses
senta Advoga
dos. A Justiça ain
da não utiliza a in
formática em condições e con
tinua a demorar-se muilo a fazê- 
-lo. Quarta nota, a unificação 
dos órgãos de supervisão ou 
de disciplina das magistraturas 
e a aposia em inspecções mais 
eficazes e em concursos de se- 
lecção de carreiras mais rigoro
sos, melhorando nessa medida 
a qualidade e dando mais espe
rança aos jovens Juízes de te
rem uma carreira acelerada se 
de facto forem eficazes. Está a 
fazer-se um esforço muito gran
de, mas ainda há muito que 
possa ser feito. Finalmente, a

quer Magistrados, tendam a 
resolver os problemas pela via 
processual, que c a única forma 
que lhes permite apareniemcn- 
te manter a ideia de isenção do 
aparelho judiciário, porque nem 
sequer estão preparados cul- 
turalmente para decidir perante 
o conflito de interesses que a 
própria lei comporta. Daí o re
curso cada \ ez maior à técnica 
processual, a decisão formal, 
como forma de evitar em cada 
momento uma opção funda
mentada pelos interesses dife
rentes que a lei contempla. Há. 
por isso, em meu entender, glo
balmente uma desadequação 
grave do aparelho, mas isso 
não implica que tenhamos que 
pôr uma bomba atómica no sis
tema. É necessário, isso sim. 
recriar gradualmente todo um 
sistema novo. Ao longo destes 
últimos e prolongados anos, 
têm vindo a ser desenvolvidas 
reformas que vão no sentido de 
detectar as situações que an
tes referi. O facto de se pensar 
que deve mudar radicalmente o 
sistema não significa que ele 
tenha que mudar bombastica- 
mente. Significa apenas que há 
que ter uma noção muito clara 
de quais são as questões em 
jogo, há que ter ideias! Porque 
mesmo para haver consenso 
político capaz de reestruturar 
uma reforma é preciso que os 
políticos tenham efeclivamen- 
te ideias, mesmo que diferen
tes. Sem ideias, sem programas 
claramente definidos, não é 
possível encontrar consenso.

Carlos Andrade — Tínha
mos proposto um diagnóstico 
da situação da administração 
da Justiça em Portugal e vimos 
já esse diagnóstico abordado 
em planos como um mais con
creto, o plano político; a ques
tão da mediatização, já aqui 
falámos e diagnosticámos a 
sobrecarga do sistema judi
cial; recordámos a importân
cia dos corporativismos na

especialização 
dos Juízes. 
Não necessa
riamente crian
do carreiras se
paradas. mas 
permitindo 
que. se eu le
nho um pro
cesso em que 
se trata de um 
problema de 
cartas de cré
dito e se sei que 
no Tribunal de 
Lisboa, ou no 
Tribunal do 
Porto, ou no 
Tribunal de Se
túbal. há um 
juiz muito bom 

nessa matéria, eu possa levar lá 
o meu processo. Eu devia po
der escolher um bom juiz, o Juiz 
especializado! Era assim que 
eu veria o sistema, e não o mé
todo do século XIX em que os 
processos são tirados à sorte. 
Um juiz pode estar hoje a estu
dar profundamente o que é de 
mais complexo em matéria de 
informática para, com toda a 
probabilidade, nunca mais ter 
um caso informático durante o 
resto da sua vida. Isto é um 
sistema irracional, que desper
diça energias c desmoraliza a
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investigação. Acrescento que. 
a meu ver. não são os Advoga
dos que criam os litígios, é a 
existência de profissionais ao 
dispor das populações que cria 
a capacidade das pessoas de 
defenderem os seus direitos.

António Cluny — Penso 
que o aparelho judicial tem que 
se tornar mais acessível, infor
mal. mais próximo do cidadão. 
Penso que é necessária tam
bém a criação de novas profis
sões jurídicas. É um caminho 
que está ser seguido um pouco 
por toda parte e que permitiria 
reequacionar o estatuto do Ad
vogado. no sentido de o digni
ficar. Há hoje muitas pessoas 
com o título de Advogado que 
fazem dezenas de coisas que 

i pouco têm a ver com a Advoca
cia. e. nesse sentido, poder-se- 
-ia reduzir o estatuto de Advo
gado àquilo que é o núcleo 
central e mais nobre dessa 
profissão. Creio que é preciso 
também redignificar órgãos so
ciais intermédios de controlo. 
Há toda uma área nova de po
deres intermédios que têm que 
ser reinventados, porque o re
curso à Justiça devia ser a últi
ma ratio, não pode ser a primei
ra. A especialização dos magis
trados é cada vez mais neces
sária. As carreiras dos magis-

conllito entre um advogado e 
um juiz, é natural que exista uma 
figura no tribunal que não seja 
aquele Juiz com quem o Advo
gado leve um conflito para to
mar conta do assunto...

Carlos Andrade — lístá a 
propor a existência de Juízes 
que sejam simultaneamente 
gestores?

António Cluny—Porexem- 
plo. Aliás, isso acontece em 
quase todos os países euro
peus. Só em Portugal é que o 
Juiz presidente não tem jprati- 
camente qualquer papel. E uina 
gestão do próprio funciona
mento do tribunal: de distribui
ção das salas, passando até 
por um novo modelo de distri
buição de processos que não 
afectasse o Juiz natural. No que 
diz respeito ao Ministério Pú
blico. tem de haver uma maior 
responsabilização dos magis
trados na base. A ideia desta 
pirâmide concêntrica que é o 
Ministério Público irresponsa- 
biliza o funcionamento da sua 
magistratura — que é. por na
tureza, uma magistratura res
ponsável — e, por outro lado, 
retira-lhe capacidade de inicia
tiva. Muito do bloqueamento 
do Ministério Público tem a ver 
com esta incapacidade de ini
ciativa dos magistrados do Mi
nistério Público, que apenas se 
revêem na iniciativa do cume 
da estrutura. Há ainda a ideia 
do Dr. Laborinho Lúcio de criar 
um órgão de cúpula de gestão 
dos diversos subsistemas da 
Justiça, um ponto de encontro 
onde as questões possam ser 
abordadas e tratadas. Mas te
ria que ser um órgão relativa
mente formalizado onde a Or
dem dos Advogados, o Conse
lho Superior da Magistratura, o 
Conselho Superior do Ministé
rio Público e outros organis
mos possam trocar impressões 
e elaborar documentos, incluin
do, obviamente. documentos 
de transformação do sistema.

Gonçalves da Costa — 
Como medida prática, não pos
so deixar de referir de novo a 
necessidade de apostarmos
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numa Justiça de proximidade, 
que em nada prejudica o papel 
do Advogado no funcionamen
to da Justiça institucional, mas 
que liberte os tribunais dessa 
ganga de pequenas causas cí
veis c criminais. Quanto à Jus
tiça institucional, temos que 
apostar numa radical simplifi
cação do processo. Há aí tam
bém um problema cultural. Hoje 
ainda se privilegia muito o cul
to e a exibição de uma certa 
erudição que não tem nada que 
ver com a justa solução da 
questão de fundo. As inspec- 
ções que temos, modelo ultra- 
passadíssimo, estimulam essa 
tendência porque destacam 
aquelas decisões em que se 
despejou todo um ficheiro de 
jurisprudência, quando isso 
não tem interesse algum. Por
tanto. radical simplificação do 
processo, e simplificação dos 
procedimentos. Outra questão 
importante é a do apoio ao Juiz. 
Apoio técnico e apoio huma
no, passando pelo assessor, 
que a lei já prevê, e por um 
secretariado. Um juiz, sobretu
do num tribunal de grande mo
vimento, não pode prescindir 
de funcionários privativos para 
lhe darem apoio e o libertarem 
de tarefas mecânicas. É neces
sário também apoio ao Magis
trado do Ministério Público na 
área da sua actividade. através 
de especialistas de vários sa
beres. Hoje há. quer no campo 
do cível quer no campo do cri
me. questões extremamente 
sofisticadas a que um juiz, só 
com a sua formação de jurista, 
não pode responder. Tem de 
haver um trabalho de equipa. 
Outro problema respeita à exe
cução da decisão no plano pe
nal: a questão da execução das 
penas privativas de liberdade. 
Continuamos a ler uma popula
ção prisional que ultrapassa, 
em muito, tudo o que seria ra
zoável. A solução não é cons
truir novas cadeias. A solução 
é apostar em alternativas à pri
são. O sistema penal que lemos
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trados não têm sentido tal como 
existem actualmente. As pró
prias inspecções não têm o 
sentido que deveriam ter. De
veriam ser inspecções de siste
ma para verificar o que é que 
funciona mal e as classifica
ções deveriam ser, quando 
muito, um pressuposto que per
mitisse depois a colocação de 
magistrados especializados. 
Para essa especialização, é in
dispensável que haja mestra
dos. cursos de pós-graduação, 
formação permanente no CEJ 
vocacionada para preparar ma
gistrados. E essa especializa
ção e formação deve ser volun
tária. Há aspectos que têm a ver 
com uma crise mais aparente, 
inais mediática, que poderiam 
passar pela permeabilização das 
carreiras com a manutenção da 
sua separação orgânica, com a 
necessidade de encontrar uma 
personificação mais estreita na 
gestão dos tribunais. Entendo 
que os Juízes presidentes dos 
tribunais têm que ter mais po
deres. o Conselho Superior da 
Magistratura deve funcionar 
descentralizadamente. quer a 
nível disciplinar, quer a nível 
do cidadão, para este poder 
encontrar no tribunal o interlo
cutor válido que lhe permita 
resolver problemas. Se há um
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do aparece uma reforma, o con 
senso não é ião evidente como 
aqui aconteceu. Ou seja, o cor
porativismo tem servido mais 
para a defesa dos interesses pio 
fissionais do que propriamente 
para a reforma da Justiça. Eu 
sugeria uma moratória nas re
formas judiciais, quer dizer, pa
remos para pensar. Há excesso 
de reformas e défice de avalia
ção das mesmas. Por exemplo, 
acabaram-se agora com os tri
bunais de círculo. Pergunto: fez- 
-se alguma avaliação antes des
sa medida? Creio que não. pelo 
menos não foi tornada pública. 
É preciso simular, fazer expe
riências-piloto para testar a efi
cácia da medida. Quando Labo- 
rinho Lúcio, então ministro da 
Justiça, criou o sistema da in- 
junção — uma medida extrema
mente importante nas suas in-

rantias. Esta c uma questão que 
nos de\ e le\ ar a retleciir. Quan
to aos consensos, parece que 
nos estamos iodos a entender 
e era capaz de subscrever tudo 
o que aqui foi dito, mas, quan-

já fornece meios para isso, só 
que ainda perdura uma menta
lidade ultrapassadíssima. que 
não acompanhou as reformas.

Carlos Andrade — Os 
meios existem mesmo ou exis
te apenas a previsão deles na 
lei?

Gonçalves da Costa — Os 
meios existem na lei. Se os ma
gistrados apostarem na opção 
por esses meios, tem de se en
contrar resposta para eles se
rem eficazes. Uma medida alter- 
nativa importantíssima, por 
exemplo, é a prestação de tra
balho a favor da comunidade. 
Inicialmenle. o legislador foi ex
tremamente tímido: só era pos
sível usar essa medida caso 
houvesse uma pena 
curtíssima de prisão, 
até três meses. Em 
1995. elevou-se para 
um ano esse limite. 
Portanto, já se pode 
dar resposta a casos, 
embora de pequena 
gravidade, com a es
colha dessa alternati
va. No entanto, é ne
cessário que. do lado 
da administração, se 
criem condições para 
que essa medida fun
cione. designada- 
mente fazendo um tra
balho de divulgação 
da excelência da me
dida perante a própria 
comunidade, para 
que a comunidade co
labore e aceite essas 
soluções.

Maria Manuela 
Leitão Marques—A 
maioria dos cidadãos 
entende que as pes
soas com melhores 
recursos conseguem 
utilizai- lodos os meios 
processuais ao seu 
dispor no sentido de 
adiar a decisão, e 
aqueles que os não 
têm. têm défice de ga-
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ticas. Estamos em 
tempo de fazer pe
quenas reformas, 
mas reformas efica- i 
zes e avaliadas. É 
possível melhorar a 
gestão dos tribu
nais, não sei se en
tregando a gestão a 
um Juiz, se entre
gando a um gestor 
profissional, é uma 
questão sobre a 
qual devemos pen
sar... O apoio à de
cisão parece-me 
uma questão fun
damental, mas que 
tende a piorar.

A tendência é 
para que entrem no 
sistema judicial ques
tões cada vez mais 
técnicas. Quando se 
entra no domínio dos 
problemas sérios da 
propriedade intelec
tual. ou em questões 
do mercado de valo
res mobiliários, as 
questões tornam-se 
muito maiscomplica- 
das. Isso implica des
truir um conceito, que

tenções e nos seus objectivo^ 
. n;io houve a mínima simula.

ção. Na altura, estávamos a tra 
balhar com esse sistema cm 
Coimbra, de resto num projccto 
também encomendado pelo Dr. 
Laborinho Lúcio enquanto di- 
rector do Centro de Estudos 
Judiciários, u verificámos que 
aquilo não ia funcionar. Não le
vou muito tempo a perccbé-lo. 
bastaram duas ou três entrevis
tas e uma pequena simulação 
para se concluir que não ia fun
cionar, que ficava mais caro, que 
ia para litigantes frequentes que 
normal mente são empresas com 
racionalidade económica e que 
fazem contas. Há de facto exces
so de reformas. Por isso deve
mos parar para pensar, usar os 
nossos conhecimentos e pro
curar as medidas adequadas, 
que não podem ser medidas drás-

í



1 em Aluguer de Automóveis.

Herbz

Saudando desde já todos os membros 
da Ordem dos Advogados, 

a Hertz anuncia que tem condições 
exclusivas de aluguer de automóveis, 

previstas no acordo celebrado 
om a Ordem.
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M termos de reformas 
da Justiça é muito fá
cil dizer-se que não

senso ornais amplo 
possível. Parece- 
-me que todos os 

partidos devem contribuir 
para essa consensualização. 
porque esta é uma questãode 
Estado.”B

tou a pensar no Código dc 
Processo Penal, no Estatuto 
dos Magistrados do Ministé
rio Público, enfim, há toda 

uma série de maté
rias que nós alte
rámos. Agora, o 
problema funda
mental dos cida
dãos é a demora na 
Justiça... Gostarí
amos que as medi
das para combater 
essa demora resul-

introduçâo dc um sistema infor
mático bem montado. Hoje pos
so saber quais foram as acções 
que entraram até ontem sem ler 
que ir contar os livros de porta, 
como fiz cm 1992. E.sei quais são 
por ordem, sei quantas as ac
ções que cada um dos litigantes 
introduziu, c que 72% entraram 
cm ficheiro informático e qual
quer dia entram directamentc por 
correio electrónieo do escritó
rio do Advogado para o Tribu
nal de Pequena Instância de Lis
boa. É uma reforma que nin
guém notou, mas é uma reforma 
eficaz e que pode ser avaliada. 
Quanto ao excesso da procura 
da Justiça, penso que se, por 
parte das empresas, há zonas 
completamente brancas da liti- 
gância. zonas onde ela não che
ga ao tribunal provavelmente 
porque não é compatível com o 
tempo judicial, há outras zonas 
em que as empresas litigam em 
excesso. Se compararmos com 
os cidadãos e se olharmos de 
1990 até 1997, a procura por par
te dos litigantes pessoas colec- 
tivas cresceu muito mais do que 
a procura por parte dos cida
dãos. Acho que é com isto que 
nos devemos preocupar, me
lhorando a chamada litigância 
de massa para ganhar mais es
paço e abertura para outro tipo 
de litigância mais complexa e 
mais dirigida à cidadania.

Laborinho Lúcio — Tenho 
para mim que urge uma revisão 
constitucional, nem que fosse 
dirigida exclusivamente â área 
da Justiça, que desconslitucio- 
nalizasse algumas das matérias 
que neste momento estão cons
titucionalizadas. para permitir 
que, sem a pressão da imposi
ção constitucional, se pudes
sem discutir questões essen
ciais como o modelo de gestão 
das magistraturas, que neste 
momento é um modelo esgota
do. Creio que é fundamental par
ti mios para a reflexão profunda 
sobre a possibilidade do Con
selho Superior de Justiça. A Jus
tiça é uma questão de soberania 
c dc Estado cuja gestão tem que 
ser reconduzida à ideia de res-

deuin jogo do gato e 
do rato coma Justi
ça. De facto, fize
mos as reformas que foi pos
sível serem feitas nesta le
gislatura. Estou a pensar no 
Código de Processo Civil, es-

“E
foram feitas reformas na Jus
tiça, mas quando 
nós, em cada oca
sião, perguntamos 
por medidas que os 
partidos da oposi
ção defendem o que 
é que verificamos é 
que nunca sabemos 
quais são essas me
didas. Andamos
aqui numa espécie g/e fJuno Baltazar tassem de um con-

Mendes
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eu ineorreciamenle chamo dc 
corporativo, e que c muito típico 
dos juristas, e muitíssimo típico 
das faculdades de Direito, que c 
a chamada auto-suficiência. Ou 
seja, o Direito dá-se a si como a 
grande ciência e portanto não 
precisa de mais nada, não preci
sa de outros saberes. de outras 
profissões. Creio que a ideia da 
interdisciplinaridade é funda
mental para as reformas c muitas 
vezes para a decisão. Acho ain
da que falta controlo discipli
nar. No nosso estudo sobre a 
situação da Justiça cm Portugal, 
verificámos que há desempe
nhos muitíssimo desiguais em 
condições muito semelhantes. 
Melhorando o sistema estatísti
co — o que não é difícil — com 
a informática podemos medir, 
acompanhar e monitorizar os di
ferentes desempenhos dos ma
gistrados pela vertente, não só 
da produtividade, mas também 
da dificuldade. Quando fizemos 
aquele trabalho, tivemos opor
tunidade de ter acesso aos rela
tórios da inspecção e vimos que 
há relatórios de inspecção exce
lentes. que fornecem elementos 
interessantíssimos para melho
rar a gestão do tribunal. Mas as 
consequências desses relatóri
os bons é que não são retiradas, 
é uma inspecção bem feita que 
depois fica por ali. Se não hou
ver qualquer efeito, os desem
penhos muito desiguais vão 
continuar e vão-se reproduzir, 
alguns vão até ser promovidos. 
Provavelmente não será só nas 
magistraturas que deve haver 
maior controlo, mas aí também o 
deve haver. Estou de acordo 
que temos que procurar alterna
tivas para a litigância de massa 
e creio que o que foi feito recen
temente na Pequena Instância 
de Lisboa em matéria de injun- 
ção é um excelente exemplo. Foi 
feito em lermos piloto, espero 
que seja estendido brevemente 
a outras comarcas com uma pe
quena alteração da lei, corrigin
do alguns aspectos e com a

PS: “Andamos 
num jogo do gato 
e do rato com a justiça”
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hoje fundamental. A partir daí, 
encontraremos com certeza me
canismos eficazes de gestão que 
respeitem a questão da indepen
dência. Esta estrutura teria um 
carácter definitivo, substituindo 
os actuais Conselhos Supcrio-

BOlfllM

prio ministro da Justiça e que 
constitua um tipo de Conselho 
de Estado alargado para fazer a 
gestão da administração da Jus
tiça e para ser extemamente res-

todo o transe naquilo que é a 
actividade jurisdicional. naqui
lo que tem a ver com a decisão. 
A independência em matéria de 
gestão é uma independência

por co-responsabilização. é um au
togoverno mas que não tem que ser 
um governo pelos próprios, tem 
que ser exercido com uma legitima
ção democrática e com uma respon
sabilização externa. Isto é funda
mental para estabelecer uma parti
lha clara e nítida entre aquilo que c 
a independência externa e interna. 
Ao cidadão o que interessa é que

Comentários 
de Guilherme 

Silva

tão das magistraturas. Em se
gundo lugar, queria colocar a 
questão da independência, que para poder cumprir o seu dever 
normal mente é trazida de par com 
esta, no sentido de se dizer que 
uma opção deste tipo poria em 
causa a independência dos tri-

de ser independentes, mas o 
verdadeiro direito à indepen
dência dos tribunais radica no 
cidadão. A independência dos 

bunais; não põe nem pode pôr, tribunais tem que se garantir a 
senão eu seria o primeiro a não 
avançar com a sua proposta. A 
independência dos tribunais é 
um direito dos cidadãos e é um 
dever dos tribunais. Os tribunais

ESTEdcbate resultou 
a ideia generalizada de 
que é preciso ser-se 

gradualista, que e preferível 
optar por pequenas medidas e 
pequenas reformas cm lugar 
de se fazer uma revolução da 
Justiça. Penso que isso c ver
dade, mas temos verificado que 
algumas medidas 
que são tomadas 
acabam porser con- 
fiituantes ou con
traditórias e é pre
ciso fazer essa sín
tese. A grande re
forma da Justiça no 
sentido da sua efi
cácia passa funda
mentalmente por 
concatenar essas 
pequenas medidas, 
não é a hora de uma reforma 
radical, mas é preciso fazer 
essa coordenação que não tem 
sido feita. A nível político-par
tidário, tem de haver uma con- 
sensualização maior. Tenho, 
obviamente,deassumiralgum 
pecado nessa matéria porque 
isto é um círculo que se repe
te. No tempo do Dr. Laborinho 
Lúcio, quantas vezes fizemos 
apelos aos outros partidos, de- 
signadamente ao Partido So
cialista, completamentc em 
vão. Agora, eventualmente, 
aqui ou ali, terá acontecido 
uma revanche por parte do

PartidoSocial Democrata ago
ra na oposição, e é preciso 
atenuar isso. Também é preci
so atenuar as vertentes corpo
rativas que têm nalguns dos 
órgãos existentes pressões ex
cessivas c que são inconveni
entes para os passos que é 
preciso dar nas reformas da 

Justiça. Finalmentc. 
não podemos estar a 
fazer reformas ao sa
bor destas mudanças 
de Governo. Vimos 
que algumas das ini
ciativas que, na área 
da Justiça, foram 
apresentadas na As
sembleia da Repúbli
ca, foram a reedição 
das propostas do 
Partido Socialista 

vencidas na legislatura ante
rior. Isto parece-me demasia
do superficial para poder ser 
utilizado como reforma da 
Justiça. A questão das pulsei
ras, a reforma do estatuto dos 
magistrados, esta não é a re
forma da Justiça. A reforma 
da Justiça tem que passar pela 
tal articulação, há aqui um cir
cuito para quem conhece o fun
cionamento da Justiça que é 
indispensável cobrir, sob pena 
de estarmos a funcionar no 
sector A e, por via dessa solu
ção, estarmos a abrir brechas 
no sector B.”

ventura ainda não esteja esgo
tado?

Laborinho Lúcio — Um mi
nistro que remenda bem um mo 
delo é um ministro que pode ser 
aparentemente eficaz, mas que 
está a contribuir para a acelera
ção da ineficácia do sistema, vis
to que vai retardando a evidên
cia de que o sistema não funcio
na. O importante c sabermos 
quais as competências que de
vem ser atribuídas a cada órgão 
e quais os mecanismos externos 
de responsabilização pública 
desses órgãos. Em Portugal, o 
titular da pasta da Justiça é nor
malmente publicainente respon
sabilizado pela ineficácia do sis
tema. sendo certo que alguns 
sectores dessa ineficácia não 
passam pelas suas mãos. No en
tanto. o cidadão, no fundo, quer 
saber quem é o responsável para 
poder exigir, para poder reclamar, 
e é para se poder exigir que a 
responsabilidade deve existir em 
democracia. Mais uma vez julgo 
que um Conselho Superior de

• . • 
....

ponsabilidade e não apenas de 
autoridade. Por isso, em nome 
de uma afirmação de legitima
ção democrática e de co-res
ponsabilização. um Conselho Justiça único, que englobe o pró- 
Superior de Justiça é essencial. 
Vivemos num sistema em que 
há décadas não há relatórios 
anuais sobre o modo como fun
ciona a magistratura judicial e
não é possível fazer qualquer ponsabilizado por essa gestão, é 
gestão sem diagnóstico, não é 
possível ter diagnóstico sem me
canismos institucionalizados e 
especializados para o fazer.

Carlos Andrade — No en
tender do Dr. Laborinho Lúcio, 
a afirmação da pujança dos cor
porativismos tem uma relação res. que poderiam funcionarcomo

i directa com a maior capacidade secções do Conselho Superior 
de liderança, nomeadamente do de Justiça, enquanto Conselho 
titular da pasta da Justiça? Isto de Estado único que faça a ges- 
é, um ministro forte faz fracas 
as corporações, um ministro 
fraco faz fortes as corporações?

Laborinho Lúcio — Julgo 
que um ministro forte é um mi
nistro eficaz e um ministro inefi
caz é fraco...

Carlos Andrade — Mas 
esse forte como sinónimo de 
eficaz significa eficácia porque 
tem estratégia, tem projectos 
novos, ou porque remenda

i muito bem um modelo que por-

PSD: “A grande reforma 
da Justiça passa 
por pequenas medidas”
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PP: “Governo optou 
por medidas

mi", a discutir opções entre mo
delos imperfeitos. Entre mode
los imperfeitos, e preferível 
aquele que tem uma legitimação 
externa e que radica numa cultu
ra democrática do funcionamen
to da Justiça c nào o que radica 
numa cultura burocrática do fun
cionamento da Justiça, como é 
aquela que ainda temos instala
da entre nós. A penneabilização 
das magistraturas parece-se es
sencial. uma carreira única com 
magistraturas separadas, com 
efeitos que me parecem bastan-

Pjrtldo Popular

tc mais práticos do que ú primei
ra vista pode resultar. Urge lam
bem repensar a forma de desig
nação ou de eleição dos presi
dentes do Supremo Tribunal de 
Justiça, do Supremo Tribunal 
Administrativo e do próprio pro
curador-geral da República e ad
mitir a possibilidade de inter
venção do provedor de Justiça 
na análise e no funcionamento 
administrativo dos tribunais, cm 
nome sempre de uma ideia coe
rente. Se no centro do sistema 
está o cidadão, então não faz 
sentido que o provedor de Jus
tiça. que é o cidadão dos cida
dãos. não possa ele próprio 
analisar o modo de funciona
mento administrativo dos tribu
nais. Julgo que isso seria um 
sinal positivo de abertura de
mocrática do próprio funciona
mento do sistema. Finalmente. é 
necessário implantar um siste
ma de Justiça plural. Aqui radica 
a questão do positivismo que já 
referi, uma ideia de sistema tri
butário de concepção positivis
ta, uma ideia de Justiça de Esta
do única e. portanto, um sistema 
de Justiça também ele uniforme. 
Hoje, o paradigma deve ser de 
um sistema de Justiça plurifor- 
me em que convivam situações 
de judicialização de arbitragem, 
de tribunais tradicionais de Es
tado. de tribunais municipais, 
etc., constituindo lodos eles o 
mesmo sistema — e não siste
mas alternativos — e assumin
do a complexidade como reali
dade cultural. E aqui surge a 
questão dos sistemas de Justi
ça mais próximos do cidadão, 
que tem que surgir numa con
cepção coerente. Como é que 
falamosem Justiça mais próxima 
e, por exemplo, retiramos peso 
ao círculo judicial e reafirmamos 
a comarca como o pólo de atrac- 
ção e concentração do sistema 
de justiça? Como é sabido, no 
governo anterior acenluou-se a 
ideia do círculo, neste governo 
acentuou-se a ideia da comarca. 
São duas teses que estão em 
confronto, duas concepções. 
Uma que diz a comarca é o cen
ho, outra que diz o círculo é o

Comentários 
de Francisco 

Peixoto
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o tribunal seja independente na 
sua decisão.

Carlos Andrade — Mas a 
fornia de gerir os meios não 
pode influir na independência 
das próprias decisões?

Laborinho Lúcio — Pode, 
exactamente da mesma maneira 
como no sistema aetual também 
pode. Não estamos a discutir 
opções entre um modelo perfei
to e um modelo imperfeito, esta-

centro. Na minha opinião, é () 
círculo, porcjue.se queremos uniu 
justiça inlcrdisciplinar. não pu
demos polarizá- la em todas ;i, 
comarcas, temos que lhe conúg. 
nar um círculo. Se queremos fa
zer cortes horizontais em qui
temos uma Justiça de Estado mais 
formal, essa deve ser reconduzi
da a questões mais complexas, 
àquelas que são próprias do cír
culo. e a comarca fica tendencial- 
mente como alguma coisa que 
vai caminhar para aquilo que jul
go virem a ser um dia mais tarde 
os tribunais municipais. Por fim. 
defendo que a formação de ma
gistrados tem que ser pensada, e 
digo-o com o à vontade de quem 
se responsabilizou durante dez 
anos pelo Centro de Estudos 
Judiciários. Há um outro aspecto 
que julgo importante: é que há 
um conjunto de saltos de quali
dade que apesar de tudo têm que 
ser dados. As reformas devem 
ser pensadas, reflectidas. exami
nadas. A Dr.a Maria Manuela 
Leitão Marques referiu a injun- 
ção. que foi criada no tempo em 
que eu era responsável pela pas
ta da Justiça. Foi criada realmen- 
te sem um estudo prévio, o que 
depois determinou que a sua apli
cação imediata não tivesse tido, 
nem de perto nem de longe, o 
efeito que se pretendia. Na mes
ma altura, foram criados os tribu
nais de pequena instância cível, 
que também não foram suficien
temente testados na altura. 0 
que é facto é que neste momento 
sublinha-se como uma medida 
importante aquilo que foi adop- 
tado no plano da injunção nos í 
tribunais de pequena instância 
cível de Lisboa. Isto significa 
que valeu a pena, apesar de 
tudo, ter avançado, criando con
dições para que hoje existam 
medidas que operacionalizam o 
próprio sistema. Finalmente. re
tomaria a questão do início: te
mos que envolver os cidadãos 
claramenle nesta discussão, 
para os envolver também na res
ponsabilidade do funcionamen
to do sistema. O próprio cida
dão tem que querer uma Justiça 
mais rápida e contribuir decisi-

ííTJ ARAomeiiparlido.opro- 
r blema da J ustiça é extre- 

mamente preocupante.é 
dos problemas mais preocupan- 
tcs. Entendemos que nào pode 
haver lugar a uma reforma ra
dical magnífica e perfeitamen
te miraculosa, que não existe 
seguramente. Somos 
defensores, temos 
sido sempre, de medi
das orientadas, con
sertadas sobretudo 
gradualistas. que de 
facto consigam ade
quar todo o aparelho 
judiciário e todo o 
mundo do direito às 
necessidades da so
ciedade portuguesa. 
Temos defendido que 
a Justiça c uma das forças es- 
truturantes da nossa sociedade 
e temos lamentado e visto com 
preocupaçãoque o Governo não 
tenha percebido isso e tenha 
optado por um conj unto de me- 
didasdeeficácia aparente e ime
diata em detrimentoda reforma 
progressiva que de facto que 
consiga mudar aquilo que tem 
que ser mudado e mesmo até, 
aqui eali, provocando questões

de eficácia aparente”
ou não conseguindo contornar 
questões de choques corporati
vos precisamente no sentido 
contrário àquilo que nós defen
demos. Nós estamos absoluta
mente disponíveis a fazer sobre 
este tema pacto de regime, devi
do a esta necessidade absoluta 

que sentimos de uma 
grande consensuali- 
zação. Não acho que 
seja particularmente 
feliz, por exemplo, o 
que aconteceu com o 
Código de Processo 
Penal, em que o ante- 
projecto foi completa
mente descaracteriza- 
do a favor de soluções 
pontuais, eventual- 
mentesusceptíveis, na 

perspectiva do Governo, de re
solver de imediato um conjunto 
de questões sempre em detri
mento desta grande vaga que vai 
ter que ser formada e que todos 
nós portugueses vamos ter que 
conseguir, sobretudo os políti
cos. obviamente, para resol ver
mos comeiícácia, atempadamen
te, estes problemas que, a conti- 
nuarem, são extremamente 
graves.”!

porcjue.se
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mente ;i última lei orgânica do 
CEJ. Parece-me que. actnalmcn- 
le, o curso teórico-prático é ex- 
trcmamenle curto. A minha expe
riência diz-me que é necessário 
todo um primeiro período de re
cuperação de conceitos adquiri
dos na Faculdade e de aprofun
damento teórico, e esse primeiro 
período mal chega para os audi
tores se conhecerem entre si e ao 
docente ou os docentes conhe
cerem os auditores. Mas o as
pecto mais negativo é a cláusula 
que impede o acesso ao CEJ a

onde não se devia meter e. com 
uma total e absoluta indiferença, 
tomou uma atitude que é lamen
tável e. além do mais. idiota. Fi
nalmente. um Conselho Superior 
da Justiça sem que se volte ao

únos que opuseram magis- 
rados. tanto judiciais como

que uma pessoa, com qualifica
ção diferente, podia fazer segu
ramente melhor do que ele. A 
ideia de o J u iz vi ver fechado nu ma 
lorre de marfim, rodeado de um 
escrivão e de um oficial de dili
gência. é uma ideia completa
mente ultrapassada. Sou um de
fensor da limitação ao princípio 
do Juiz natural, embora com to
das as cautelas. Não é possível 

ser

várias instituições de gestão. Não 
vejo que se deva abandonar o 
sistema que temos, deve c me
lhorar-se. Designadamente no 
Supremo Tribunal de Justiça, as 
coisas, como a candidatura à pre
sidência. devem ser clarificadas, 
para não se resolver o problema 
com jogos de bastidores, que 
não são dignificanles, sobretu
do na magistratura. Quanto à 
formação de magistrados, tenho 
uma visão muito crítica relativa-

Comentáríos 
de Odeie 

Santos
lura, quer no Conselho Superior 
do Ministério Público, e que era 
tentar punir, castigar, censurar, 
afastar os que prevaricam. A As

saria pela criação de seminários sembleia da República meteu-se 
temáticos, interdisciplinares. fa
vorecendo a abertura dos magis
trados para outras áreas c apos
tando na formação permanente, 
que permita aos magistrados, vo
luntariamente. escolherem a sua 
especialização. Muitos proble
mas corporativos têm a ver com

mas os tribunais especializados 
têm as suas complicações. Ter
ceira nota, o controlo disciplinar. 

Há muitos problemas Queria começar por questionar a 
lamentável decisão de. contra a 
opinião de todas as estruturas 
aparentemente corporativas, a 
Assembleia da República ter fei
to uma miserável amnistia que foi 
no sentido oposto a tudo o que 
se eslava a tentar fazer, quer na

a misturacnirecancira organiza
ção judiciária c vencimentos. 
Muitas vezes, quando discuti
mos a organização judiciária, no 
fundo o que estamos é a discutir 
vencimentos c não medidas con
cretas para o funcionamento da 
Justiça. Sc conseguirmos disso
ciar estes problemas, veremos 
que muito do pendor corporati
vo desaparece quase automati
camente.

José Miguel Júdice — Qua
tro notas rápidas A primeira para 
realçar a importância do apoie> ao 

quem não se tenha licenciado há Juiz. De facto, é inconcebível 
mais de dois anos. Isto leva a que 
os mais dotados não vão para o 
CEJ, porque nesses dois anos 
encontraram saídas. Devia apos- 
tar-se era nurn 
lho como assessor após a lorma- 
ção no CEJ e após o estágio. Aí 
sim. para se atingir uma certa 
maturidade.

António Cluny — As refor
mas da superestrutura são. em 
meu entender, neste momento, 
menos importantes que as refor
mas concretas dirigidas para as 
estruturas nas bases. Não pode
mos passar a vida a discutir os 
Conselhos que coexistem e a for- haver especialização a não 
ma de nomeação do procurador- criando tribunais especializados, 
geral porque já tivemos várias 
reformas constitucionais e elas 
ficam sempre mais ou menos na 
mesma.
hoje na mentalidade de trabalho 
diário dos magistrados que não 
serão alterado por uma reforma 
super estrutural. É por isso que 
apontei um outro tipo de medi
das que me parece fundamental, 
entre elas também a formação no 
CEJ, c antes do CEJ. nas faculda- Ordem dos Advogados, quer no 
des — não podemos dissociar o Conselho Superior de Magistra- 
CEJ que temos c os Advogados 
que temos das faculdades de 
Direito. A reforma do CEJ. que é 
uma questão fundamental, pas-

que no mundo moderno um juiz. 
alguém que tem que julgar e a 
quem a sociedade pagou caro 
para que fosse um julgador, te- 

período do traba- nha que desempenhar i unçõesPCP: “0 poder 
judicial é um esteio

\.unenie para que ela opere com 
íii.ik'1'eficácia.

Gonçalves da Costa—Quan
to ao Conselho Sujxn ior de Jus
tiça. para mim lenho que provou 
bem a separação das magistratu
ra'', "Cin prejuízo de se estuda
rem pontos de transferência de 
mna magistratura para outra. 
Creio que devem manter-se os 
conselhos que lemos, mas de
fenderia também um órgão plural 

\ que permitisse o diálogo entre as

•‘T7 OU reafirmar aqui al- 
V gumas questões que o
’ PCP afirmou durante 

sua interpelação sobre Jus- 
iça. 0 poder judicial tem 
tido de tudo isto que se tem 
assado na área da Justiça 
"m alguma vulne
rabilidade, o que não 
juda nada a demo
raria. O poderju- 
licial não vulnerá- 
tl é um esteio im
portante da demo
rada. A máquina 
TrdadapeloGover- 
■>odo Partido Soci- 

^ dista tinha imen- 
V>s problemas. To- 

;OS nos lembramos 
•e conflitos gravís-

Ministério Público, e fun- 
jonários judiciais, na ante- 
>ir gestão do PSD. A situa
do herdada é uma situação 
jfícil e não se pode alterar 
•e um dia para o outro. A 
Morosidade da Justiça nãoé 

hoje, não é de há quatro 
■Oos, já vem muito de trás e 
Aforam tomadas medidas

importante da democracia
que há muito tempo deve
riam ser tomadas para pôr 
cobro a muitas situações que 
dão ao cidadão a ideia de que 
a Justiça é só para alguns, 
que alguns são privilegia
dos no acesso à Justiça e que 

alguns até benefi
ciam, nomeadamen
te no aspecto do 
combate à crimina
lidade, do poder eco
nómico que têm e 
conseguem furtar-

. se às malhas da Jus- 
' tiça. Mas apesar de 

a máquina vir já 
bastante emperra
da e apresentando 
graves perturba
ções, a verdade é que 

achamos que também no Go
verno do Partido Socialista 
não foram tomadas algumas 
medidas que eram necessá
rias. É certo que houve mui
tas leis que forani alteradas, 
inas aquelas medidas que cer
teiramente poderiam ajudar a 
debelar, por exemplo, a moro
sidade da Justiça, entende
mos que de facto não foram 
mesmo tomadas.” U
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modelo antigo, não faz qualquer 
sentido. O que faz sentido, sim, é 
haver um único Conselho Supe
rior na Magistratura e não dois, 
como há. ho je em dia. o que é uma 
fonte de conflitos c de confu
sões. apesar da vontade da cola
boração que há entre os dois 
conselhos.

Laborinho Lúcio — Estou 
feliz porque finalmcnte há confli
to. e portanto há a expectativa de 
que realmente precisamos de 
avançar na resolução dos pro
blemas da Justiça, e isso deixa- 
-me mais tranquilo. A dormência 
do consenso com que começá
mos não me deixaria grande ex- 
pectativa de solução dos proble
mas. É evidente que quando pro
ponho o Conselho Superior de 
Justiça não estou nada ligado ao 
que foi anterior ao 25 de Abril. O 
que entendo é que. se a Justiça é 
uma coisa dos cidadãos, então 
tem que haver um Conselho Su
perior daquele valor global para 
os cidadãos que é o da Justiça. 
Só se concebem conselhos alter
nados e plurais quando a ideia 
não seja repercutir o sistema nos 
cidadãos, mas repercutir o siste
ma nas corporações e nas insti
tuições. É preciso um sistema de 
gestão da Justiça, com subsiste
mas internos completamente au
tónomos. Evidentemente que 
sempre defendi e continuo a de
fender a autonomia da magistra
tura do Ministério Público face à 
judicial, e vice-versa, bem como 
a autonomia da magistratura ad
ministrativa. Mas uma coisa é a 
organização interna das magis
traturas. em que elas são autóno
mas. defendem valores específi
cos que são na sua especificida
de também diferenciados, outra 
coisa é a sua responsabilização 
para o exterior, para o conjunto 
dos cidadãos. É por isso que eu 
entendo que este Conselho Su
perior de Justiça, como Conse
lho de Estado para a Justiça, 
devia ser presidido pelo Presi
dente da República e constituí

do por um conjunto dc persona
lidades de reconhecido mérito 
designados |vki Assembleia da 
República, com estatuto pelo 
menos igual aos Juízes do Tribu
nal Constitucional e a tempo in
teiro. para serem responsabiliza
dos extemamente pela gestão do 
sistema, sempre em nome de uma 
resposta extenor face .to cida
dão. Evidentemente que esta é 
uma reforma estrutural e de fun
do. mas. se não se fizer, daqui a 
cinco anos estamos a discutir o 
mesmo problema, a vera ineficá
cia c o esgotamento de uma série 
de medidas concretas que tomá
mos. porque, no momento ade
quado. não quisemos ir ao fundo 
da questão e encontrar medidas 
globais de intervenção.

Maria Manuela Leitão 
Marques — Creio que tudo o 
que aqui foi dito foi importante e 
deveria ser aprofundado. Por 
mim. sou mais pelo não acumular 
de reformas sobre reformas mas 
pelo consolidar do já reformado 
e eventualmente até eliminar al
gumas que de facto se mostra
ram ineficazes. Gostava de criti
car o Carlos Andrade pela forma 
pouco abonatória com que falou 
cm remediar. Um ministro que 
faça um pequeno remendo numa 
reforma que está a funcionar mal

reformar o sistema integialinen- 
te quando, com algumas peque, 
nas medidas, podemos inelho. 
rá-lo. Elcncando aquelas que me 
pareceram ter obtido maior con 
vcrgência de opinião, surgiu 
aqui, como solução, a descom
pressão dos órgãos, a descom
pressão do próprio sistema, quer 
pela dignificação dos órgãos in
termédios ou contratualização 
da conílilualidadc, e ainda pela 
alteração do sistema do Juiz, na
tural, quer alterando as acluais 
regras de distribuição de pro
cessos. incluindo a alteração da> 
regras de competência dos tri
bunais. No que toca ao proble
ma da ineficácia do sistema, tam
bém foram avançadas várias me
didas. A especialização das ma
gistraturas e o necessário apoio 
a essas mesmas magistraturas, 
a permeabilização entre as vá
rias magistraturas, sem prejuízo 
da respectiva independência, e 
a necessidade de uma adequa
da gestão dos tribunais. Neste 
particular, temos várias opções, 
consoante se entenda que a ges
tão do tribunal deva ser feita por 
um juiz, por um gestor profis
sional ou por outras vias, o que 
eu ligava à necessidade de exis
tência de um único órgão de 
cúpula. Sobre este órgão de 
cúpula único, existem duas vi
sões diferentes: para uns. como 
o Dr. Laborinho Lúcio, esse ór
gão de cúpula substituiria os 
actuais órgãos existentes; para 
outros, o órgão de cúpula pode- 
ri a complementar os órgãos exis
tentes. A ideia de um órgão de

fazmelhorque reformar porcima. 
Creio que a qualidade do pilítico 
deve ser medida pela eficácia das 
suas medidas, e não pelo número 
dc reformas, como até aqui acon
tecia. Fazer reformas no papel c 
relalivanicnlc fácil. Melhorar a 
gestão de recursos humanos pa- 
recc-me uma questão muito im
portante — instituir a simultanei
dade dos movimentos, evitar ro
tações muito rápidas ou demasi
ado lentas, desenvolver meca
nismos dc substituição tempo
rária devidamente eficazes para 
evitar lapsos no sistema. Melho
rar a qualidade da decisão passa 
pela melhoria na formação, tam
bém nas universidades, c pelo 
apoio logístico na ajuda à deci
são. Temos que usar formas no
vas de teletrabalho, num sistema 
informático devidamente coeren
te para as poder permitir, e melho
rar a gestão dos tribunais. Tudo 
isto parece muito, mas deve ser 
feito de forma compassada e sem
pre, sempre, garantindo a eficá
cia.

Carlos Olavo — Julgo que 
resultaram deste debate alguns 
princípios. Um deles é a neces
sidade e possibilidade de fazer 
frente a algumas questões gra
ves através de pequenas medi
das. Talvez não seja necessário

cúpula que complementasse os S 
órgãos existentes já foi aliás 
veiculada pelo Boletim da Or
dem dos Advogados, no senti
do dc, mantendo os acluais 
órgãos — Conselho Superior 
da Magistratura. Conselho Su
perior do Ministério Público 
etc. —, constituir um único ór
gão que tivesse por função a 
gestão da administração da 
Justiça nos seus vários aspec
tos. desde os mais comezinhos 
até à necessidade de melhorar 
a gestão de recursos huma
nos. ■

GRANDES DEBATES
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irada de contribuições, corres- L°a4.°). Por seu lado. oan. l.°.

I1 Erros do Estado com 1 VA

E I
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*

Dois Advogados leitores do Boletim 
apresentaram, por carta, duas questões 
particularmente pertinentes e actuais, 
que aqui destacamos com a devida vénia

n.° 2 da portaria 487/83 de 27/4 
(Regulamento da Caixa de Pre
vidência dos Advogados e So
licitadores) diz que nos casos 
omissos _________ _ -—

r-A

a Caixa se rege pela legislação 
aplicável às Caixas de Reforma 
e Previdência. Ora sendo a ques
tão do serviço militar omissa na 
portaria 487/83, aplica-se à 
CPAS a legislação atrás referi
da. Assim sendo, por força do 
princípio constitucional da 
igualdade, os Advogados de
vem poder contar o tempo de 
serviço militar para efeitos de 
reforma em condições idênti
cas às das outras actividades. 
O leitor pergunta: “Quem es
clarece?" O Boletim espera, 
numa das próximas edições, 
apresentar a resposta da CPAS 
a esta questpo.d

ro. de Lisboa, recorda que 
a prestação do serviço

Serviço militar 
e reforma

2.° SUPLEMENTO
SUMÁRIO !

»»£S__________
michtJiloolMnKOH"»11™

Ml •• • “

; g diãuo n« nrCmic*
~zssi:'

BOLETIM

C
MWr I *U ta WC< L 4

~5W-------

TT NTERROGA-SE o Advogado de Lis- ’ facturar a convicção aos cidadãos 
I boa Isaías Gomes dos Santos por que é ’ com IVA incluído. Diz este Advo- 

que o cidadão deve pagar com IVA . gado: “É pena que o Estado não 
os erros do Estado. Para ilustrar a sua per- • se assuma pelos enros que come- 
gunta. este leitor do Boletim junta um Diário * te, corrigi ndo-os graciosamente... 
da República integralmente dedicado à pu- ’ e com pedido de desculpas. Não 
blicação de declarações de rectificação. Re-. me parece lícito que custem di- 
tomando o mole da “Carta do Director ’ • nheiro os DR que apenas contêm 
publicada no Boletim de Maio, Isaías Gomes ’ recti Reações de erros de outros 
dos Santos escreve que “realmente o ridí- * anteriores. E saem (os DRrectifica- 
culo não mata”, de outra fonna não poderia . tivos) com a frequência de pelo 
o Diário da República errar, corrigir o erro e • menos um em cada mês."B

Advogado João Herdei- 

militar obrigatório não pode 
prejudicar o acesso à reforma, 
evocando para tal o art. 276. 
n.° 7 da Constituição, onde se 
diz taxativamente que nenhum 
cidadão pode ser prejudicado 
nos seus benefícios sociais por 
virtude do cumprimento do ser
viço militar. O Decreto Regula
mentar n ° 17/81 de 28/4 diz que 
os beneficiários da Segurança 
Social, mesmo os que ainda 
não estavam inscritos quando 
fizeram o serviço militar, be
neficiam de equivalência à en
trada de contribuições pelo 
tempo de serviço militar obri
gatório prestado depois de 
1935. ODec.-Lei 311/97de 13/11 
veio permitir a contagem do 
tempo de bonificação do servi
ço militar obrigatório prestado 
em condições especiais de difi
culdade ou de perigo após 1935. 
para efeitos de cálculo das pen
sões, aos beneficiários abran- pondente ao tempo do serviço 
gidos pelo regime geral de Se- militar cumprido, mesmo que 
gurança Social. Sem prejuízo anleriormente à inscrição no 
do direito à equivalência à en- sistema de segurança social (art.
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Parecer sobre proposta
/fll/Qs li lí/QHPfl <t> S íTfe —Do DL269/98de I de Setembro

(ulllb\£/lL ÍU.\L(ílLI —Do Código de Processo Civil

•■

AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS
/ — Artigo l.° (A fixação de domicílio das 
C.. partes no âmbito dos contratas)

Consagra-se a obrigatoriedade de expres
sa estipulação (nos contratos susceptíveis de 
gerar o “procedimento especial", ou seja, de 
onde emerjam obrigações pecuniárias de va
lor não superior 750 contos) “do local onde se 
considerem domiciliadas para o efeito de efec- 
tivação de quaisquer notificações ou da cita
ção. em caso de litígio”.

Desta obrigatoriedade de estipulação do 
domicílio decorre a inoponibilidade de qual
quer alteração desse domicílio perante quem 
figure como Autor numa qualquer acção 
emergente desse contrato, salvo se o interes
sado tiver notificado a contraparte. mediante 
carta registada com aviso de recepção, da 
alteração do local do domicílio, em prazo útil.

Esta alteração, a que é atribuída uma "di
mensão substantiva" acaba por revelar-se e 
produzir os seus efeitos no momento da sua 
actuação processual, em sede de citação ou 
notificações.

O alcance e o significado desta inovação 
são de tal monta que se impõe uma segunda 
reflexão que obrigará, segundo se pensa, à 
adopção de outra redacção.

Assim:
1." — Não se compreende que a alteração 

preconizada não se estenda a todos os con
tratos c independentemente do seu valor para 
as pessoas colcctivas e para as empresas e 
para íls de valor não superior à alçada dos 
Tribunais de I? Instância para as pessoas 
singulares.

T — 0 SENTIDO GERAL DAS ALTERAÇÕES
A proposta de alteração do Processo Civil elege dois âmbitos distintos. 

A embora subordinados a uma preocupação comum:
De um lado propõe-se o Governo instituir a fixação de um domicílio legal 

para atingir efeitos processuais, nas citações e notificações, embora, confor
me se confessa no texto que acompanha a proposta, tal alteração contenha 
uma natureza essencialmente substantiva.

Mas. por outro lado, a matéria mais abundantemente tratada na proposta 
as alterações ao Código de Processo Civil onde é ostensiva a preocupação de 
promover a eficácia e a celeridade à custa das garantias das partes e dos seus 
Advogados,

A título de mero exemplo, destaca-se:
— A eliminação das notificações das testemunhas para comparecerem audiência 
de julgamento sempre que residam na área do mesmo círculo judicial ou nas áreas 

metropolitanas de Lisboa e do Porto
.. — A eliminação do recurso de Agravo para o STJ sobre as decisões das Relações 

jíj- proferidas no âmbito da competência prevista no Ari. 712 do CPC.
— A eliminação do recurso para o STJ de todas as decisões proferidas 

V pelas Relações (em sede de recurso) nos incidentes e nos procedimentos 
cautelares.

— A eliminação da aplicabilidade dos n.” 1 a 3 do Art. 155 do CPC. no âmbito do 
processo sumaríssimo.
— A eliminação do fundamento para adiamento das audiências, no âmbito do 

j_.: processo sumaríssimo, por falta de qualquer das parles ou dos seus mandatários, 
ainda que justificada.

Através destas propostas de alteração algumas delas de inultrapassá
vel gravidade (e confrontando-se directamenle com o texto do Art. 208 da 
CRP) é visível a revelação de uma cultura judiciária que manda atingir 
aparentes estádios de eficácia na marcha do processo exclusivamente por 
via do sacrifício das garantias das partes e dos seus Advogados.

Todos sabemos que a paralisia e o retardamento se prendem com a 
errada malha judiciária, com a inexistente fiscalização do julgamento da 
matéria de facto, com a carência de funcionários e a ineficácia do suporte 
administrativo do aparelho judiciário, com uma incompreensível política dc 
gestão de recursos por parte do CSM, pela ausência de critérios legais para 
a responsabilização de funcionários e magistrados, sendo notório ao 
invés, que as partes e os seus mandatários "beneficiam" de cominações 
violentas para eventual incumprimento dos seus deveres processuais.

No que diz respeito aos Advogados, é conhecida a carga deontológica 
e o altíssimo grau e intensidade na responsabilização dos seus actos tendo- 
se transformado a Advocacia de tal sorte que. nos dias de hoje, dificilmente 
-.se poderá falar em "obrigação de meios" para a caractcrizar.

Em suma, a proposta agora apresentada é ditada por uma subversão dc 
hierarquias e de critérios fazendo impender, uma vez mais, sobre quem 
cumpre os seus deveres processuais e, simultaneamente, sobre os cida
dãos. o exclusivo encargo de garantir a eficácia do aparelho judiciário, 
sempre, mas sempre, à custa das suas garantias, algumas delas com suporte 
da nossa Lei Fundamental, como adiante se demonstrará.

Vejamos as alterações, agora na especialidade.

TT — QUANTO AO DECRETO-LEI 
|| d 269/98 de 1 de Setembro
A A O Decreto-Lei 269/98 de l de Se
tembro aprovou o “regime dos procedimen
tos destinados a exigir o cumprimento das 
obrigações pecuniárias emergentes de con
tratos de valor não superior à alçada do Tribu
nal de l.“ Instância".

Daqui decorre que as alterações preconi
zadas se cingem ao “procedimento especial" 
aprovado por este diploma.

BOIEIBt
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b. deixando ao destinatário a própria

— afixará, na porta da casa do citando

. da efecti vação de quaisquer notificações ou da
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cominação de que o destinatário leve "opor
tuno conhecimento dos elementos que lhe 
foram deixados’" (o que pode ser ilidido por

Estas alterações visam conferir definitivi- 
as

' citação”.

i TjJ Neste preceito.

Tal dicotomia não feria o principio da 
igualdade, pois bem se compreende que a 
posição e as virtualidades jurídicas, dum lado, 
a tiliilaridade de uma organização . por outro, 
colocam as empresas e as |k’ssoas colectivas. 
em geral, numa posição revigorada e substan
cialmente mais protegida que a da pessoa 
singular que. com elas, contrata.

Em suma, dever-se-ia consagrar esta obri
gação. em geral, para as empresas aceitando- 
se que. para as pessoas singulares, tal impo
sição se justifique unicamente quando te
nham valor superior à alçada dos Tribunais de 
I? Instância.

1" — A obrigação contida no n° 2 da 
Proposta, no que tange ás pessoas singula
res. deveria constar do próprio contrato e não 
deve ir buscar as cominações unicamente ao 
texto da lei. em suma, dever-se-ia consagrar tal 
cominação desde que observada uma condi
ção: que ela figurasse no texto do próprio 
contrato.

viços postais para alcançai outro domi
cílio.

Tildo isto, aliás, sempre deveria ser coni- 
paginado com a conduta dos que podem 
utilizar tal expediente para frustar a cobrança 
dos créditos, requerendo prolixamente inu-

livrará da carga social que tal acto inegavel
mente contém.

Por outro lado, não deixa de ser acautelada 
a ausência dos cidadãos por curtos lapsos de 
tempo (lerias ou doença) por via da segunda 
citação, sempre que se frustre a citação na 
própria pessoa ou em pessoa que esteja em 
condições de entregar a carta ao citando.

realizar a citação, se a primeira carta regista- c. com advertência da cominação se
da com A/R viesse devolvida”. guinte: que a citação se considera feita na

Afigura-se. pois, esta solução como a pessoa do citando, por um lado, mas na data 
mais conecta, embora funcionando sempre certificada pelo distribuidor do serviço pos

tal:
d. para atingir tal desiderato, este distri

buidor cfectuará as seguintes diligências: 
deixará cópia da carta, como se disse:

— certificará a data e local exacto onde

do um novo fundamento para a oposição ■ 
à execução (An. 815, n.° 1 interpretado 
conjuntamente com o Art. 195. alínea e) do 
CPC) ou seja, poderia invocar a falta de 
citação ou notificação mediante a mera 
exibição do requerimento enviado aos ser-

os efeitos processuais decorrentes da

Desde logo, o “requerimento" não pode 
ser dirigido à conlraparte porque essa é a 
primeira previsão desse n° 2, pelo que há que 
concretizar a entidade a quem se tem de dirigir 
o requerimento, presumindo-se que sejam os 
serviços postais.

No entanto, nesta hipótese, cumpre acla
rar o regime do eventual não accionamento 
desse requerimento, o que. amiúde, acontece.

Nesta eventualidade e em caso de "con
denação” por via da atribuição de força 
executiva à petição (cfr. Art. 2.° do Regime 
aprovado pelo DL 269/98) teria o executa-

l.°A da Proposta a inoponibilidade peran
te o Autor de qualquer alteração do domi
cílio (contratual), "salvo se o interessado 
tiver notificado a conlraparte dessa altera
ção em curto prazo ou "requerer atempada
mente o reenvio da correspondência para 
o novo domicílio".

Daqui decorrerá que tal inoponibilidade 
só deveria ser procedente se ela (conjunta- , 
mente com as obrigações que a antecedem) contrato, promover-se-ia a diligência aqui
constasse expressamente do contraio, de- prevista no “comentário", por via da qual os deixou o expediente:
vendo consignar-se também as consequên
cias dessa inoponibilidade.

Por outro lado, a previsão da parte final do 
n.° 2 deste Art. I A ("requerer atempadamente 
o reenvio da correspondência para o novo 
domicílio) tem que ser explicitada.

! como sucedâneo da primeira.
Nada impede às partes que declarem o seu 

domicílio e. cm caso de frustração da citação 
ou das nolificaçõesno domicilio declarado no

serviços de identificação civil c a Administra
ção Fiscal informariam os Tribunais do domi- (através de autocolante, segundo se informa) 

• cílio do réu ou do executado, presumindo-se I um aviso contendo a indicação do Tribunal de

mento da carta bastando para tal que o distri
buidor do serviço postal certifique tal recusa.

3." — Contudo, se o “expediente for 
devolvido”, face à frustração total da diligên
cia peio distribuidor do serviço postal e desde 
que o citando não proceda no prazo legal, ao 
levantamento da carta, procede-se:

a) à repetição da citação:
a. depois de decorridos 30 dias sobre a 

necessariamente o que consta do centro de data da remessa da primeira carta: 
identificação ou dos serviços da Adminis-

que podem ser entregues (sendo jxrs- 
soa singular) ao citando ou a qualquer pc -.soa 
que se encontre na sua residência ou local de 
trabalho e declare que pode promover a entre
ga dos papeis ao citando.

2." — Altera-se, no entanto, o regime 
danças de domicílio sem qualquer controlo do n.° 6 do Art. 236 prevendo-se que a citação 
sobre a autenticidade c seriedade desse mu- se efectivc mesmo que o citando ou qualquer
dança. A solução a preconizar está, aliás, jjessoa, que com ele viva ou trabalhe, recuse a
indicada nos próprios "comentários" el.ibo- assinatura do aviso de recepção ou o recebi- 
rados pelo Ministério da Justiça, quando, 
embora sob forma interrogativa, se coloca a 
seguinte alternativa:

"Não seria, porventura, mais fácil esta
belecer para os intervenientes em quais
quer relações contratuais o dever de indica
rem o número do respeclivo bilhete de iden
tidade ou número fiscal de contribuinte, 
presumindo-se luris ei de tine" (que) é

77 7'7I
tração Fiscal — estabelecendo-se um pro- carta contendo todos os elementos previstos 

Consagra, por outro lado, o n.° 2 do Art. cesso expedito para, por telecópia. tal dado ; no Art. 235 (duplicado da PI. cópia dos docu- 
ser logo remetido a Tribunal para eíeilos de mentos, identificação do Tribunal, etc):

.. ... . . . . Ci ( ' ■"

cílio do réu ou do executado, presumindo-se , um aviso contendo a indicação do Tribunal de 
inilidivelmente ser esse o domicilio para lodos onde provem, do processo a que respeita e da 

----- ...... j----------- J i even- cominação de que o destinatário teve "opor- 
lual frustração da citação ou das notificações.

Uma última nota formal
Na parte final do n.° I do proposto Art. “demonstração em contrario").

l.° deveria dizer-se “... para o efeito da p.—..
efectivação da citação ou de quaisquer no- dade e eficácia à citação sem brigar com 
tificações...”enão,comosediz."paraoefcito garantias de defesa do réu ou do executado.

Afigura-se que esses objeclivos foram 
alcançados, no limite da constitucionalidade.

— Artigo I." B (A citação postal) não deixando de ser louvável a afixação desse 
_agora proposto, estabele- autocolante na porta do citando que não se

i san-se alguns desvios ao regime geral do 1 ' J 1 '
CPC. que são os seguintes:

1." — Mantem-se. como regime regra, a
plena aplicabilidade dos n.08. I a 5 do Art. 236

j do CPC. ou seja.
— a citação postal por via de A/R:
— endereçada seja para o domicílio seja

para o local de trabalho:
— contendo os elementos previstos no

Art. 235 do CPC:
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1. Daqui resulta que a notificação da

(supra comentado).

— seguem o regime da citação prevista

ra-se logo efectuada. a “fórmula executória".
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— AS ALTERAÇÕES 
AOCPC

judicial ou pelo mandatário judicial (solicita- 
•An. 161,n.°4), 

embora, neste último caso, sempre se terá 
de seguir a via judicial para se “legitimar’" 
tal actividade.

2. Resumindo, do texto do Ari. 12, n.° 2

3. O que ressalta c a admissibilidade da 
notificação do Requerido promovida por 
mandatário judicial “nos termos previstos 
no Código de Processo Civil pura a cita
ção"

Daqui decorre que é estendida aos

de 5 dias subsequente à data da 
realização da audiência preliminar 
na hipótese de o mandatário judi
cial ler faltado aquela diligência e 
ela ter tido lugar.

Trata-se de uma boa solução 
face às dúvidas suscitadas em 
tomo da inadibilidade da audiên
cia preliminar mesmo apesar da 
falta do mandatário judicial, que 
passa agora a saber que pode 
apresentar o requerimento pro
batório, por sua iniciativa, mas no 
prazo fixado e que se segue à data 
da realização dessa audiência.

— O Artigo 508-A, n.” 2, alí- 
b nea c), o Art. 512 e o Art. 646

Na linha da Lei de Organiza
ção e Funcionamento dos Tribu
nais Judiciais (Lei 3/99 de 3 de 
Janeiro) onde se eliminou a inter
venção dos colectivos nos pro-

marca. surgem duas alternativas, 
a saber:

a. a forma sumarísssima 
adopla-se (como se prevê no tex
to actual) se a acção se destinar ao 
cumprimento de obrigações pe
cuniárias, a indemnização por 
dano ou à entrega de coisas mó
veis;

b. se for aplicável o procedi
mento previsto no D.L. 269/98 de 
1 de Setembro é este o que obriga
toriamente deve ser seguido;

Ora este procedimento espe
cial deve ser adoptado quando se 
convencionem ou suijam obriga
ções pecuniárias, emergentes de 
contratos e de valor não superior 
à alçada do Tribunal de Comarca.

De lodo o exposto, pode con
cluir-se que a proposta visa:

— impôr como obrigatório a

Parecer sobre proposta 
de alteração

ACTUALIDADES

da notificação" por via dc embargos de notificação do requerido.
Desaparecida tal hipótese ficava sem 

i conteúdo útil a norma contida neste n.° 2.

assinatura do aviso de recepção ou o recebi- < 
mento da carta a notificação pessoal conside- executado, se e quando tiver sido aposta

a remissão directa para o CPC uma vez que o 
regime da citação aqui previsto é integralmen- 
te substituído por aquele.

1. Mantem-se. como supra se referiu 
a citação postal (com expressa remissão 
para o Art. 236. n°s. 1 a 5. feita, no entanto, 
no Art. l.° B).

2. Do mesmo modo, face à recusa de presunção do “oportuno conhecimento aplicação pressupunha a frustração da

adopção do regime simplificado 
do DL 269/98 de 1 de Setembro.

— Relegar para o processo 
sumário as acções de valor supe
rior à alçada da 1.“ Instância e não. 
como vigora, as de valor superior 
a metade da alçada;

— Restringir o âmbito do pro
cesso sumaríssimo que fica cir
cunscrito ao cumprimento de 
obrigações pecuniárias não emer
gentes de contrato, à indemniza
ção por dano ou à entrega de 
coisa móvel.
D — O Art. 508-A, n.° 4
iiJ O Art°508-A, n°4é modifica
do, consagrando-se um regime 
cuja necessidade se vinha sen
tido.

Efectivamenle. propõe-se 
que o requerimento probatório 
possa ser apresentado no prazo

Esta ablação significa que só por via da 
oposição o secretário judicial pode reme
ter o processo para a distribuição uma vez 
que a notificação a que se refere o Art° 12° 
absorveu, como se disse, o regime da cita
ção agora proposta (Art°s. I-A e 1-B) onde 
se elimina a frustração da citação uma vez 
que a dicotomia se estabelece entre a sua 
efectivação e a oposição (aquela alcança
da através da figura do domicílio legal e da 
presunção daí decorrente).

Para os contratos celebrados antes do 
início de vigência deste regime dever-se-ia 
consagrar uma norma que expressamente 
o estendesse aos processos em curso que 
ainda não tenham atingido a fase da noti
ficação .

A Revogação do Artigo 17. n.° 2
Compreende-se. pois, a revogação do 

n.° 2 do Art. 17. norma cujo âmbito de

Daí decorre, a contrario, que o requeri
do pode lançar mão dc qualquer meio pro
cessual para invocar a falta dc notificação 
atá à aposição da "fórmula executória"".

Uma vez aposta tal fórmula só por via 
de embargos de executado pode defender- 

Advogados a possibilidade de promove- se e ilidir a presunção do “oportuno co
rem a notificação dos devedores em pro- nhccimento da notificação" da Injunção. 

regulamenta o nuxlo de efectivar a notificação cesso de Injunção. embora:
— tenha de efectivar-sc por contacto 

pessoal e não por via postal (Art. 245, n.° 1

;■ — O Artigo 462
Hl A formas de processo são 
substancialmente alteradas, ou 
melhor, os critérios de apuramen
to das formas do processo de 
declaração passam a ser diferen
tes.

Assim:
1. Mantém-se a forma ordi

nária para as acções de valor su
perior à alçada da Relação:

2. A forma sumária é adop- 
tada para as acções cujo valor se 
compreende entre o da alçada do 
Tribunal da Comarca e a alçada da 
Relação (entre 750 contos a 3.000 
contos);

3. Nas acções de valor infe
rior à alçada do Tribunal da Co-

BOLETIM

— Artigo 12
O An. 12 deste Regime aprovado pelo DL 

269/98. já inserido no Capítulo da Injunção.
Quanto ao artigo 16, n." 1

do requerido/exeeutado para pagar a quantia — tenha de efectivar-sc por contacto Na rcdacção proposta para o n° I do 
objccto de injunção. pessoal e não por via postal (Art. 245, n.° 1 Art0 16 é eliminada a expressão “ou frustra-

As novidades trazida na Proposta de e 239 do CPC) da a notificação do requerido",
alteração, são as seguintes: ■ — se deva dar cumprimento aos n.°s. 2

1. Altera-se o n.° 2 do preceito, substitu- e 3 do Art. 245 e 246. também do CPC.
indo o regime consagrado no CPC pelo regime 
agora proposto no An. 1-A e no Art. 1-B injunção se pode efectuar pelo secretário 
(supra comentado). juuivuu uu pciv uiiuiuuituiuji

A remissão anterior para o disposto nos dor ou empregado forense —
An.s.23l.232,236.n.°2a5.237 e238doCPC embora, neste último caso, 
continha, como se sabe, a absorção do regime 
regra da citação postal, agora aplicado às . 
notificações determinadas pelo secretário 
judicial. | agora proposto resulta, para as notifica-

2. Com a eventual consagração do dis- ções no Processo de Injunção. o seguinte: 
posto nos A n°s. 1-Ae I-B deixa de se justificar

no Art. l.°B;
— alarga-se para os mandatários judi

ciais a faculdade de promover a notifica
ção dos devedores / requeridos.

Artigo 12, n.° 3
No texto agora proposto para este nú

mero 3 impõe-sc ao requerido a ilisão da
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do círculo judicial ou da circuns
crição a que se refere o n.° 4 do Art. 
623” (as Áreas Metropolitanas 
de Lisboa e do Porto).

Esta regra, propõe-se no texto 
do n.° 4, só seria alterada se as 
partes requererem a notificação 
da testemunha para comparecer 
“invocando o justo receio de que 
esta o não faça espontaneamente 
ou outro motivo razoável”.

Trata-se, como se vê, do alija
mento grave e insuportável da 
responsabilidade dos Tribunais

se não esgotam na malha aperta
da da uniformização da jurispru
dência, única parte deixada para o 
Agravo inteqxjsto na 2.a Instân
cia para o STJ (com regra, pois o 
que se proibe c a utilização de mais 
do que u grau de jurisdição) 
IP — O Artigo 754, n.*" 2 e 3 
JL A proposta contida no n° 2 do 
Art. 754 visa, como se disse, impe
dir o exercício do direito de recor
rer cm mais do que um grau de 
jurisdição sobre quaisquer "deci
sões, mterlocutórias ou finais, 
proferidas em incidentes, proce
dimentos cautelares e, em geral, 
sobre quaisquer questões que 
versem sobre a relação processu
al, quando recorríveis nos termos 
gerais ...”

A redacção desta proposta 
acha-se. desde logo, erradamen- 
te sediada, uma vez que fixa uma 
limitação geral deveria integrar 
um número 2 para o Art 733.

Por outro lado, a expressão 
“quando recorríveis nos termos 
gerais” é. obviamente, tautoló
gica.

Na verdade, se uma decisão 
não for susceptível de recurso 
“nos termos gerais” não será 
nunca possível de recurso no 2.° 
grau de jurisdição para um 3.° grau 
de apreciação.

O certo, porém, é que na limi
tação preconizada pretende-se 
eliminara faculdade de recorrer de 
agravo das Relações para o STJ o 
que, como regra geral, se afigura 
como solução gravemente ampu- 
tante dos direitos de acesso à 
justiça face à eliminação absoluta 
de um Recurso.

Há que notar que a insuscep- 
libilidade dc recuso para o STJ 
nos Agravos onde ocorresse a 
“dupla conforme” raiava a in- 
constitucinal idade, embora ela se 
admitisse face à segurança do 
tráfico judiciário e á proporciona
lidade dos meios postos à dispo
sição dos cidadãos.

Mas não é esse o sentido da 
proposta: aqui vai-se longe de 
mais ao defender a eliminação 
pura e simples de uma instância

prazo do 512);
— Ou seja, a regra para as 

Acções Ordinárias, é a do julga
mento pelo Juiz Singular;

— Tal só não acontecerá 
nas acções não contestadas a 
que se referem as alíneas b). c) 
e d) do Art. 485, impondo-se aí 
a intervenção do colectivo (caso 
do julgamento do réu incapaz, de 
revelia, etc, não se compreenden
do, por incoerente, a exigência do 
colectivo quando a prova para 
certos factos pressuponha docu
mento escrito face aos poderes 
alargados das Relações no julga- que arrolem e que residam na área 
mento da meteria de facto);

— Quando alguma das par
tes haja requerido a gravação da 
audiência final nunca haverá a 
intervenção do colectivo. preclu- 
dindo-se o eventual requerimen
to em sentido inverso;

— O An. 508-A, n.° 2. alínea 
c) é alterado coerentemente, ou 
seja, prevendo-se que na audiên
cia preliminar se requeira a grava
ção da audiência final ou a inter
venção do colectivo;

— Do mesmo passo, o Art.
512 prevê, para a hipótese da não para fazer comparecer as teste- 
realização da audiência prelimi
nar, a 
despacho saneador. para o re
querimento probatório e para a 
gravação da audiência final ou 
para a intervenção do colectivo.

Comoseexlrai facilmente des-

munhas com inimagináveis sé- 
notificação das partes do quelas na sua própria credibilida

de e definitiva destruição da JUS
TIÇA , sem esquecer que tal abla
ção contende com o direito de 
acesso à Justiça.

É sabido que as testemunhas 
tas propostas, o Juiz singular só comparecem se para tal forem 
passa a ser a regra na composição 
do Tribunal nos Julgamentos em 
1.’ Instância.

Para que o colectivo interve
nha toma-se necessário que al-

noti ficadas e também é conheci
do por todos que os empregado
res (públicos e privados) só as 
dispensam da sua actividade la
borai mediante a exibição da noti- 

guma das partes o requeira c que ficação para tal efeito.
nenhuma exija a gravação. Se, como preconiza a propos-

Sendo assim, impõe-se o ree- ta, se convolar este dever legal de 
xame do Artigo 712 e, ao mesmo comparência num mero dever cí- 
tempo, a criação de Tribunais da vico de colaboração com a justi- 
Relação (por exemplo, uma Rela- ça, cedo concluiremos que se não 
ção em cada capital de Distrito justifica a utilização dos Tribu

nais para realizara JUSTIÇA, tor
nando-se mais credíveis os “ser
viços de cobrança difícil", ou seja, 
a vindicta c a cobrança privadas 
serão mais eficazes face a impos
sibilidade tendencial dc efectivar 
quaisquer direitos por via judicial.

Trala-se, pois, de uma perigo
sa inovação, que põe em causa os 
alicerces do próprio sistema de
mocrático porque descaractcri- 
zador da coercibilidadc provinda 
da soberania do Estado.
JÇ1 —Sobre o Recurso de Agra- 
lu vo na 2." Instância

A proposta apresentada em 
matéria de Recurso de Agravo 
interposto na 2.“ Instância vai em 
duas direcções:

— eliminação do Agravo in
terposto para o STJ

— fixação, em exclusivo, do 
efeito meramente devolutivo, para 
este Recurso

Nesta proposta é visível a 
adopção de uma desfocada hie
rarquia de valores face à função e 
à finalidade da JUSTIÇA e dos 
TRIBUNAIS.

Tal como na proposta da eli
minação da notificação das tes
temunhas para comparecer nas 
audiências, também nesta solu
ção agora preconizada se enten
de que as grandes soluções para 
a massificação da conflitualida- 
de judicial se acham na elimina
ção das garantias dos cidadãos 
e no enfraquecimento do acesso 
à Justiça.

É bem sabido — há que reco- 
nhecê-lo — que o STJ se acha 
ocupado por bagatelas proces
suais.

No entanto, o andídoto para 
tal abuso nunca poderá exigir o 
sacrifício do direito de recorrer para 
o STJ como Tribunal de Rev ista em 
matérias de grande relevo nas 
magras questões de direito sobre 
a interpretação c aplicação das 
regras do próprio processo.

É que o desfasamento entre a 
proposta de eliminação de Agra
vos para o STJ e a necessidade de 
obter decisões deste Supremo Tri
bunal sobre a interpretação e apli
cação do próprio Código de Pro
cesso Civil, decisões essas que

cessos sumários (.Art. 791, n.° 1) 
preconiza-se agora, na presente 
proposta, o seguinte, para as 
Acções Ordinárias;

— A intervenção do colecti
vo só se verificará se alguma das 
partes o requerer na audiência julgamento na 1 ,a Instância e, en- 
preliminar (ou, não a havendo, no tão sim. eliminar-se-ia uma debili

dade do sistema judiciário que 
emerge do facto de as Relações 
não serem dotadas de meios (nem 
de tradição) para julgarem a maté
ria de facto, assumindo-se na pní- 
tica, como verdadeiros Tribunais 
de Revista.

— O Art. 619, n.“ 3 e 4
Uma das mais graves ino

vações preconizadas está conti
da na proposta de alteração do 
n.° 3 do Art. 619 do CPC.

Diz-se no texto proposto que 
“incumbe às partes o ónus de 
apresentação das testemunhas

1 flF'

Administrativo) que asseguras
sem efectivamente uma fiscaliza
ção dos julgamentos da matéria 
de facto na l.a Instância.

A existência de uma eficaz 2.“ 
Instância garantiria um melhor
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recorrer para o STJ. mesmo sobre 
bagatelas processuais.

A questão centra-se. em 
suma, numa eficaz 2.3 Instância, 
prima facie numa credível reapre-

Por outro lado ainda, sempre 
se suscitaria a violação das regras 
contratuais e legais (no plano 
deontológico do EOA) da confi-

CONCLUSÕES
1. E imperioso conferir eficácia aos nossos Tribunais.
2. Esse objeclivo não se alcança por via da neutralização 

das garantias dos cidadãos e dos seus Advogados.
3. As propostas agora apresentadas contêm alguns as

pectos positivos (v.g. Art. 508-A).
4. Noentanto,omóbildaspropostascentra-senafnistra- 

ção de garantias e na secundarização da Advocacia.
5. O que contraria a Lei Fundamental e a Lei da Organi

zação e Funcionamento dos Tribunais Judiciais. ■

vogados.
Tal norma integra o preenchi

mento do direito de acesso aos 
Tnbunais. instrumentalizado por 
dois vectores: a essencial idade

ança no exercício do mandato.
Na verdade, as mais das ve

zes. o constituinte (cidadão) con
feriu um mandato certo a determi
nado Advogado não admitindo cias não se coibcm de faltar inju

de uma diligência judicial.
Desde logo, face à já invocada 

norma do An 208 da CRP, de onde 
se extrai fácilmente a inscontitucio- 
nalidade material do Art. 3.. n.° 2 do 
Regime aprovado pelo DL 269/98 incumprimento absoluto 
de 1 de Setembro padecendo do 
mesmo vício de violação da Lei 
Fundamental a norma agora pro- 

é impossível conter a tentação de posta para a Acção Sumaríssima.
Por outro lado, a eliminação da 

aplicabilidade dos n.** 1 a 3 do An. 
155 do CPC provocaria, igualmen
te violação direcla do Artigo 114. 
n.° 1.2.“ Parte da L.O.F.T.J. (Lei 3/ 

dação rigorosa da matéria de fac- /99 de 13 de Janeiro), 
to o que só por si, provocaria um 
maior rigor no julgamento na 1 .3 
Instância e. por consequência, 
uma desincentivação progressi-

da mesma natureza.
Na verdade, c constitucional, 

legal e contratualmente intolerá
vel impor a um Advogado que 
substabeleça noutro a realização tas designadas se laça por acordo 

de agendas
Este princípio vem sendo in

fringido. em primeiro lugar, pela 
própria cultura de poder que se 
vive nos Tribunais e que leva ao 

ou par
cial do Art. 155 do CPC.

Mas outra gama de infracto- 
res, agora mais perversa, leva à

vogado.
Sendo assim, a infungibilida- 

de do mandato é legal, é contratu
al e é constitucionalmente releva
da e garantida.

Mostra-se. em suma, inlole-
agora 

proposta como se mostra insu
portável a redacção do Art. 3, 
n.° 2 do Regime aprovado pelo Sumaríssimo com fundamento na 
DL 269/98 de I de Setembro.
TJT — A inadiabilidade dos Jul- 
2ligamentos nas Acções com 
Processo Sumaríssimo (Art.
796, n.° 2 do CPC)

Na mesma linha de extirpação 
de garantias para conferir eficácia 
aos Tribunais preconiza-se a in- 
susccptibilidadc dos adiamentos 
nos 
Sumaríssimas com fundamento 
na falta de Advogado.

Mais uma vez a espiral do 
poder pelo poder se pretende ins
talar, destruindo ou neutralizan-

falta de Advogado, emerge de 
uma cultura de autoridade e de 
prescindibilidade da Advocacia 
que tem de ser energicamente 
posta em causa.

As alternativas são só duas: 
ou se respeita e cumpre o Artigo 
155 do CPC e as diligências judi
ciais não são adiáveis por via do 

julgamentos das Acções cumprimento desse preceito e do 
princípio da cooperação: ou. ao 
invés, se “revoga” o Artigo 155 
do CPC e as diligências não são 
adiáveis face à dispensabilidade 
do Advogado, à banal tzação do 
mandato judicial e ao exercício do 
poder judicial paternalista e deifi- 
cado.

A opção é simples, cabendo 
aos Advogados a suma respon
sabilidade de contribuírem para a \ 
destruição de uma garantia que 1 
resulta da dignificação da sua J 
intervenção e do seu papel nos 1 
Tribunais e na Jusitiça e que se ■ 
mostra bem consagrada no Art. 
208 da CRP e nos Art. 6 e 114 da 
Lei Orgânica e Funcionamento 
dos Tribunais Judiciais (lei 3/99 
de 13 de Janeiro).!

como um gravíssimo precedente, 
na senda, aliás, do disposto no n.° 
2 do Art1' 3.° do Regime aprovado 
pelo DL 269/98 de 1 de Setembro.

Desdelogo.cumprereferirque rável esta modificação 
o Art. 155 não integra uma qual-

b. proferido no domínio da quer benesse para a Advocacia,
mesma legislação: não é. no plano jurídico, uma “do-

c. pelo STJ ou por qualquer ação” do poder judicial aos Ad- 
Relação:

dL "e não houver sido fixa
da" pelo Supremo jurisprudência 
com ele conforme.

Ora, na redacção proposta, o
Recurso para a uniformização de do mandato judicial, agora consa- 
jurisprudência deixa de competir 
ao Presidente do STJ, ao M.° P.° 
e ao Relator, cingindo-se em ex
clusivo ao agravante.

No essencial, é lícito concluir 
que a ablação do recurso de Agra
vo para o STJ (como regra) e a

Parecer va da utilização dos recursos com 

sobre proposta

ACTUAL1DADES

grado no Art. 208 da CRP e a 
tnfungibilidade legal desse man
dalo forense.

Daqui decorre o relevo jurídi
co das marcações de outras dili
gências judiciais, prévias e que 
demonstradamente foram invo- 

fixação. sem excepção. do efeito cadas para impedir a sobreposi- 
meramente devolutivo, significa Ção de marcações de diligências do o princípio da cooperação que. 
uma desfocada hierarquização da mesma natureza. inelutávelmente, se há-de impor
das políticas judiciárias a empre- Na verdade, é constitucional, na vida judiciária.
ender para garantir eficácia aos legal e contratualmente intolerá- Na verdade, a cooperação 
Tribunais em geral e ao STJ. em vei impor a um Advogado que manda que o achamento das da- 
particular.

Como supra se defendeu, só o 
revigoramento da 2.“ Instância c a 
atribuição de meios suficientes às 
Relações para cumprirem a sua fun
ção é que garantirá o abrandamen
to da “carga processual” do STJ.

Do mesmo modo, enquanto 
as Relações se assumirem como 
verdadeiros Tribunais de Revista

que outro o substitua face à rela- 
de recurso, visando, simplística- n." 2 do Art. 795. no sentido de ção de confiança que o levou a 
mente, pôr termo aos Recursos de tomar inaplicável ao processo su- escolher aquele e não outro Ad- 
Agravo no STJ. maríssimo o disposto nos n.'* 1 a

Deixa-se em aberto o recurso 5 do Art. I 55 do CPC afigura-se
para uniformização de jurispru
dência desde que veri ficados os 
seguintes requisitos:

a. quando o Acórdão da 
Relação está em oposição com 
outro:

finalidades exclusivamenie dila- 
| tórias.

de alteração Art'
A preexista de alteração do

n.° 2 do Art. 795. no sentido de

neutralização desse princípio e 
dessa cooperação: são os pró. 
prios Advogados que. depois de 
concertarem as datas das diligcn-

_IS- 
tilicadamenle provocando o seu 
adiamento.

Trata-sc, na verdade, de uni 
comportamento inadmissível (fe
lizmente não generalizado) que é 
invocado para pôr termo a uma 
conquista de incomensurável re
levo jurídico para o desempenho 
do mandato forense.

A norma agora proposta, ou 
seja, a inadiabilidade da audiên
cia de Julgamento em processo
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blemas que lhes 
surjam nesta ma
téria. 

r Z..T?.. .L.LZL/1"

to dos Valores Mobiliários, o Direito do . com os daqueles que se encontram na mes- . do-a a escritórios aparentemente gigantes- 
Consumo ou o Direito da Informática, obn- • ma situação.
ga cada vez mais a uma grande especializa- •
ção dos Advogados. Com este enquadra- ’

lução dos pro-

Além disso, a imagem me- * sociedade, por forma a que o objecto do 
diaticamente fictícia que . mencionado curso dê resposta às suas 

necessidades 
I reais, contribuin- 

K do de forma 
..I construtiva para 

i a resolução dos 
í seus problemas, 

jjj Por último, coio- 
| ca-sc a APJA, 
| desde já e como 

sempre, à dispo
sição de todos 
os jovens Advo
gados para os 
ajudar no escla
reci mento e reso-—

I Je;'; •;

PÁGINA DO JOVEM ADVOGADO

en- 
cializaçãoeoproblemaeco- ’ corajando-os a assumirem o risco de se 
nómico, uma das poucas ’ organizarem em “verdadeiras” sociedades 
soluções viáveis que se . de Advogados, considerando a Associa- 
apresenta ao jovem Advo- • ção Portuguesa dos Jovens Advogados 
gado é a da constituição de * ser essa a única alternativa que possibilite 
sociedades de jovens Ad- * aos jovens Advogados o exercício inde- 
vogados. • pendente da profissão, propõe-se a APJA.

No entanto, chegado a ’ durante o mandato da aclual Direcção. pro- 
este ponto, depara-se o ’ mover um curso sobre a constituição e 
jovem Advogado com a . organização de sociedades de Advogados, 
quase absoluta ausência • Neste sentido, pedimos a colabora- 
de conhecimentos relati- ’ ção de lodos os Advogados, transmitin- 
vos à constituição, organi- . do-nos as principais dúvidas e dificulda- 
zação e funcionamento ■ des que sentem quando colocados pe- 
deste tipo de estrutura. * rante a hipótese de constituição de uma

União faz a força

do generalista. Um dos meios de ultrapas- . ços entre esses Advogados. Confrontan- . tivo de desfazer este mito e de esclarecer os 
sar este condicionalismo é a associação de • do estas realidades, a exigência de espe- • jovens Advogados, incentivando-os e 
vários Advogados com 
especialidades diferentes 
no exercício em conjunto 
da profissão, prestando 
dessa forma aos seus cli
entes um serviço global 
que satisfaça todas as suas 
necessidades.

Por outro lado, em face 
das actuais circunstânci
as económico-financeiras, 
o estabelecimento e fun
cionamento de um escritó
rio de Advocacia exige um 
esforço material que a qua
se totalidade dos jovens 
Advogados não conse
gue suportar iso
ladamente. O ele
vado custo do es
paço físico, pelo 
menos nas gran
des cidades, dos 
serviços adminis
trativos. do equi
pamento (mobiliá
rio. informático, 
comunicação, fo
tocópias), da for
mação, etc., asso
ciado à natural es
cassez de cliente
la de quem se ini
cia numa carreira 

\ profissional, obri
ga a que o jovem

• cos na sua dimensão ou nos seus resulta- 
Acresce que o grau de rentabilidade de * dos, imagem essa a que não tem sido estra-

um escritório pode ser substancialmente ’ nha a postura tradicional da Ordem, gera no
mento, a garantia da prestação de um servi- . melhorado em resultado das economias de . jovem Advogado um sentimento de inse-
ço competente e de qualidade não é compa- • escala que se obtenham com o aumento de • gurança e receio quanto à sua opção por
tível com a imagem tradicional do Advoga- ’ dimensão provocado pela junção de esfor- * este modelo de organização. Com o objec-

A realidade aclual relativa ao exercício * 
/\\ de qualquer actixidade profissional. ê 

[ jL amplamente demonstrada por miilti- • 
pios exemplos que são do conhecimento ' 
geral, caracteriza-se pela crescente con- ’ 
centração e agrupamento dos vários tipos . 
de profissionais no desempenho dessas • A Associação Portuguesa dos Jovens Advogados está preocupada 
acnvidades. . com as cijficuic]aciQS que os iovens Magistrados enfrentam quando
cício da Advocacia. ■ pretendem agrupar-se num unico esentono. Para auxiliar os Colegas

Com efeito, a crescente complexificação ; nessa situação, oferecem-se para dissipar dúvidas e dar conselhos 
das tradicionais disciplinas jurídicas, acom- . 
panhada pelo aparecimento de novas, como • 
por exemplo o Direito do Ambiente, o Direi- ' profissional congregue os seus esforços * dela é habitualmente transmitida, associan-

i-
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PÁGINA DO ESTAGIÁRIO

4 Advogada estagiaria Teresa Pinhal debruça-se 
neste artigo sobre um importante tema que já tem 
sido referido no Boletim: a solidão dos Advogados 
estagiários nas defesas oficiosas e a falta de prepa
ração que muitas vezes sentem ao serem confron
tados com casos difíceis, para os quais não estão 
preparados

Falsa Justiça
Teresa Pinhal

TO fina! de m primeiro inter- ’ 
rogatório, ao ser dada a * 

j palavra à defensora do • 
’ arguido — uma advoga- * 

da estagiaria —. cia levantou-se ‘ 
e começou a fazer alegações. A . 
Juiz interrompeu-a e explicou-lhe • 
que lhe dera a palavra para ela ’

sua formação profissional. 
Porém; fazem-no sozinhos, 
muitos sem o apoio do pa
trono ou de qualquer outro 
Advogado, o que, inevita
velmente, leva a que se 
cometam erros na defesa 
dos mais desfavorecidos h

íí Os Advogados estagiá
rios são obrigados a cola
borar no acesso ao Direito, 
aceitando nomeações ofi
ciosas, tendo em vista a

inevitavelmente, leva a que se ’ 
cometam erros na defesa dos . vende a ideia 
mais desfavorecidos. • de igualdade

E de quem é a responsabili- * no acesso ao 
dade? Não é. seguramente, dos ’ direito, apro- 
Advogados estagiários, a não • veitando-sc 
ser em alguns casos isolados de • de mão-de- 
deslcixo ou abandono da defesa. * -obra barata 

pedir os esclarecimentos que en- . Não é seguramente da Ordem . e tantas ve- 
tendesse. A Colega corou e dis- • dos Advogados, que nada pode • zes inexperi- 
se ter feito sempre assim; e que * fazer se para tal não dispuser de ’ ente. O Esta- 
era a primeira vez que um juiz lhe , meios. Também não me parece ’ do quer fazer 
explicava a diferença entre um • que seja dos Advogados em • crer que to- 
interrogatório e um julgamento * geral, pois não é sobre eles que 1 das as pes- 
sumário. Uma vez. um até se ti- ’ impende o dever de garantir a ’ soas têm 
nha rido muito, mas nem sequer . igualdade de todos no acesso à . igual prolec- 
Ihe disse por quê. • Justiça. O acesso ao Direito é. • ção jurídica.

Este episódio é verídico. Não * antes de mais. responsabilidade ’ sabendo de 
é, com certeza, único, nem é cer- . constitucional do Estado. Res- , antemão que 
lamente o mais grave exemplo da • ponsabilidade essa que deve ser • os mais po- 
falta de preparação dos advoga- * partilhada com a Ordem dos Ad- * bres são de
dos estagiários. O fosso entre a * vogados, não porque também * fendidos por 
universidade e o estágio; entre a • seja dela, mas porque essa é a . principiantes 
teoria e a prática, é grande e só • única forma de garantir que os r “
pode ser colmatado com forma- ‘ mais desfavorecidos são defen- ’ mais velhos. O Estado* pede

. colaboração da Ordem, mas paga * tos sem o apoio de Advogados

riência não se pode adquirir à * outros. Só assim se pode falarem * dos. não reconhecendo assim a '

Porém, tal dever tem vindo a • fissão. E se os Advogados esta- . Estado que

. proporcionada medida, pelos , no acesso ao Direito, os Advoga- * de modo a que possa ser pres

são obrigados a colaborar no • grave é que quem sai a perder são • dispostos a trabalhar com empe- • Advogados estagiários com
acesso ao Direito, aceitando no- t aqueles a quem não assiste a * nho e dedicação em tão precárias ’ o auxílio de Advogados exp^'
meações oficiosas, lendo em vis- . possibilidade de contratar um . condições. * rientes na área em questão,
la a sua formação profissional. • advogado da sua escolha. Há • O Estado procura criar nas • garantindo-se assim que não 
Porém, iazem-no sozinhos, mui- * que tomar consciência que algo * pessoas a ideia de que nos tribu- * mais se cometerão erros tão
tos sem o apoio do patrono ou de . se encontra profundamente er- . nais se faz Justiça, independen- * graves na defesa dos mais
qualquer outro Advogado, o que, • rado neste domínio. • temente da condição social, mas • pobres.■

a realidade é 
bem diferente 
e todos aque
les que lidam 
mais ou me
nos de perto 
com a máqui
na da Justiça 
o sabem. To
dos sabem 
que enquan
to o Estado 
não se dispu
ser a aumen
tar as dota- 
çõb orça
mentais des
tinadas à re
muneração 
de Advoga
dos, os Ad
vogados dos 
pobres conti- 

• sem experiência e sem o apoio dos • nuarão a ser, única e exclusiva- 
" . ’ * a ’ mente, tirocinantes inexperien-

ção adequada e. principalmente, . didos por Advogados nos mes- . colaboração da Ordem, mas paga * tes sem o apoio de Advogados 
com experiência. Só que a expe- • mos lermos em que o são os • mal e tardiamente aos Advoga- . mais velhos.
riência não se pode adquirir à ' outros. Só assim se pode falarem ’ dos. não reconhecendo assim a ■ Por tudo isto, urae que a
custa de um dos mais fundamen- . igualdade no acesso ao direito. * importância e a dignidade da pro- ‘ Ordem reivindique junto do
tais direitos num Estado de direi- • Porém, tal dever tem vindo a • fissão. E se os Advogados esta- í Estado que gaste mais di
to democrático; o direito de to- • ser suportado, cm grande c des- * giários são obrigados a colaborar • nheiro com o apoio judiciário,
dos à protecção jurídica. * proporcionada medida, pelos * no acesso ao Direito, os Advoga- * de modo a que possa ser pres-

Os Advogados estagiários • Advogados estagiários. E o mais . dos não. e raros são os que estão . lado por Advoeados ou pot

nho e dedicação em tão precárias *

la a sua formação profissional. • advogado da sua escolha. Há •
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on,

As nomeações oficiosas 
e o regime de honorários
Parecer

____

direitos, não podendo a justiça ser denega
da por insuficiência de meios económicos."

E. na sequência disto, o Dec-lei n.° 
387— B/87 já citado distingue efectiva- 
mente a informação jurídica da protecção 
jurídica, integrando nesta última as modalida
des da consulta jurídica e de apoio judiciário, 
que aliás, merecem igualmente tratamento 
diferenciado em distintos capítulos.

Deixando de lado a chamada informa
ção jurídica, sem interesse para o assunto 
ora em causa, e analisando em primeiro 
lugar a dita consulta jurídica, pode retirar- 
se da leitura do artigo II a 13 daquele 
citado diploma legal o seguinte:

— que a consulta jurídica será assegu
rada pelo Ministério da Justiça em coope
ração com a Ordem dos Advogados, atra
vés da instalação e funcionamento de 
gabinetes com vista à gradual cobertura 
territorial do País.

— que a consulta jurídica pode com
preender a realização de diligências extra
judiciais ou comportar mecanismos infor
mais de conciliação, conforme constar dos

ção judical, e não o ter che
gado a fazer por ela se ter 
tornado desnecessária na 
sequência da resolução ex
trajudicial do litígio, obtida, 
aliás, graças à intervenção 
do referido advogado, e da 
realização de diligências de 
que deu conhecimento nos 
autos, e que foram sendo 
aceites pelo Mm.° Juiz do 
processo como justificati
vas do deferimento de pe
dido de prorrogação do pra- 
zo para a propositura da 
acção judicial.

De tal decisão interpôs 
o Advogado acima identifi
cado recurso de agravo para 
o Tribunal da Relação do 
Porto, mas de tal recurso ao

S — A todos é assegurado o acesso 
Zieaos tribunais para defesa dos seus

intentar acção judicial, lo
gre obter solução extrajudi
cial para o litígio antes mes
mo da acção ser intentada.

Tal pedido teve na sua 
origem uma situação con
creta vivida pelo advogado 
requerente, e na qual viu 
ser-lhe negado o direito a 
receber honorários pelo 
patrocínio oficioso justa
mente pela única razão de 
ter sido nomeado oficiosa
mente para propor uma ac- '

TT — A matéria do apoio judiciário. 
I L para além do seu expresso reco- 
X JL nhecimento na Constituição da Re
pública Portuguesa, está aclualmente re
gulada pelos Decs-lei n.°s 387-B/87. de 29 
de Dezembro e 391/88. de 26 de Outubro, 
alterados parcialmente pela Lei n.° 46/96. 
de 3 de Setembro e pelo Dec-lei n.° 133/96. 
de 13 de Agosto.

É. pois, com o regime constante destes 
diplomas que temos que nos haver para 
chegarmos a qualquer conclusão relativa
mente à questão que nos está posta .

Ora, fazendo uma leitura do respectivo 
conteúdo não se encontra nele resposta 
directa e imediata para tal questão .

Com efeito, o acesso ao direito e aos 
tribunais tem assento no texto constitu
cional. designadamente no seu artigo 20 
que é do teor seguinte:

— Todos têm direito à informação e à 
loprotecção jurídica, nos termos da lei

T — O DR. J. com escrito* 
| no na rua.... veiosolici- 
X tar a emissão de parecer 
sobre se “o Advogado no
meado patrono oficioso le
ria direito a receber honorá
rios quando, nomeado para •

chegou este tribunal a lo- ’ regulamentos dos respectivos gabinetes . 
mar conhecimento, por ter , — que os serviços forenses prestados
entendido não ser ele ad- • nos gabinetes de consulta jurídica serão rc- 
missível face à nova re- • numerados nos termos estabelecidos em con- 
dacção dada ao art. 39 n.° 1 * vénío de cooperação a celebrar entre o Minis- 
do Dec-lei n.° 387-B/87. de . tério da Justiça e a Ordem dos Advogados . 
29 de Dezembro, pela Lei n.° • Já o apoio judiciário compreende a dis- 
46/96. de 3 de Setembro . * pensa, total ou parcial, de preparos e do

Não obstante o parecer ’ pagamento de custas ou o seu deferimento, 
solicitado não poder ter já . assim como do pagamento dos serviços do 
qualquer efeito ou utilidade • advogado ou solicitador (vide art. 15 n.° 1 ). 
para o caso concreto que * Quando o interessado pretenda que 
motivou a solicitação do sr. . lhe seja concedido o patrocínio judiciá- 
advogado dele requerente. • rio. deverá formular tal pretensão em 
entendeu o Conselho Distri- * requerimento no qual se identifique a 
tal ler a matéria sub judice ' causa a que respeita, devendo mais ale- 
interesse e relevância bastan- . gar sumariamente os factos e as razões 
les. a justificai- ainda assim a • de direito que interessam ao pedido. 
emissão do dito parecer. * oferecendo logo todas as provas ( vide

Isso mesmo se passará . arts. 22 n.° 2 c 23 n.° 1).
a fazer de imediato. • E o Dec-lei n° 387-B/87 — diploma que 

temos vindo a citar—, depois de estabele
cer o regime da nomeação, por via de 
pedido nesse sentido pelo tribunal ao 
Conselho Distrital da Ordem dos Advoga
dos, mais prescreve expressamente que o 
patrono nomeado antes da propositura 
da acção deve intentá-la nos 30 dias 
seguintes à notificação da nomeação e. se 
o não fizer, justificará o facto ( vide art. 34 
n.° I ) .

Ora, da leitura singela dos preceitos aca
bados de citar e transcrever parece dever 
deduzir-se que toda a actividade de compo
sição extrajudicial relativa a litígioem que seja 
parte interessado em beneficiai- do regime do 
“acesso ao direito e aos tribunais” apenas 
(em cabimento na fase da consulta jurídica, 
c não já na fase do apoio judiciário .

Ora. porque no caso presente o Dr. J foi 
nomeado, a pedido do cidadão M, para 
instaurar acção cível, e uma vez que tal acção 
não chegou a ser intentada, parece nada 
haver a apontar à decisão judicial que lhe 
recusou o direito a qualquer remuneração 
pelos serviços que terá prestado, e dos quais 
aquele terá seguramente beneficiado .



r>

OSSOS DO OFÍCIO

giosas com que prohssional- 
mente c obrigado a lidar .

Pode ser esse o entendi
mento que muitos têm da Ad
vocacia e do Advogado. Não é 
esse, contudo, o nosso enten
dimento, e não é esse segura
mente o entendimento do le
gislador do EOA.

-• Wréw-•

de assumir a condução de lais 
negociações, caso elas envol
vessem a discussão de aspec
tos técnico-jurídicos para que 
o patrocinado não estivesse 
minimamente preparado. E é 
evidente que lodo esse traba
lho — repete-se que no cumpri
mento de um dever inerente ao 
exercício da profissão — não 
pode nem tem que ser prestado 
de forma gratuita, antes deven
do ser remunerado adequada
mente.

A não ser assim, estar-se-ia a 
colocar o advogado perante a inad
missível alternativa seguinte:

— ou aconselhava devida
mente o cliente, trabalhando 
no sentido do acautelamento 
dos respectivos interesses, 
sem nada receber;

—ou permitia que os interes
ses do seu patrocinado passas
sem para segundo plano, como 
única forma de assegurar os ho
norários pelo seu trabalho.

Ora. a simples enunciação 
dos termos da alternativa ora 
em causa c suficientemente 
esclarecedor do absurdo que 
ela traduz, como mais esclare
cedor é do infundado da deci
são judicial que denegou ao 
advogado acima identificado 
os honorários pelo trabalho por 
ele desenvolvido.

Por outro lado, acontece 
mais que numa perspectiva 
social, institucional e sistemá
tica do problema posto, a solu
ção que aqui se critica teria por 
consequência constituir um 
manifesto estímulo à litigância, 
e um desincentivo à concilia
ção, o que só por si seria igual
mente um absurdo.

O Advogado deve sem
pre agir como elemento paci
ficador da sociedade e das 
tensões sociais, e a vingar o 
entendimento acolhido na 
sentença ora em análise tería
mos que seria ele forçado, para 
garantir a justa remuneração 
pelo seu trabalho, a renegar o 
seu estatuto deontológico, e 
a alimentar e atiçar, em lugar 
de apaziguar, as situações liti-

TT T— A decisão judicial 
y </ que temos vindo a co- 

JL * mentar parece ter dado 
importância ao facto de o sr. 
advogado acima identificado 
ler sido nomeado para intentar 
acção. e não ter chegado a pro
pô-la.

Mas salvo o devido respei
to, e para além de tudo o que 
acima se deixou dito, tal argu
mento também não procede.

É que não está posto em 
causa que, uma vez proposta 
acção, o trabalho desenvolvi
do pelo advogado no acompa
nhamento e condução de ne
gociações tendentes à obten
ção de um acordo deva ser re
munerado. e tomado em conta 
na fixação in concreta do valor 
dos honorários.

Mas se é assim, como indis
cutivelmente é, parece então 
evidente que o mesmo traba
lho, só porque levado a cabo 
ainda antes da propositura da 
acção, não pode deixar de ter o 
mesmo tratamento, ou seja, dc 
ser igualmente remunerado.

V T — Três comentários fi- 
%/ nais, antes de concluir- 
y mos este já extenso pare

cer, nos merecem a questão que 
é objecto do presente parecer.

Um deles decorrente do 
facto, que acima se assinalou, 
de a eventual composição ex
trajudicial estar prevista na 
disposição do artigo 13 do Dec- 
-Lei n.° 387-B/87. referente à 
consulta jurídica.

Tal circunstância poderia 
levar o intérprete menos atento 
a concluir que o Estado garan
tiu por essa via o acesso ao 
direito, não tendo que o fazer já 
na fase do apoio judiciário. I

As nomeações oficiosas 
e o regime de honorários

TTT — /\ evidência de tal 
j1 í1 | solução e apenas 

JL JL JL aparente, e resulta dc 
uma interpretação excessiva
mente formal ista de todos os 
preceitos legais em causa, ig
norando a razão de ser do ins
tituto do apoio judiciário e dos 
princípios em que assenta, bem 
como das regras por que se há- 
de reger o advogado no exercí
cio da sua profissão, c às quais 
o Advogado nomeado oficio- 
samente no âmbito do patrocí
nio judiciário está igualmente 
vinculado.

É. por isso, inaceitável.
Com efeito, em primeiro lu

gar, deverá ter-se em conta que 
o regime dc "acesso ao direito 
e aos tribunais" constitui um 
direito fundamental de cida
dania. como tal previsto na 
Constituição da República Por
tuguesa. e deve ser assegura
do pelo Estado, a quem cabe 
suportar os respectivos cus
tos . E se os advogados devem 
a colaborar no acesso ao direi
to e aceitar as nomeações ofi
ciosas nas condições fixadas 
na lei e pela Ordem dos Advo
gados (vide art. 78 al. d), é 
manifesto que não estão já 
obrigados a fazê-lo gratuita
mente. sob pena de se fazer 
recair sobre uma pessoa ou 
sobre toda uma classe um en
cargo que a toda a comunida
de pertence, com tudo o que 
tal representaria de injusto e 
de violador do princípio da 
igualdade de todos os cida
dãos.

Uma vez nomeado oficio
samente para patrocinar cida
dão na sua pretensão de ver 
reconhecido em juízo direito de 
que se sinta titular, o Advoga
do fica inevitavelmente sujeito 
a todas as regras deontológi
cas que regem o exercício da 
sua profissão.

E, caso lhe pareça possí
vel um entendimento extrajudi

cial que. servindo os interes
ses do patrocinado, venha a 
tornar desnecessária a instau
ração da acção judicial, tem o 
advogado nomeado oficiosa
mente no âmbito do instituto 
do apoio judiciário, obrigação 
estrita de promover diligências 
nesse sentido .

De facto, e nos lermos do 
disposto no art. 76 n.° I do 
EOA. "o Advogado deve, no 
exercício da profissão e fora 
dela, considerar-se uni servi
dor da justiça e do direito e, 
como tal, mostrar-se digno da 
honra e das responsabilida
des que lhe são inerentes".

Por outro lado, mais precei
tua o art. 78 al a) do mesmo EOA 
que um dos deveres do advo
gado para com a comunidade é 
o de pugnar pela boa aplica
ção das leis, pela rápida admi
nistração da justiça e pelo 
aperfeiçoamento das institui
ções jurídicas.

Finalmente, a disposição do 
art. 83 n.° 1 al. f)daquele mesmo 
diploma legal impõe ao Advo
gado que aconselhe ao cliente 
"toda a composição que ache 
justa e equitativa”.

Ora. estas obrigações, que 
integram todas o regime'dcon- 
tológico do exercício da pro
fissão de advogado, são apli
cáveis não apenas ao advoga
do mandatado expressamente 
por chente. mas também ao 
que seja nomeado oficiosa
mente para exercer o patrocí
nio judiciário.

De modo que, no caso pre
sente, o advogado que foi no
meado oficiosamente para in
tentar acção judicial linha o 
dever de aconselhar a compo
sição que tivesse por conve
niente aos interesses do seu 
patrocinado . E tal dever impu
nha naluralmente o de acompa
nhar as negociações condu
centes à concretização de tal 
composição, senão mesmo o
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Amadeu Morais

3«P.«

Este é, salvo melhor opinião, o meu parecer. 
Porto, 7 de Abril de 1999

decorre da manifesta contradi
ção no comportamento do 
Mm.“ Juiz que recusou o paga
mento ao ad\ ogado acima iden-

gcncias tendentes à obtenção 
de uma solução extrajudicial — 
não se achar prevista na tabela 
de honorários anexa ao Dec-Lei 
n.“ 391 Z88. de 26 de ()utubro, que 
consagrou o regime financeiro 
do apoio judiciário .

Embora a decisão judicial 
que tem estado subjacente a 
este parecer o não refira, pode
ria exlrair-sc daí um argumento 
mais em favor da lese que nela 
foi acolhida. Não procederia 
igualmente tal argumento.

Os honorários a fixar no âm
bito do apoio judiciário devem 
conter-se efectivamcnte dentro 
dos limites estabelecidos na ta
bela acima referida (vide art. 12 
do Dec-Lei n.° 387- B/87),“tendo 
em conta o tempo gasto, o volu
me e complexidade do trabalho 
produzido, os actos ou diligên
cias realizados, bem como o 
valor constante da nota de ho
norários apresentada pelo Ad
vogado, A dvogado-estagiário 
ou solicitador".

A tabela ora em causa está 
estruturada em termos dos ti
pos de processos para que a 
nomeação é feita, e tal critério- 
base é aqui incontornávcl.

Na fixação concreta dos ho
norários, contudo, não está o 
Juiz impedido de. com base em tal 
critério-base, tomar em conta o

Solicitadores..............
No caso presente, e como aci

ma se salientou já. o sr. Advogado 
deu conta no processo de nome
ação oficiosa das diligências em 
curso para a obtenção de uma 
solução extrajudicial com a parte 
contraria, assentando na existên-

concebido para o trabalho ex
clusivamente forense .

Tal conclusão enfermaria, 
contudo, de vicio manifesto .

fique, por um lado, em parle lificado dos honorários que lhe 
alguma refere o legislador que 
n apoio judiciário apenas deve 
cobrir o trabalho exclusivamen
te forense, reservando o traba
lho de acompanhamento de pro-

i cesso conciliatório para a con
sulta jurídica .

Acresce a isto que a moda
lidade da consulta jurídica pre
vista nos arts. 11 esegs. do Dec- 
-Lei n.° 387-B/87 pode compre
ender. de facto, a realização de 
diligências extrajudiciais ou 
comportar mecanismos infor-

pelos Advogados — a iniciati- • 
va e i

’ TÇ TTT — 0° tudo ° acima exposto, creio ser possível con-
* w I c*u*r-se 0 seguinte
* V JL — o Advogado nomeado oficiosamente para intentar
* acção judicial, nos termos do disposto no Dec-Ici n.° 387-B/87, está

trabalho preliminar à proposilu- 
ra da acção. designadamente 
quando tal trabalho logre evitar 
lai proposilura.

O art. 12 n.“ 2 do Dec-lei n.° 
387-B/87 estabelece, com efeito, 
que “os valores previstos na 
tabela anexa incluem inciden
tes e procedimentos cautelarcs, 
meios processuais acessórios, 
pedidos de suspensão de eficá
cia do aclo, consulta de docu
mentos, passagem de certidões 
e quaisquer outras diligênci
as ou actos que hajam de ter 
lugar no âmbito ou por causa 
dos processos corresponden
tes " (sublinhado nosso).

Acresce que. tendo o Juiz 
dúvidas sobre o montante a 
fixar, poderá ouvir a Ordem dos 
Advogados (vide art. 15 do 
Dec-Lei n.° 391/88. de 26 de 
Outubro ), e em última análise, 
designadamente quando en
tenda estar-se perante caso 
omisso não integrável por re
curso à analogia, deve então 
decidir com base na equidade, 
como ainda recentemente de
cidiu o Tribunal da Relação de 
Coimbra ( vide Ac. Rei. Coim
bra de 21/10/97, agravo n.° 103 
— recurso 1061 /97 — Penaco- 
va , in Boletim da Ordem dos 
Advogados. n.° 1/99, pág. 
19).l

eram devidos.
É que. nos lermos do dispos

to no art. 34 n.° 1 do dito Dec-Lei 
n.° 387-B/87. “o patrono nomea
do antes da proposilura da ac
ção deve mtcntá-la nos 30 dias 
seguintes à notificação da no
meação e, se o nãofizer, justifica
rá o facto”, acrescentando o n.° 2 
do mesmo preceito que “quando 
não Jõr apresentada justificação 
ou esta for julgada improceden
te, o Juiz dará conhecimento, 
conforme o caso, à Ordem dos 

mais de conciliação, “conforme Advogados ou à Câmara dos 
constar dos regulamentos dos 
respectivos gabinetes (vide art. 
13). Mas a verdade é que os 
regulamentos que se conhecem 
nesta matéria — e designada
mente o regulamento elaborado 
no âmbito do convénio celebra
do entre o Ministério da Justiça 
e a Ordem dos Advogados para cia de tais diligências o pedido de 
disciplinar os Gabinetes de Con
sulta Jurídica de Lisboa e Porto 
(vide DR. IIa Série. n.°295.de 26/ 
ZI2/89. e Portaria n.° 1102/89, 
daquela mesma data, in DR, I S, 
n.° 295 ) são inleiramente omis
sos quanto a este tipo de servi
ços. limitando os serviços do 
advogado à mera consulta de 
informação, e nada mais.

Por outro lado, é normal que 
o cidadão economicamente ca- 
renciado que recorre a qualquer 

, das modalidades de acesso ao 
direito não tenha uma noção cla
ra e completa do respectivo regi
me. dirigindo-se ao tribunal para 
que lhe seja nomeado oficiosa
mente patrono em lugar de pas
sar pela consulta jurídica. Acon
tecerá até muitas vezes que o 
patrocinado não terá uma noção 
clara de todas as circunstâncias 
que rodeiam o eventual litígio, e 
logicamente não estará em con
dições de avaliar da conveniên
cia de uma composição extraju-

prorrogação do prazo para inten
tar a dita acção judicial.

E esta sua argumentação foi 
aceite e acolhida pelo Mm.° Juiz 
do processo, como razão da pe
dida prorrogação de prazo.

Ora, parece contraditória com 
tal decisão a posterior de recusar 
a fixação de honorários ao sr. • 
Advogado, com o argumento de ’ 
que ele tinha sido apenas e tão . 
só, para propor acção judicial . <

Mas se assim era, então é '
evidente que a prorrogação de * obrigado a actuar em conformidade com as regras deontológicas 
prazo solicitada com o invocado . cóntidasnoEOA,edesignadamente,devcaconselharacomposição  
fundamento de estarem ainda em • que lhe parecer justa e conveniente aos interesses do seu patroci- 
curso diligências, por intermé- ’ nado.
dio do sr. Advogado, e tenden- . — mais do que isso, e sobretudo se em causa nessa compo-
tes á obtenção de acordo extraju- • sição estiverem questões de ordem técnico-juridica, deve ser 
dicial deveria ter sido pura e sim- * ele próprio a assumir a condução das negociações a ela rela- 
plesmente indeferida. * tivas.

A coerência lógica do julga- . — caso de tais negociações resulte a efectiva composição do
dor assim o impunha. * litígioantesmesniodeaacçãoterdadoentradoemjuízo,cevidcntc

Não foi isso, contudo, que ' que o Advogado não deixa de ter direito a que, em sede do regime 
aqui aconteceu. . doapoiojudiciário,lhesejamfixadoshonoráriospeloseutrabalho,

Um terceiroe últimocomen- • nos termos do disposto no Dec-Lei n.° 391/88, de 26 de Outubro).
__________ 1__ T______tário tem a ver com o facto dc ' 
dicial, que só o patrono oficioso este tipo de serviço prestado , 

, pode detectar e explorar.
Um segundo comentário acompanhamento de dili- •

n.%25c2%25b0295.de
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Incompatibilidades 
funcionais e estatutáriasReunidos em Plenário, acordam 

osmembrosdeste Conselho- 
-Geralda Ordem dos Advogados:

agentes tom courr,
São funcionários e agentes as pessoas

base no facto de não ser funcionaria públi
ca c o seu vínculo de trabalho àquela

Una-se aos casos em que, formalmcnte, a lei 
ou regulamento reduzem o conteúdo funci
onal do lugar provido por nomeação ao 
exercício de funções de consulta jurídica, 
ou o contrato de provimento resume a tais 
funções a actividade do agente contratado.

Entrando na apreciação das funções 
exercidas pela recorrente, constata-se não 
estar a mesma abrangida por nenhuma 
daquelas incompatibilidades. Com efeito, 
não exerce nenhuma das actividades pre
vistas nas alíneas do preceito em apreço e 
não é funcionaria pública ou agente admi-

1 — O contrato de trabalho a termo certo 
não confere a qualidade de agente admi

nistrativo e rege-se pela lei geral sobre con- 
I tratos de trabalho a termo certo, com as 

especialidades constantes do presente di
ploma.

E. como vinha já sendo orientação

— O contrato administrativo de provi- 
mento confere ao particular outorgan

te a qualidade de agente administrativo.
públicos (na modalidade de serviços per
sonalizados e fundos públicos), regiões e 
autarquias, ao abrigo de nomeação ou de 
contraio de provimento e, portanto, com 
sujeição ao estatuto da Função Pública, 
mas não ao abrigo de contraio de trabalho 
ou de prestação de serviços:

A excepção constante do n.° 2 do art. 69,

funções em situação que leve a uma apli
cação analógica das incompatibilidades 
funcionais.

E, segundo o dr. Robin de Andrade, o 
estipulado na 1 ,a parte do n.° 2 do artigo 69. 
e citamos, “só faz sentido no que respeita 
às incompatibilidades constantes do n.° 1 
e que designámos por funcionais”.

Por outro lado, importa realçar toda a 
reformulação efectuada pelo Decreto- 
Lei 427/89, de 7 de Dezembro, no que 
respeita à relação jurídica de emprego na 
Administração Pública, a qual, obvia- 
mente, foi tida em consideração no pare
cer referido.

Com efeito, o seu artigo 14 dispõe que:

1 — O contrato de pessoal só pode 
1» revestir as modalidades de:

a) Contrato administrativo dc provi
mento;

b) Contrato de trabalho a termo cer
to.

tando para o efeito diversa documentação.
Com efeito, a recorrente, à data da 

interposição do recurso, exercia a sua ac
tividade de jurista, com base num contraio 
de trabalho a termo certo, junto aos autos, 
estando, designadamente, considerada 
como trabalhadora independente para efei
tos fiscais e emitindo os respeclivos reci
bos verdes.

A matéria das incompatibilidades com 
o exercício da Advocacia acha-se regulada nistrativa. nem se encontram as mesmas 
pelo art. 69 do EGA.

Com o filo de criar uma interpretação 
uniforme desse preceito, foi solicitado, em 
1994, ao dr. Robin de Andrade, um parecer 
que obteve o consenso por parte do Con
selho-Geral então em funções, lendo sido 
aprovado por unanimidade, na sua reu
nião de 9 de Março de 1994. e que foi 
publicado no Boletim n.° 3/94.

Naquele parecer, são formuladas vári
as conclusões, importando para decisão 
do caso em apreço destacar as seguintes:

O art. 69. n.° 1 do EGA contém incom
patibilidades funcionais e estatutárias;

As incompatibilidades funcionais são 
as descritas nas diversas alíneas do art. 69 
n.° 1. com excepção da alínea i), que integra 
uma incompatibilidade estatutária;

As incompatibilidades estatutárias 
j abrangem o exercício de quaisquer activi

dades como funcionário ou agente da Ad-
e

a acórdão do Conselho-Geral. É que, tendo 
o processo sido remetido ao senhor Bas- 
tonário Júlio Castro Caídas, em 11 de Maio 
de 1998. o certo é que o processo foi 
distribuído a um membro do anterior Con
selho-Geral. mas, sobre o mesmo nada foi 
possível apurar. Com efeito, foi através da 
Internet que o senhor Bastonário António 
Pires de Lima teve conhecimento do docu
mento junto aos presentes autos a fls, 2. em 
que a recorrente se insurge com o facto de ministração Pública, ou funcionários 
nunca ter caído qualquer despacho sobre 
o recurso interposto.

Feitas as diligências ordenadas pelo que prestem serviço ao Estado, institutos 
senhor Bastonário. e constatando-se que 
o processo se linha extraviado, procedeu 
o Conselho Distrital do Porto à reforma do 
mesmo, o que permite agora a sua apreci
ação... O que se passa a fazer:

Nas suas alegações, a recorrente ale
ga, em resumo, não existir, no seu caso 
concreto, incompatibilidade do exercício 
das suas funções na Universidade do . segunda pane, apenas é aplicável à incom- 
Minho com o exercício da Advocacia, com patibilidade de natureza estatutária, e con-

proc. n.» ri/14/99 Conselho-Geral

V TEM o presente recurso interposto da 
1/ deliberação do Conselho Distrital do |
V Porto, de 31 de Março de 1998. que universidade ser de Direito Privado, jun- 

perfilha o parecer do relator que recusa a 
inscrição preparatória da ora recorrente, 
nos seguintes termos:

A requerente exerce as funções de 
"técnica superior de 2.a classe, da carreira 
de técnica superior” da Universidade do 
Minho. Assim, a meu ver. está abrangida 
pela incompatibilidade estabelecida na alí- I 
nea f) do art. 69 dos EGA. a que não obsta 
o facto de ter sido provida no lugar por 
contraio a termo certo, já que. conforme a 
primeira parle do n.° 2 daquele preceito, a 
incompatibilidade ocorre independente
mente da forma de provimento.

Porque se trata de recusa de inscrição 
preparatória, cabe recurso para este con
selho. o qual foi. atempada e correctamen- 
re. interposto pela recorrente.

Antes de entrar na apreciação do mes
mo. é necessário, porém, tecer algumas 
considerações sobre a razão de ser de só 
agora ser emitido parecer para ser sujeito
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Proc. n.2 R1/15/99

J

roa ser

Lisboa, 25 de Julho de 1999

/

i

quando constituída assistente * Çòes na Direcção de Serviços 
em processos por crimes fis- ’
cais. Assim sendo, a requereu- . h*

Inscrição preparatória, 
como Advogada

A Sra. Dra. L... requereu a 
/A inscrição preparató- 
11 ria, como Advo
gada, pelo Conselho z; 
Distrital de ... da 
Ordem dos Ad
vogados, em 
conformida
de com o 
disposto 
na alíneaJ 
n)don.°Aij 
do art. 4/ ___
do EOA. Tal pretensão'

V

Joininantc. o dr. Robin de Andrade, no 
>eu referido parecer, afirma:

“Concluímos, assim, que os funcionári
os e agentes da Administração Central. Re
gional e Local, porque submetidas ao estatu- 
[0 da Função Pública e nomeadamente ao 
estatuto disciplinar dos funcionários públi
cos, ainda que em regimes especiais, não 
poderão ser inscritos como Advogados nem 
exercer a profissão.

Já. no entanto, se se tratar de pessoas 
que prestam serviços à Administração com 
base cm contratos de trabalho, submetidos 
ao direito privado ou em verdadeiros contra
tos de prestação de serviço (nomeadamente 
em regime de avença ou tarefa), não nos 
encontramos perante a aplicação do regime 
da Função Pública e portanto não estaremos 
face a funcionários ou agentes da Adminis
tração Pública, porque o estatuto funcional 
dessas pessoas não se distingue do estatuto 
jurídico de quem exerce o mesmo tipo de 
actividade para entidades privadas: por isso 
mesmo, não estaremos em tais casos perante 
qualquer incompatibilidade com o exercício 
da Advocacia."

E mais adiante, esclarece: “A compatibi
lidade decorre em nosso entender da preva
lência. em caso de eventual conflito, dos 
deveres legais como Advogado, sobre quais
quer deveres como trabalhador emergentes 
do contrato celebrado.”

Exceptuando-se, contudo e na sequência 
do que atrás ficou referido, a aplicação das 
incompatibilidades funcionais a todas aque
las funções, mesmo exercidas por quem não 
tem a qualidade de funcionário público ou 
agente, que são “funções administrativas em 
áreas consideradas sensíveis” e cito, nova
mente, “quer pela sua natureza instrumental 
em relação à anteriores quer pela sua própria 
natureza e sujeição a deveres especiais”.

O que se nos afigura, como logo de 
início se referiu, não ser o caso dos presen
tes autos — assessora jurídica numa uni
versidade.

Por todo o exposto, e partindo do princí
pio que se mantêm os pressupostos no que 
se refere à relação jurídica de emprego da 
recorrente com a Administração, que servi
ram de base a este parecer, consideramos ser 
de dar provimento ao recurso interposto, 
revogando-se a deliberação recorrida do 
Conselho Distrital do Porto, ordenando-se a 
inscrição definitiva, como Advogada, da 
recorrente.■

de pareceres, procede à instru- • vamente, as de mera consulta 
ção de processos disciplinares ’ jurídica. Juntou nova “Declara- 
e de inquérito, exerce o patrocí- . 9ao em conformidade.
nio judiciário dos órgãos da Ad- • Nenhuma dúvida se levanta, 
ministração Fiscal junto dos tri- * P0*5, em relaçao ao estatuto pro- 
bunais administrativos e fiscais. . fissional de funcionaria pública 
assegura a representação da Fa- • da recorrente, como técnica ju- 
zenda Pública no Supremo Tri- * r*sta de 1 classe do quadro da 
bunal Administrativo e repre- * Direcção-Geral das Contribui- 
senta a Administração Fiscal . ?ões e Impostos, prestando fun-

te, en
quanto técnica 

indeferida por deliberação da- * jurista de Ia classe W| 
quele conselho, datada de 25 de • do quadro da Direc- f 
Junho de 1999. Dessa delibera- * Ção-Geral das Contri
ção recorre agora, inconforma- ’ buições e Impostos, de- 
da, a Sra. Dra. L... para este con- . sempenha funções que ultra- J 
selho-geral. . passam a mera consulta jurídica (

O recurso foi oportunamen- * e a formulação de pareceres, j 
te admitido e a recorrente apre- . Pel° 9°® se não verifica a excep- 
sentou as atinentes alegações. • Ção prevista no n.° 2 do art. 69 do | 

Cumpre, pois, apreciar e de- ’ Estatuto da Ordem dos Advo- . 
cidir. * gados, encontrando-se a reque- j

A deliberação recorrida • rente abrangida por incompati- ' 
aprovou o parecer elaborado ‘ bilidade para o exercício da Ad- * 
pelo Sr. Relator do processo de ’ vocacia. \
inscrição. Nesse parecer refere- . Na sua alegação, a recorren- \ 
se, em resumo, que a requerente • adianta, em resumo e no que 
exerce as funções de jurista na ’ mais parece interessar, que a “De- 
Direcção de Serviços Jurídicos . claração” que juntou ao seu pe- 
e do Contencioso da Direcção- • dido de inscrição indica de forma 
Geral das Contribuições e Im- * abrangente as funções desem- 
postos; que juntou uma “Decla- * penhadas naquele departamen- 
ração” subscrita pela sua direc- • t0’ sucedendo que aos técnicos 
tora de serviços, da qual consta ’ juristas de I.“ classe são distribu- 
que, para além de prestar traba- ’ ‘das funções específicas, sendo 
lho de consultoria e formulação • atribuídas à recorrente, exclusi- 
de pareceres, procede à instru- • vamente, as de mera consulta
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vogados, em ler- . dos Funcionários Públicos, apro- .
I

O que significa que a recor
rente. sujeita ao estatuto profis-

Ora. no caso a que se reporta 
o recurso em apreço, ainda que a 
recorrente exerça eventual men-

Lisboa, 27 de J ullio de 1999 
Luís Laureano Santos 

Vice-Presidente 
do Conselho-Geral

O que releva, assim, é a “fun- ’
mos de sobre elas • vado pelo Decreto-Lei 24/84, de • ção” que. em abstraclo, diminui • le facl0” funções exclusi-
terem sido adqui- ’ 16 de Janeiro), exclusivamenle ao ’ — ou'é susceptível de diminuir • vas je mera consuita jurídica.
ridasjá.emsuces- ’ serviço do interesse público, tal ’ —a independência do funciona- ’ 
sivos pareceres e • como definido pelos órgãos com- . rio ou agente, incompatibilizan- .
acórdãos, orien- * potentes da Administração, que • do-a com a moldura específica • serviços respectivos (como efec-

tivamenle acaba por ser, em se-
• gunda versão), o certo é que

Daí que, para apuramento da , afastar a incompatibilidade, já

/ Dr. Robim de Andra- • nistração — e de que destacamos • entre as duas actividades profis- • corresponder a essas fun
de, aprovado pelo Con- * o dever de obediência a ordens * sionais. se tenha de considerar o * ções na0 se mostra previsto ex-

/ selho-Geral em sessão , em objeclo de serviço e na fornia . estatuto em si de funcionário ou . pressamente em quadro orgâni- ■
J

de 29.04.94:
“Funcionários e

* Inscricão preparatória ’la,ut0 da Funçau Pl,blica V’0" •samcnie n,,s orgânicos* ~ Vj . meadamcnte ao estatuto disci- . tjo correspondente serviço, e «,s
como aavogaao • plinar dos luncionários púhli- • contratados para o mesmo eleito

• cos. ainda que em regimes espe- ' (art.69-2).
Jurídicos e do Contencioso da ’ vel com a Advocacia, tem por ’ ciais, não poderão ser inscritos , Estes cargos com funções 
mesma Dirccção-Geral. . fundamento os princípios e re- • como Advogados nem exercer a • exclusivas de consulta jurídica

As questões suscitadas • gras que integram esse Estatu- * profissão." * |£.m, imprescindivelmentc, de
* to c que regulam o exercício de * Na verdade, o arl. 69 do Esta- . cstar expressamente previstas 

funções públicas, reco- . luto da Ordem dos Advogados . nos quadros orgânicos do servi- 
nhecendo a incompati- • tem de ser iluminado pelo artigo • ço la| como constam da respcc- 

bilidade entre a ob- ’ 68, que estatui que o exercício da * ,jva | ej Orgânica ou de outras
servancia de tais . Advocacia é incompatível com • normas legalmente equiparáveis

, princípios (le- • qualquer aclividade ou função ■ (Acs j() Conselho-Geral. ROA. 1 
\ gais) e as re- ’ que diminua a independência e a * an0 39 jan-Abril 1979. pág. 229
\ gras (iam- í dignidade da profissão (conf., . e do Conselho Superior, Boletim 

bém le- • também, “parecer" do Conse- • qa 2/96. pág. 16. Proc. E/986).
aprovado em sessão . sendo irrelevante o exercício de 
lio de 1987). O EGA , facl0 je tais funções, mesmo 
ias disposições referi- • qUan£j0 certificado pelos servi-

• das. a aclividade ou função * ç0S públicos respectivos (Acs.
, e não as tareias ou actividades , Conselho Superior, de 16/5/86.
• efectivamente desempenhadas, . in ROa. Ano 46. II. Set. 1986.

□ rente na sua ale- * as do estatuto d^Atfvogado. • explicitando o art. 69-2 que as • págs. 607 e segs de 5.11 82 loc
gação não são ’ Confrontando esses princí- ’ incompatibilidades se verificam ’ cjt An0 43 j Jan.Abril 1983

novas e têm sido. . pios e regras e o estatuto do Ad- . qualquer que seja 0 título de . p^gS 924 e se°s e também
V'ao longo dos últi- • vogado, não podemos deixar de • designação, natureza e espécie • Acórdão do Conselho Superior

mos anos, objecto de * concluir que é a circunstância de * de provimento e modo de remu- * je 24 05 96 proferido no proces-
extensas pondera- . os funcionários e agentes da Ad- . neração e. em geral, qualquer . so r/2368 não publicado)
ções nos conselhos • ministração Pública estarem, por • que seja 0 regime jurídico das •
da Ordem dos Ad- * lei (art. 3 do Estatuto Disciplinar * respeclivas funções.

ainda que esse exercício seja “de
clarado" ou “certificado" pelos

; tações pacíficas e ’ toma em regra inadmissível a sua * que tem, como verdadeiro pres- ’ 
/ uniformes. Recor- . actuacão paralela como Advoga- . suposto, de caracterizar o exerci- .' 1 017 j;uiiua v uljiu v kjuv

damos, entre ou- • dos. De facto, os deveres que daí • cio da profissão do Advogado. • essa realidade é irrelevante para
tros. o “parecer", re- ' decorrem por força de lei para os * Daí que, para apuramento da * afaslar a incompatibilidade, já

latado pelo Colega . funcionários e agentes da Admi- . existência da incompatibilidade . qUe, com efeito, o carco que teria 
/Dr. Robim de Andra- • nistração — e de que destacamos • entre as duas actividades profis- • de corresponder a essas fun
de, aprovado pelo Con- * o dever de obediência a ordens * sionais. se tenha de considerar o * ções na0 se mostra previsto ex-

• legal, 0 dever de isenção, imparei- • agente e não as actividades 011 • c0 correlativo. 
’ alidade e dedicação exclusiva ao * tarefas efectivamente por estes '

agentes da Administra- . interesse público e o dever dc ’ exercidas. A incompatibilidade é ’
çãotêm(...)decomuma . lealdade, com a inerente subordi- . estabelecida puramente em abs- • sional de funcionária pública, se
sujeição a um conjunto • nação exclusiva aos objectivos • tracto. O estatuto de funcionário • encontra em situação incompatí-
de normas jurídicas que * do serviço — dificilmente se co- ’ ou de agente só não a gera quan- * vej com 0 eXercício da Advoca-
os têm como destinatári- . adunam com a independência es- . to a interessados que exerçam . cja nao merecendo a delibera-

I os. e que integram o cha- • tatutária do Advogado, nomea- • funções docentes (Ac. Trib. • ça0 recorrida qualquer censura.
/ mado estatuto da Função ’ damente perante o poder, e com * Constitucional n.° 143/85, de 30 * ga0 pOjs termos em que

/Pública, dizendo-se por . os deveres que. também por Ibrça . deJulho, inDR.ISerie.de 3.9.85), . deve ser negado provimento
j /isso que os mesmos estão • de lei. sobre eles recairiam perante • que estejam na situação de apo- • ao recurso e confirmada a deli-

/ vinculados à Função Públi- * os clientes, os Colegas c a Ordem * sentados, inactivos. de licença ’ beraça0 impugnada.■
/ca. . na sua condição de Advogados. . ilimitada (ou de longa duração) .

A lei. ao considerar que o • Concluímos assim que os • ou de reserva (art. 69-3) ou que •
I exercício de funções como fun- * funcionários e agentes da Admi- * estejam providos em cargos com *

I cionário ou agente da Admi- ’ nistração Central. Regional e . funções exclusivas de mera con- .
í nistração Pública é incompati- • Local, porque submetidos ao Es- • sulta jurídica, previstos expres- •

inDR.ISerie.de
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Conselho-Geral

Actividades do Bastonário

Bastonário 
noIESFF

1

O Instituto de Estudos Su
periores Financeiros e Fiscais, 
escola do ensino superior vo
cacionada para as áreas das 
Finanças Empresariais, das Fi
nanças Públicas, da Fiscali
dade e da Gestão de Institui
ções Financeiras, fundada em 
1990 por Miguel Cadi lhe, con
vidou o Bastonário da Ordem 
dos Advogados para fazer 
parte do Conselho Consulti
vo do Instituto. Este conse
lho será, segundo a carta de 
convite endereçada ao Basto
nário, um fórum privilegiado 
para reflectir sobre o perfil de 
uma business school para a 
área financeira.

Presente num curso da Uni
versidade Compkilense. o Bas
tonário António Pires de Lima 
deixa aqui, na primeira pessoa, 
um sumário da sua intervenção: 

“A convite do Decano do 
Colégio de Abogados de Ma
drid. participei num dos Cur- 

X sos de Verano da Universidad
Coinplutense.

Coube-me intervir na manhã 
do dia 23. na sessão final do 
curso sobre Advogados Hoje, 
sobre o tema Valores Permanen
tes de Advocacia e Novas For
mas do Exercício Profissional.

Partindo do princípio enun
ciado no Decálogo de Santo Ivo, 
nosso patrono, defendi a sua 
actual idade. sobre quatro gran
des linhas:

1. " — O Advosado só 
pode aceitar a defesa dos ca
sos que não repudiam a sua 
consciência.

2. ® — O Advogado tem 
de dedicar-se à sua prepara
ção permanente e. em espe
cial, ao estudo do caso que 
lhe foi confiado.

3. " — O trabalho do Ad
vogado deve ser remunera
do por forma justa.

4. ° — O Advogado tem 
que aceitar que a Justiça pela 
qual pugna é um ideal tam
bém procurado pelos que in
tervêm no processo (Magis
trados e funcionários) e que, 
sendo todos humanos, há 
que admitir que esse ideal 
nem sempre é alcançado.

Partindo destas linhas ge
rais, incidi a minha atenção 
sobre o segredo profissional 
do Advogado, um elemento 
fundamental da existência da 
profissão.

Referenciei os ataques de 
que o segredo profissional 
tem vindo a ser objecto. mani
festando a ideia de uma total 
intransigência na defesa dos 
Advogados que, em razão da 

í profissão, tomem conheci-

Reunião de 2 de Junho
O conselho analisou alguns 

aspectos da nova Lei da Me
diação Imobiliária, em parti
cular o seu n.° 3. e tomou co
nhecimento das diligencias fei
tas pelo Bastonário junto do 
ministro adjunto 
José Sócrates 
sobre tarifários 
na prestação de 
serviços. Foram 
analisadas al- 
guinas medidas 
concretas a adop- ; 
tar. O conselho 
agendou para i 
Outubro uma 
reunião plenária

vogados deverá ícagii lirrnc 
mente se tal eventualidade vier 
a verificar se. O conselho apre
ciou as actividades da quin
zena. que foram as seguintes: 
comemoração do Dia Nacional 

do Advogado na 
Delegação de Bra
gança 
Maio); 
ção na 
cia do

(22 de 
participa- 
confercn- 
Conselho 

Económico e So
cial no Auditório 
da Caixa Geral de 
Depósitos; pre
sença na sessão 
solene no Palácio 

com vista a uma tomada de • da Independência e na confe- 
posição da Ordem sobre a actu- * rência do conselheiro Joaquim 
al situação da Justiça e da Ad- ’ de Matos (dia 24 de Maio); 
vocacia. Os Colegas Luís Lau- . presença na conferência do 
reano Santos e Gonçalo Morei- • Provedor de Justiça (26 de 
ra Ralo foram nomeados pelo * Maio): reunião com o ministro 
Conselho-Geral para integrar a * José Sócrates (27 de Maio): 
Comissão Executiva do Con- . Reunião com o Sindicato dos 
gresso dos Advogados. O con- • Trabalhadores dos Impostos, 
selho tomou co
nhecimento do 
protocolo a cele
brar com a Uni
versidade Lusó- 
fona. Face à notí
cia da criação de 
novos cursos de 
Direito, o conse
lho manifestou a 
sua viva oposi
ção à criação de

que foram as se
guintes: reunião 
com a Associa
ção das Mulheres 
contra a Violência, 
reunião com Fru
tuoso de Melo e 
conferência de Vi
tal Moreira (dia 7); 
reunião no Minis
tério da Justiça, 
reunião com Con
selho Superior da Magistratura e ’ colo de 
reunião com a Associação do * passada edição com a Asso- 
Direito Aéreo (dia 8); conferência . ciação dos Advogados de Ma- 
de Jorge Miranda (dia 9); confe- • cau. Foram apreciados dezano- 
rência em Barcelos (dia 11): reu- • ve processos de laudo.

número de cursos já existente e .Junho). O conselho analisou 
deliberou que a Ordem dos Ad- • ainda doze pedidos de laudo.

Reunião de 18 de Junho
O Bastonário informou os ’ nião no Ministério das Finanças 

membros do conselho das activi- • e reunião com a Polícia Judiciária 
dades na quinzena precedente, • (dia 14); reunião com o Sindicato 

dos Oficiais de 
Justiça e reunião 
com o Sindicato 
dos Magistrados 
do Ministério Pú
blico e Associação 
Sincical dos Juízes 
Portugueses (dia 
15);entrevistaàSIC 
(dia 16).

Foi decidido 
celebrar o proto- 

que demos conta na

seguida de reu
nião com o Mi
nistro da Justiça 
e de colóquio na 
Fundação Luso- 
-Americana (31 
de Maio); almo
ço com o conse
lheiro Nascimen
to (1 de Junho)e 
reunião com An
tónio Batalha, di- 

novos cursos por absoluta- • rector da Faculdade de Direito 
mente inconveniente, dado o * da Universidade Lusófona (2 de

mento de factos que. embora 
interessando ao apuramento 
de responsabilidades penais, 
devem persistir no silêncio da 
confiança em que assenta a j 
relação cliente-Advogado.

Na alusão às novas for
mas de exercício da profissão, 
referi que continuava a acre
ditar no Advogado que age 
individualmente ou em peque
nos escritórios, pese embora 
a tendência — respeitável e 
até desejada — da associa
ção em sociedades.

Concluí referindo que en
tendo incompatível com o se
gredo profissional a consti
tuição das sociedades multi- 
disciplinares, ou o exercício 
de actividades que imporiam 
a censura pública do cliente, 
sugerindo que. em defesa dos 
princípios elementares da Ad
vocacia, as associações de 
Advogados excluam os que 
não possam garantir esses 
princípios, seja pelo tipo de 
relacionamento, seja pela ac- 
tividade ou associação a que 
se vinculem.”

i ■



Proposta do Ministro da Jus-

Conselho-Geral

Comissão 
de Legislação

Delegação de 
Viana do Castelo

Conselho 
Distrital 

de Coimbra

I

Durante o dia 15 de Maio, 
decorreu. no Ilotei da Quinta das 
Lágrimas, em C< timbra, organiza
do pelo Conselho Distrital de 
Coimbra, um seminário sobre a 
Lei Geral Tributária, sendo partici
pantes Saldanha Sanches. Antó- 

j nio Lobo Xavier, Casalla Nabais, 
Francisco Sousa Câmara e Ma
nuel Faustmo.

A abertura do seminário per
tenceu ao presidente do Conse
lho Distrital, tendo o Colega Vieira 
Conde apresentado os temas em 
debate. Jaime Devesa, subdirec- 
tor tributário, fez de seguida uma 
introdução à Lei Geral Tributária. 
Durante a manhã, houve ainda 
intervenções sobre aspectos con
cretos da LGT a cargo do Advo
gado Francisco Sousa Câmara, 
sendo moderador o direclor dis
trital de Finanças de Coimbra 
Manuel Joaquim Marcelino e tam
bém sobre Justiça Fiscal e Medi
das Antiabuso: comentários so
bre alguns aspectos da LGT e do 
CPT, intervindo Lobo Xavier, 
docente universitário e Juriscon
sulto e sendo moderador o Advo
gado Vieira Conde. Da parte da 
tarde. Saldanha Sanches, profes
sor da FDL e do ISG, tendo como 
moderador o Advogado Amaro 
da Luz, interveio sobre A Respon
sabilidade dos Gerentes e Admi
nistradores na LGT. seguindo- 
se uma intervenção sobre O Sigi
lo Bancário em Matéria Fiscal, i 
proferida pelo técnico consultor 1 
do Banco de Portugal e docente 
do ISG. Manuel Faustino. que 
teve como moderador o Advoga
do Amável Lameiras.

Por último, sobre a Impugna
ção Administrativa do Direito Fis
cal, interveio o professor da FDC 
e da Universidade Internacional. 
Casalta Nabais, sendo modera
dor Jaime Devesa. Com participa
ção sujeita a um número-limite de 
inscrições, verificou-se um gran
de interesse, tendo esgotado as 
inscrições.

A delegação comarcã de 
Viana do Castelo iniciou a publi
cação de um interessante bole
tim de seis páginas que, segun
do o editorial, procurará ser “um 
espaço de informação, de troca 
de impressões, de denúncia e 
mesmo de cultura de todos os 
Advogados da comarca”. Esta 
delegação tem desenvolvido in
tensa actividade em reuniões 
com estagiários e Advogados 
em início de carreira e também 
com Magistrados, Polícia e Câ
mara Municipal. Recentemente, 
organizou uma conferência su
bordinada ao tema Partilhas em 
Vida. A delegação comarcã tem 

■ ainda desenvolvido actividades 
I desportivas e de convívio entre 

os Advogados da comarca.

Reunião de 2 de Julho
No balanço das actividades • 29); almoço com representantes 

da quinzena, foi dado especial * do grupo parlamentar do PSD 
destaque aos trabalhos prepara- * (dia 30); posse e jantar na delega• 
torios do congresso. As activi- . çàode Setúbal (I dc Julho). Apre- 
dades foram as seguintes; jantar • ciaram-se nesta reunião as acti- 
de encerramento do ano judicial ’ vidades cm curso relacionadas 
na Delegação de Cascais (19 de . com a Comissão Organizadora 
Junho); reunião da comissão or- • do Congresso dos Advogados, 
ganizadora do congresso e ses- ’ lendo sido designados para a 
são de homenagem ao Bastoná- . Comissão Executiva do Congres- 
rioAngelod’AlmeidaRibeirofdia • so os Colegas Alves Pereira. 
21); reunião com o presidente da * Rudolfo Lavrador e Luís Queiroz 
Caixa de Previdência dos Advo- * de Barros. Foi analisado o abai- 
gados (dia 22); jantar em Condei- ■ xo-assinado relativo à procura- 
xa no Congresso Portugal-Brasil • doria ilícita dirigido ao sr. Minis- 
ano 2000 (dia 23); presidência da * iro da Justiça c remetido ao Bas- 
sessão do Congresso Portugal- . tonário. Deliberou-se que o Bas- 
-Brasil ano 2000 (dia 24); entre- • tonário o enviaria ao Ministro da 
vista na Rádio Renascença (25); * Justiça como sintoma do mal- 
reunião sobre Procuradoria ilíci- . estar hoje existente sobre esta 
la na delegação de Leiria, sessão • matéria. Aprovou-se o proto- 
emCoimbracomaComissãoPre- ’ colo da Ordem dos Advogados 
paradora do Código do Consu- ’ com a Universidade Lusófona e 
mo (dia 26); homenagem no Fun- . fez-se o balanço exaustivo do 
dão a António Ladeira (dia 27); • Boletim.tendoconcluídoporuma 
almoço na OA para a constitui- ’ apreciação globalmente positi- 
ção da Comissão Organizadora . va. Foi ainda designado o Vice- 
do Congresso; reunião com João • Presidente Augusto Lopes Car- 
Mendes de Almeida, seguida de * doso representante da Ordem 
reunião com o Director-Geral dos . dos Advogados na UI A. O con- 
Serviços Judiciários e reunião • selho apreciou ainda onze pare- 
com Carlos de Sousa e Brito (dia * ceres de laudo.

Reunião de 16 de Julho
O Conselho-Geral apreciou . gueiradaFoz(9deJulho);aImo- 

as actividades da quinzena, que • ço e exposição sobre a situação 
consistiram em: Convívio de Ad- ’ da Justiça na Assembleia da Fi- 
vogados do Conselho Distrital . gueiradaFoz(10deJulho);jantar 
de Coimbra na Lousã (3 de Ju- • na Câmara Municipal de Lisboa 
lho); presença no colóquio Igual- * (13 de Julho); jantar com o direc- 
dade de Oportunidades entre , lor-geral da Polícia Judiciária (14 
Mulheres e Homens no Traba- • de Julho); reunião nos tribunais 
lho, no Emprego e na Formação ' de Alcanena. Tomar e Vila Nova 
Profissional (5 de Julho); reu- ’ de Ourém, reunião com o admi- 
nião da Comissão de Legislação . nistrador do Rei dos Livros e 
(6 de Julho); deslocação à dele- • Conselho-Geral da Caixa de Pre
gação das Caídas da Rainha (7 de ’ vidência dos Advogados e Soli- 
Julho); reunião com a Associa- . citadores. O conselho recebeu 
ção das Mulheres contra a Vio- • ainda informação dc Luís Lau- 
lência (8 de Julho); reunião no • reano Santos sobre o congresso 
Ministério da Justiça com Presi- * e de Carlos Grijó sobre estágios, 
dente do STJ e PGR. seguida de . Foram ainda debatidas as con- 
almoço com o ministro da Educa- • clusões do documento Lenti- 
ção e jantar na delegação da Fi- * dão da Justiça.

Reunião de 28 de Julho
Foi feito também o balanço das actividades da quinzena, mais 

concretamente: reunião com o Ministro da Justiça seguida de 
reunião sobre procuradoria ilícita com representantes da Câmara dos 
Solicitadores — António da Costa Basto, José Abel de Andrade e 
representantes da Petrus (19 de Julho): almoço com o Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça (dia 20); participação no congresso 
Curso Abogados Hoy: Compromissos y Retos, no Esocorial, Madrid. 
Foi ainda analisada a situação nas comarcas de Rio Maior, Peniche, 
Lourinhã, Cadaval, Caídas da Rainha e Torres Vedras.

46

A Comissão dc Legislação 
apreciou na sua reunião de 6 de 
Julho os seguintes pareceres:

Proposta do Ministro da Jus
tiça acerca de alteração de lei 
relativa a prescrição e a recur
sos para o Tribunal Constitu
cional
• Projecto do Ministro da Jus- 
liça de Código dc Procedi men- I 
to e de Processo Tributário. 
Projecto do Código Processo 
do Contencioso Administra
tivo
O Projecto de alterações ao 
Código do Registo Predial 
O Extinção de tribunais adua
neiros e criação de novos tribu
nais administrativos
O Sobre-endividamento 
OPrática de Injunção pela OA 
O Regulamentação de Conven
ções sobre Menores (ofício 905/ 
/95 de 99/06/07 do MJ)
O Estatuto dos Magistrados 
Judiciais
O Cooperação em matéria pe
nal
C Procedimento de gravação 
O Código das expropriações
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Advogados de 
Angola na Net

iima reiaçau 
de Advogados

Concorrência 
' internacional

Os contactas para o en
contro do Curso Jurídico 
1964/69 podem ser feitos 
para Anuindo Ribeiro Men
des, através do tel.: 322 82 
47 e do fax: 322 82 85 de 
Lisboa.

A Ordem dos Advoga
dos de Angola tem um site 
na Internet que pretende 
divulgar aos Advogados 
portugueses. A partir de 
agora, a di recção de Angola 
c www.oaang.org

Ciclo de conferências
sobre a Teoria e Prática do Direito

Terá lugar, organizado pela * los; 5.a (9/11/99) — O Visto do 
FaculdadedeDireitodeLisboae . Tribunal de Contas, pelo Prof. 
pela Ordem dos Advogados, um • Doutor Eduardo Paz Ferreira; 6.a 
ciclo dc conferências subordi- ’ (16/11/99 )—Recurso perante o

!

O Conselho-Geral vai 
proceder a nova edição da 
relação de Advogadosedas 
sociedades dc Advogados 
para o ano de 1999. Para 
tal, solicita-se a todos os 
Advogadosque tenham mu
dado de escritório ou alte
rado o número de telefone 
ou fax que o comuniquem 
de imediato à Ordem.

Cursojurídico 
1964/69

1
i i 
>

O telefone e o fax da Asso- ! 
ciação das Mulheres contra a 
Violência que publicámos na 
última edição do Boletim foi 
entretanto alterado: Passa a ser

■ 9(01) 812 40 48.

Realizada no dia 27 de Maio, 
foi conferencista o procurador- 
-geral adjunto Maia Costa, que 
proferiu uma brilhante interven
ção sobre as questões perti
nentes e actualíssimas da regu
lamentação penal da droga. Fin
da a intervenção, com uma as
sistência onde se encontravam 
vários Magistrados judiciais e 
do Ministério Público, para além 
de muitos Advogados e Advo
gados estagiários, verificou-se 
um interessante e animado de
bate com incidência nos aspec
tos legais relacionados com o 
combate ao tráfico de droga.

Por inciativa do Bastoná- 
rio António Pires de Lima, vai 
realizar-se no último fim-de- 
-semana de Outubro, no Gran
de Hotel da Curia. um encon
tro entre todos os órgãos da 
Ordem dos Advogados (Con
selho Geral, Conselho Supe
rior. conselhos distritais e as 
várias comissões) para avaliar 
e discutir a situação da Justiça 
em Portugal.

ção, Faculdade dc Direito da Uni- , Civil Médica, numa organização 
versidadedeCoimbra,3G49Coim- • conjunta do Conselho Distrital 
bra Codex;Tel.: 039-823331,85 • do Porto da Ordem dos Advoga- 
98 01/2,82 83 15,82 10 43;Fax: , dos, da Ordem dos Médicos e da 
039-82 33 53;Email ijcfd.uc.pt . Ordem dos Médicos Dentistas.

A Ordem dos Advoga
dos estabeleceu um proto
colo com a Hetz, empresa de 
aluguer de automóveis, que 
beneficia os Advogados no 
aluguer de viaturas, tanto 
em Ponugal como no es
trangeiro. A Hertz concede 
aos Advogados descontos 
sobre os preços das tarifas 
básicas “Dias + Km”: 40% 
de desconto ou tarifa espe
cial em Portugal; 25% de des
conto ou tarifa especial na 
Europa Ocidental: 20% dc 
desconto na Ásia, Pacífico, 
América Latina e Canadá; 
10% de desconto nos EUA. 
Para beneficiar da tarifa es
pecial. basta apresentar a cé
dula profissional e pedir o 
cartão associado ao Progra
ma de Benefícios para Mem
bros Hertz. Os pedidos po
dem ser feitos para: HR — 
Aluguer de Automóveis, 
S.A., Direcção Comercial, 
Av. Severiano Falcão, n.°7/ 
7A, Edifício Hertz—2685- 
379 Prior Velho

nado ao lemaTeoriae Prática do . Tribunal Constitucional, pelo 
Direito. O ciclo é aberto pelo • Prof. Doutor Blanco de Morais; 
Bastonário da Ordem dos Advo- * 7.a (23/11/99)—Acção Popular, 
gados, encerrado pelo Presiden- ’ pelo Prof. Doutor Paulo Olero. e 
te do Conselho Directivo da FDL. ■ 8.a (30/11/99) — Culpa na For- 
e será integrado pelas seguintes * mação do Contrato, pelo Prof. 
conferências: !.“ (12/10/99) — ’ Doutor Luís Menezes Leitão. As 
Contencioso de Anulação, pelo • conferências decorrem na Facul- 
Prof. Doutor Vasco Pereira da • dade de Direito de Lisboa, excep- 
Silva; 2a (19/10/99) — Regime ‘ lo as duas últimas, que decorrem 
Actual do Divórcio, pelo Prof. . na Ordem dos Advogados, to- 
Doutor Carlos Pamplona Corte- * das às 18.30 horas, e terão a 
Real; 3.a (26/10/99)—Aplicação ’ duração de 45/50 minutos, se
do Direito Estrangeiro, pelo Prof. . guindo-se um período de deba- 
Doutor António Marques dos • te. A participação é livre, mas 
Santos; 4.a (2/11/99) — Novos ' quem desejar um certificado de 
Tipos Contratuais, pelo Prof. . participação deverá pagar uma 
Doutor Pedro Pais de Vasconce- • inscrição de 20.000S00.

Contratos e da Publicidade (Pin- • ReSpOIlSclbilidílde 
to Monteiro); Direito das Tele- " etv:i rnpdira 
comunicações (Pedro Gonçal- .
ves); Direito do Audiovisual e • No dia 16 de Outubro terá 
da Comunicação Social (Rui As- * lugar no Auditório do Centro de 
sis Ferreira): Envio das candida- , Formação do Centro de Estudos 
turaseinformações:Secretariado • Judiciários, do Porto, um semi- 
Curso de Direito da Comunica- ’ nário sobre Responsabilidade

Direito 
da Comunicação

A Faculdade de Direito da • Numa organização de Palllas, 
Universidade de Coimbra, atra- • vai ter lugar no dia 1 de Outubro 
vés do Instituto Jurídico da Co- ' emNijmegcn. Holanda, urnsemi- 
municaçào, vai realizar mais um . nário subordinado ao tema "Leis 
curso de Direito da Comunica- * da Concorrência Internacional e 
ção. a decorrer no ano lectivo de * Colaboração entre Autoridades 
1999/2000, e que visa propor- . da Concorrência”, que contará 
cionar formação especializada nas • com a participação dc especialis- 
queslões jurídicas da área da ’ tas em concorrência dc diversos 
comunicação. O curso tem as se- , países e instituições.
guintes disciplinas: Comunica- • Para mais informações, con- 
çãoe Direitos Fundamentais (J.C. * lactar: Palias Consortium; Ms 
Vieira de Andrade); Direito Pe- ’ MJ.M.Corniclje; Centre for Pos- 
nal da Comunicação (José de • tgraduate Legal Education(CPO), 
Faria Costa); Direito da Informa- ’ Universityof Nijmegen, Faculty 
tica (Garcia Marques; Lourenço * ofLaw,P.O.Box 10520,6500 MB 
Martins);D/r<?/to de Autor (Luiz . Nijmegen,TheNetherlands,Fax: 
Francisco Rebelo); Direitos de • + 31243615838,E-mail 
Personalidade (Paulo Mota Pin- * Pallascpo.kun.nl
to; Paulo Henriques); Direito dos .

http://www.oaang.org
ijcfd.uc.pt
Pallascpo.kun.nl
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LISBOA

Ambiente 
e desenvolvimento

Arquivo 
Fotográfico 
Municipal

Museu Nacional do Teatro
Verde Gaio. Uma Companhia Pornr.' 

guesa de Bailado, 1940-1950. Até 30 Se-1 
tembro. De 4.a-dom. lOh- I8h: 3a 14h-18h- ’ 
Encerra à 2.a.Estrada do Lumiar. 10.

I
ges. Bélgica, no Collegc of Eu-

PedroÁlvaresCabral, 10,6000 * sociation. a Union Internatio- 
Castelo Branco,Tel.: (072) 339 . nale des Avocats e o Progra- 
600, Fax: (072) 339 601 • ma das Nações Unidas para o

sumo, organizados pela As- * 
sociação Portuguesa de Con- . 
sumo.

Centro Cultural 
de Belém

Museu do De
sign com peças da 
colecção de design 
de Francisco Capelo.

Mário Botas: ex
posição retrospecti- 
va. Até 24 Outubro.

A Nova Mosco
vo: fotografia de 
Aleksandr Rod- 
chenko. 3 de Setem
bro a 24 de Outubro.

Cyber 99: 14 de 
Outubro a 28 de No
vembro.

Obras da Colec
ção de Arte de Joe 
Berardo. 15 de Outu
bro a 3 de Janeiro.

Andreas Gursky, 
fotografia. 15 de Ou
tubro a 3 de Março. 
Diariamente das I Ih- 
-20h Praça do Império.

Museu Nacional 
do Traje

Tecelagem de 
Cabo Verde. Até 31 
Dezembro. De 3.a- 
-dom. 10-1 Sh. Encer
ra à 2.a.Largo Júlio 
Castilho.

Arpad Szenes. gravuras. Ale 12 de Se
tembro.

Max Ernsl: escultura. 15 de Setembro 
ate final de Outubro. De 2.“-sáb. 12h-20h: 
dom. 10h-18h; Encerra 3.a e feriados. Prata 
das Amoreiras. 56.

Fundação Calouste Gulbenkian
Na Galeria de Exposições Temporárias da 

Sede. Patrick Caulfield. pintura. Até 26 de 
Setembro

Teresa Magalhães. 25 de Agosto até 3 
de Outubro.

No Centro de Arte Moderna. Pedro Por
tugal. 18 de Setembro a 17 de Outubro.De4.a- 
-dom. IOh-18h; 3.“ 10h-14h. Encerra à 2.* e 
feriados. Av. de Berna.

como objectivo a avaliação dos ,
resultados alcançados desde . §JimpóSÍ0 IilteHiaCÍODal

A American Bar Associa- Desenvolvimento organizam 
o II Simpósio Anual Interna
cional sobre a Implementação 
da Convenção da OECD para 
Combate à Corrupção nos Or
ganismos Internacionais e

• lura nas áreas da Banca, da 
. Bolsa e dos Seguros; visão
• integrada do mundo dos ne- 
’ gócios e da actividade empre- 
. sarial, nos aspectos do Dírei-
• to, da Economia, da Gestão e 

“Ambiente e Desenvolvi- * da Administração, tanto a ní-
mento Sustentável às Portas ’ vel nacional como europeu; 
do Terceiro Milénio”é o tema • possibilitar a criação de novos 
do congresso internacional ’ horizontes profissionais nas 
promovido pelo Instituto Poli- * áreas jurídico-económicas e 
técnico de Castelo Branco que . financeiras da Banca, da Bolsa 
irá decorrer nos dias 25, 26 e ■ e dos Seguros.
27 de Novembro em Castelo * O curso decorrerá entre 
Branco. O seminário, que con- . Outubro de 1999 e Julho de 
ta com o apoio da Ordem dos • 2000. às sextas-feiras (16h30m/ 
Advogados de Madrid, da ’ 20h30m) e sábados (9h00/ 
Universidade de Extremadura . 13h00). Contados: Telefones; 
(Espanha) e Câmara Muni- • 039-85 98 01/02. E-mail:fduc 
cipal de Castelo Branco, tem * fd.uc.pt- www.fd.nc.pt/BBS

, (coordenador Manuel Porto); Di- 
. reito Europeu da Banca, da 

No final dos trabalhos, ha- Bolsa e dos Seguros (coordena- 
verá uma gala com diversas ac- . do1 P’°í?0 Leite de Campos); 
tuações de artistas porlugue- • D'll'ito Privado da Banca, da 
ses e espanhóis. Mais informa- ’ Bolsa c dos Seguros (coordena
ções: APDC—Associação Por- ’ dor João Calvão da Silva); Direi- 
tuguesa de Direito do Consu- • to Constitucional e Administra- 
mo. R. Vilaça da Fonseca. Villa * tivo da Banca- Bolsa e Seguros 
Cortez. n.° 5, Apartado 4082. * (coordenador António Barbosa 
3030-321 Coimbra. Tel.: (039) • de Me,0>
404 733; Fax: (039) 404 738; E- * 0 curso destina-se a: estu-
maikcedcapdconsumo.pthttp:/ ’ d°s avanÇados, pós-licencia- 
Annv4ipdconsumo.pt

Congresso Direito ’ Direito bancário 
do Consumo * . ..• O Instituto de Direito Banca- 

Decorrc noForum da Maia, , da Bolsa e dos Seguros pio-
nos dias 24,26 e 27 de Novem- • ,nove- 110 ano ,wtivo ík‘ ,999/ 
bro. o II Congresso Interna- * 2(MW- um curso de pós-gradua- 
cional das Condições Gerais ’ eni Dirdl° Bancário, da 
dosContralose ol II Congros- ’ Bolsa e dos Seguros, coordena- 
so Nacional de Direitode Con- • doporJoàoCalvàodaSilvaeque

• decorrerá naFaculdade de Direi
to de Coimbra.

O Curso tem a duração de um 
Da agenda dos trabalhos. ’ ano lcctivo-com quatro discipli- 

constam 'intervenções de pro- * nas nucleares, complementadas 
fessores convidados de diver- • Por módulos/conferências. As 
sas universidades europeias. * disciplinas são as seguintes: Ins- 
que vão dar conta da situação * titld^es e Sistema Pmanceiro 
das condições gerais de con
tratos nos seus países.

Museu do Chiado
Veloso Salgado, 1864-1945. Pintura. 

Até 26 de Setembro.
Susana Themlitz: Quiproquo a partir 

das Viagens Maravilhosas de George Méli- 
es. Até 19 de Setembro.

Instalação do artista dinamarquês Hen- 
rik Plenge Jakobsen. 7 de Outubro até final 
de Novembro.De 3.“ 14h-18h; 4.a-dom. 
1 Oh- 18h. Encerra à 2.a.Rua Serpa Pinto. 4.

Museu Nacional de Arqueologia.
Portugal Islâmico: os últimos sinais do 

mediterrâneo. Até 30 Setembro.De 3a 14h- 
-18h; 4.a-dom. 1 Oh- 18h. Encerra à 2,a.Mostei- i 
ro dos Jerónimos.

Fundação Ricardo Espírito Santo 
e Silva

Joaquim 'Tenreiro, artífice e de\i(;llf.r 
1906-1992. Ate 26 de Setembro.De

... IOIi-17h. Encerra 2;' e feriados.Largo tLManano Piçar- . Porlas do SoI 2.
ra: (irave,fotografia.
Até 16 de Outubro. Fundação Arpad Szenes/
de 3,“-sáb, IOh-19h. /Vieira da Silva
Encerra dom., 2.’efe- I - - - - --
riados. Rua da Palma, 
246.

rope. a 23 e 24 de Setembro í 
próximos.

Contacto: ABA section of 
Internacional Law and Prati- 
ce; Bruges 1999; 740 15th 

nas Transacçõcs Internacio- Street NW; Washington DC 
I 2005, USA; Tel.: 202 662-1727: 
' Fax: 202 662-1669

a Cimeira do Rio, em 1992 e, à - 
escala europeia, a aplicação * 
do 5.° Programa da União Eu- . tion. Secção de Direito Inter- 
ropeia. Mais informações: Ins- • nacional, o Conselho das Or- 
tituto Politécnico de Castelo ' dens e Sociedades de Advo- 
Branco “Congresso Interna- , gados da Comunidade Euro- 
cional” Secretaria Técnica, A v. • peia, o International Bar As- 
PnrlrnÁlvnrpvCnhrnl. f0 6000 * cnrinlinn n Ilninn fnternrifin-

nais de Negócios.
O simpósio decorre emBru-

http://www.fd.nc.pt/BBS
Annv4ipdconsumo.pt
Novembro.De
Setembro.De
Setembro.De


DESTAQUE

V

ií

se nos quisesse ecoar o de Epidauro:

•s,í'

49

A voz sobe os últimos degraus 
Oiço a palavra alada impessoal

lo: é um arco, um halo, uma 
. nuvem. Por isso julgou tão jus-
• ta a relação entre duas pedras 
‘ erguidas no mar que é talvez ali 
. o lugar da Balança onde o equi-
• líbrio dos homens com as coi-
• sas é medido.
• Embora o seu signo seja o 
. da morte (Escorpião), porém tra-
• go / uma balança interior uma aliança / da *

’ repassada do halo gre- 
. go e mediterrànico. mas 
• de repente recupero a 
’ antiga / divindade do ar

KW

Sophia e a Justiça
Alberto Vaz da Silva
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A propósito da atribuição^ do 
Prémio Camões a Sophia de 
Mello BreynerAndresen, o Bole
tim convidou o Advogado e fo
rnem de cultura Àlberto Vaz da 
Silva para nos falar da poetisa^ 
da sua relação com a Justiçh

k caminho de Palermo. os nossos ‘ enlre as colunas, a jus- 
/B companheiros de viagem dormita- . tiça é a balança que re-

vam e. ao meu lado. Sophia conver- • pousa sobre os ombros.
X Jksava com os seus versos, ouvia um ’ símbolo do equilíbrio 
desses poemas que o próprio ar continha . entre os dois hemisfé- 

em si. o nome deste mundo dito por ele • nos do homem dual: es- 
próprio. Murmurava as sílabas que a mão * tcs poemas poisaram a 
direita sublinhava, tudo era quase invisí- . sua mão sobre o meu 
vel. inaudível e ao volante eu sentia o carro • ombro/e foram parte do 
levado pelas fortes correntes de energia * tempo respirado. E, em 
que sopram ao largo de Segesta. . Quadrado: Deixai-me

Quando chegámos ao teatro, Sophia. • com a sombra / pensada 
sozinha no centro, disse um poema como ' na parede / deixai-me

. com a luz / inedida no
• meu ombro. Em Creta.
* quando me virei para
. trás da minha sombra /

Que reconheço por não ser já minha. • vi que era azul o sol que
’ tocava no meu ombro. E

Ao vê-la contemplar, da janela do seu * em As Nereides: Que do 
quarto ao pôr do Sol. a colina dos templos . meu ombro jamais tombasse o tempo.

Foi também sob o signo da justa medi- ’

terrestre. Em Caminho da Ma
nhã, adverte-a uma voz inte
rior: E assim irás sempre cm 
frente com a pesada mão do Sol 
nos teus ombros mas conduzi
da por uma luz levíssima e fresca: 
caminha rente às casas. Num dos 
teus ombros pousará a mão da 
sombra, no outro a mão do Sol.

• go / uma balança interior uma aliança / da * E assim será também com a Ressurrei-
• solidão com as coisas exteriores. E essa . ção: Subirás devagar como os ressuscila- 
. balança (Libra — o equilíbrio) levou-a a • dos /... com os gestos enrolado, ainda nas
• começar o poema Catarina Eufemia: O * dobras do leu manto; Mas um dia emergi-
• primeiro tema da reflexão grega é a injustiça * remos e as cidades / da equidade mostra- 
. e a terminá-lo: E a busca da justiça conti- . rão seu branco / sua cal sua aurora / seu
• nua. Em Nesta Hora, acrescenta: Meia • prodígio.
• verdade é como habitar meio quarto / ga- * Sempre reconheci em Sophia a mesma 
, nhar meio salário / como só ler direito / a ’ equanimidade, o mesmo horror à riqueza e
• metade da vida. . ao luxo, que diremos do lixo do seu luxo —
• Ao longo da sua obra poética sempre • do seu / viscoso gozo da nata da vida — que 

diremos / de sua feroz
I ganância e fria posses- 
! são?, o mesmo elogio da 
• simplicidade em tudo. 
, Entrar em sua casa é um 
i bálsamo: a frescura do 

essencial, a beleza da 
pintura vivida, a certeza 
de que não há novos 
objectos nem bibelots. a 
promessa do cheiro a 
rosas do jardim. Sempre 
vi aquele pequeno abat- 

i jour tombado e senti que 
■ a tábua da mesa dá de si.

Ao longo da vida só 
mudaram as pessoas: já 
não se entreveem os mi
údos pela porta de vi
dro. o Xavier é um ho
mem, a Mariazinha Alvi- 
to já não está sentada no 
sofá quando chegamos 
nem jantamos com a 

• Saudade e o Murilo. E o Francisco morreu, 
de Agrigento, soube, uma vez mais. que ela • Foi também sob o signo da justa medi- ’ Numa altura em que o Francisco voltou 
pertence a essas colunas gregas que se ’ da que concebeu o amor e se sentiu amada: . a ser preso pela PIDE e lhe requeri um 
erguem como hieróglifos secretos na luz . Pelas luas mãos medi o mundo / e na • habeas corpus, passámos muitas vezes no 
mediterrânica. Por isso o seu amor da • balança pura dos teus ombros / pesei o * fim da tarde por um rés-do-chão, salvo erro 
geometria e do concreto: palmeiras geo- * ouro do Sol e a palidez da Lua. E em * na Rua Castilho, onde a mãe de Sophia 
nietria/são meu alimento. Por isso entreviu . Anlinoos: Sobre os teus ombros poisa . 
a respiração dos deuses no golfo de Corin- • terrível o meio-dia/do divino celebrado no •

w
& 
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Novidades Bibliográficas adquiridas \ 
recentemente pela Biblioteca ' 

da Ordem dos Advogados

CADILHA,CarlosAlber- 
to Fernandes—Jurispru- 
dência Ad mini strativa: 
Sumários. Lisboa: Rei dos 
Livros, 1999.798 p. ISBN 
972-51-0715-2.
DEBBASCH, Charles; 
RICCI, Jean-Claude — 
Contentieux Administra- 
tif.l?ed. Paris: Dalloz, 1999. 
893 p. ISBN 2-24 703069-6.
GARCIA, Maria da Gló
ria Fcrreira Pinto Dias 
— A Responsabilidade 
Civil do Estado e Demais 
Pessoas Colectivas Públi
cas. Lisboa: CES, 1999.102 
p. ISBN 972-96980-8-2.

Direito Civil

MAINGUY,Daniel- -Con
trais spéciaux. Paris: Dalloz, 
1998. 362 p. ISBN 2- 
24703186-2.
Direito Administrativo

BRECCIA, Umbertofelal.] 
— L’Abuso dei Diritto. 
Padova: CEDAM. 1998.624 
p. ISBN 88-13-20947-9.

Direito Comunitário
PERTEK, J,,ed,Iit. — La 
Reconnaissance des Qua- 
lifications dans un Espa
ce Européen des Fonnati- 
ons et des Professions. Bru
xelles: Bruylant. 1998.370 
p.ISBN 2-8027-1111-3.

Direito da Informática

BEREMBOOM, Alain — 
D' Noveau Droit d’Auteur 
et les Droits Voisins. I2/ 
ed. Bruxelles: Larcicr, 1997. 
503 p. ISBN 2-8044-0337-8.
Direito do Ambiente

MARTINS,Pedro Furtado 
— A Cessação do Contra
to de Trabalho. Cascais: 
Principia, 1999.189 p. ISBN 
972-8500-084.

Direito Internacional 
Privado
BRITO, Maria Helena—A 
Representação nos Con
tratos Internacionais: um 
Contributo para o Estudo 
do Princípio da Coerên
cia em Direito Interno. 
Coimbra: Almedina. 1999. 
91 lp.ISBN97240-1215-8.
GUTMANN, Daniel — 
Droit International Prive. 
Paris: Dalloz. 1999. 287 p. 
ISBN 2-24703466-7.

Direito Penal

CORTES E,Wanda— 
II Beni Culturali e Ambi- 
entali: Profdi Normativi. 
Padova: CEDAM. 1999.528 
p. ISBN 88-13-21119-8.

BELLEFONDS, Xavier 
Linantde; HOLLANDE, 
Alain — Pratique du 
Droit de LTnformatique: 
Logiciels, Systèmes, Mul
timedia, Reseaux. 4.a ed. 
Paris: Dalloz, 1998. 325 p. 
ISBN2-247-03201-X.
PANSIER, Frédéric-Jérô- 
me; JEZ, Enunanuel — 
Initiation à L’Internet Ju- 
ridique. Paris: Litec, 1998. 
!36p.ISBN2-7111-2955-1.

WATHELET,Melchi- 
or [et al.] —La Pédophilie. 
Bruxelles: Bruylant, 1998. 
273 p. ISBN 2-8027-1144-X.

Património Cultural

FURTADO, Jorge Henri
que da Cruz Pinto — O 
Arrendamento Urbano. 2.“ 
ed. Coimbra: Almedina. 
1999. 1066 p. Dep. leg. 
128866/98.
Colecções de Estudos
NUNES, A. J. Avelãs [etal.] 
— Perspectivas do Direito 
no Início do Século XXI. 
Coimbra: Coimbra Editora, 
1999. 194 p. ISBN 972-32- 
0906-3.
GOMES, Adelino[el al. ]— 
Portugal: 2020. Lisboa: 
Fenda, 1999. 628 p. ISBN 
972-8529-244.
RIBEIRO, AntóniodePá- 
dua [et al. | — Portugal — 
Brasil, Ano 2000: Tema 
Direito. Coimbra: Coimbra 
Editora. 1999.459 p. ISBN 
972-32-0899-7.

Comunicação Social
RODRIGUES, Cunha — 
Comunicar e Julgar. Coim
bra: Minerva, 1999. 181 p. 
ISBN972-8318-62-6

NOTA: As citações da obra de Sophia de 
Mello Breyner Andresen são tiradas, por 
ordem, das obras Ilhas, O Nome das Coi
sas, Geografia, Livro Sexto, Dual, No Tem
po Dividido e Poesia I.

estava de passagem. Ouvia então os mais 
divertidos à partes sobre anódinos episó
dios do dia-a-dia, como quando contou que 
a sua mulher a dias obtivera do Tribunal de 
Trabalho apenas uma pequena incapacida
de porque se limitara a partir uma perna e a 
mãe de Sophia não se conteve e perguntou 
ao juiz se ele pensava que a mulher era uma 
centopeia. Sob esse sentido do humor co- 
niscante. lembro-me de alguma melancolia 
mas sobretudo do maravilhoso domínio das 
palavras, dáimio das palavras, da serenidade 
e da distância. Era alguém que sabia que todo 
o nosso tumulto é menos forte do que o 
eterno perfil de uma montanha.

Cada nova experiência da Sophia foi 
sempre uma pedra-de-toque para a sua cons
ciência: em todas as circunstâncias lhe ouvi 
o pensamento claro, quantas vezes ao rubro 
por força de uma indignação militante que 
nela é uma espécie de armadura e nunca 
exclui o amor, porque só os seres ígneos se 
indignam: com fúria e raiva acuso o demago
go / que se promove à sombra da palavra / e 
da palavra faz poder e jogo / e transforma as 
palavras em moeda / como se fez com o trigo 
e com a terra.

Mas na obra de Sophia a ideia de justiça, 
a marca do Sol e da Lua sobre os ombros são 
vínculos à justiça universal, pressupostos 
de que é impossível isolar a leira dos restan
tes mundos e da evolução do cosmos. Se. em 
Dual, pede a Deus a paz sem vencedores e 
sem vencidos — afinal a que Atena impõe a 
Ulisses e às famílias dos pretendentes cha
cinados no final da Odisseia —. em A Forma 
Justa irrompe o cântico final: Sei que seria 
possível construir a forma justa / de uma 
cidade humana que fosse / fiel à perfeição do 
universo / por isso recomeço sem cessar a 
partir da página em branco / e este é meu 
ofício de poeta para a reconstrução do mun
do.

Não podemos esquecer que Sophia per
tence à raça daqueles que mergulham de 
olhos abertos, à raça daqueles que percor
rem o labirinto / sem jamais perderem o fio de 
linho da palavra.

Laplace pressentia-a já quando disse 
que uma das paixões mais fortes é o amor do 
homem, da mulher de génio pela verdade.

BEER-GABEL, Josette: 
LABAT, Bcrnard — La 
Protection Internationa
le de la Faune et de la 
Flore Sauvages. Bruxel
les: Bruylant, 1999. 266 p. 
ISBN 2-8027-1212-8.
JADOT, B. [et al.] - Les 
Juges et la Protection de 
L’Environnement. Bruxel
les: Bruylant, 1998. 241 p. 
ISBN2-8027-1135-0.
Direito do Trabalho

Advocacia
A RN AUT, António— Ini- 

i ciação à Advocacia: His
tória, Deontologia, Ques
tões Práticas. 4." ed. Coim
bra: Coimbra Editora, 1999. 
156p. ISBN 972-32-0897-0.
ARNAUT, António—Es
tatuto da Ordem dos Advo
gados. 4." ed. Coimbra: 
Coimbra Editora, 1999. 187 
p. Dep. leg. 93254/95.
DANOVI, Remo — 
L 'Avocat et le Rejlet de Son 
Image. Bruxelles: Bruylant, 
1998. 171 p. ISBN 2-8027- 
1145-8.
LECLERCQ, Cléo — De- 
voirs et Prérogatives de 
L’ Avocat. Bruxelles: Bruy
lant, 1999.250 p. ISBN 2- 
-8027-1240-3.

Arrendamento
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Grande Enciclopédia Portuguesa e Brasileira.
Não precisa de selo, é só preencher o cupão, recortar ou fotocopiar e enviar em envelope fechado para: 
Domingos Castro - Remessa Livre n°162. 2002 Santarém Codex. Se preferir envie para o Fax n° 043. 327 406

59 volumes
• Formato 180 x 250 x 55mm
•Gravação a ouro
• 15 000 gravuras
>1100 quadros e mapas
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Para uma visão precisa e instantânea do perto ao longe 
prefira a qualidade e o conforto de Varilux®.
A única progressiva com Sistema F.C.I.®

A gravação a laser das lentes Varilux® 
é a garantia da sua qualidade e autenticidade.
Porque a lente progressiva Varilux® é a melhor resposta ãs exigências do seu dia-a-dia, porque Varilux® é uma lente Essilor 
e porque lhe queremos assegurar a sua máxima qualidade e autenticidade, a assinatura varilux gravada a laser 
foi colocada de modo a não perturbar a visão. Certifique-se desta assinatura. Não espere mais, consulte o seu especialista.

A lente progressiva Varilux® é a única com o exclusivo Sistema F.C.I.®: Focagem Constante e Imediata.
Este sistema proporciona-lhe uma visão precisa e instantânea do perto ao longe sem desconfortáveis movimentos 
de cabeça ou ajustes dos olhos.
Utilizando a lente progressiva Varilux®, beneficia de um campo de visão mais amplo que lhe permite uma focagem 
imediata com a máxima precisão e todo o conforto. O exclusivo Sistema F.C.I.® ê o único que lhe oferece todas estas 
vantagens, seja qual for a sua prescrição (lentes orgânicas 
ou minerais, fotocromáticas, brancas, coloridas, de espessura 
reduzida, com tratamento anti-reflexos, 
protecção ultra-violeta, resistente aos riscos...).

VARILUX
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